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Junto aos autos a proposta(s) de preço(s)
final(is) e garantia(s) da proposta(s) cadastrada
na plataforma eletrônica, referentes ao Pregão
no Pregão Eletrônico no 2O24.L2.O2.2.

Juazeiro do NoÉe/CE, 19 de dezembro de2024.

Pedro o de Lira
Preg Município
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P8OPOSTÁ OE PREçOS. ADEqUAOA

A Prêfeiturà Muniopalde luazeiro do Norte, Estado do Ceàrá.

Pela prerente declaramos rnteka submissão aos precertos lêgais em vrgor, esp€oalmentê os da Lêi Fedêrâl ne 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições da

modâridade Pretão E letróntco ne 2024-l2.OZ-2-

Declaramos que não o(orreu fato quê nos impêça de pànlcipar da mencionada tlcitação. oeclârâhos, alndâ, que €m nossa proposta or valorei âpresentados enSlobâm

no valor dos pÍodutos/mâteriâ's cotados que venham a oneraro objeto dêsta contrataçáo.
Assumimos o compromisso dê bêm ê fielmentê exêcurâÍos sêryiços êspecificâdos no Ânêxo l, câso selamos venc€dor(es)da prêsente Licitação.

Objeto: Aquisiçào de medicamêntos d$tlnado a BâÍântir â qualldede dos serviços dê saúde em JuazeiÍo do None/CE, àssegurândo o retular Íornecimento e at€ndlmento
à população, por mêio dà Sê€íêtâíla MunicipâldêSaúde dêsta uÍbê, confornê aneror, pârtes htegrântes deste edità|, CONFORME ESP€C|FlCAçÔES APRESE NIAOAS NO

QUADRO ABAIXO.
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cLoRÂNFENIcoL 1G Pô LIOFILIZAOO PÂR^ SOLUçAO
tlUETÁltL

2
CLORIORAÍO DE OOBUTAMIM 25O MG/I'L SOLUçÀO
INJEÍÁV€L

300

crd d6to d. d€nG.táminã aórEhL

AISUMINÂ HUM^NÂ 2OX SOLUçÂO INJETA\,€L - F@@

iftrrt. ri:ls?EffEÂiiÃo "::t .rr icar: ,l :r 'vE:lI{tL.i,. .,\li. urdr ,.tr.:valoi ÍoiÁt 'r valgR ÍorÍ E,(ÍEÍrlso.

actcLo!,lR 2so MG pô paRA soLuÇÀo |NJETAVEL rv
2.456,00

dd. mn, quàlred{É â onqEiL é

2 ÂMICÂCIiIA SULFÁTO 5OO MG 13m TEUTO 6 322,00

3 ÀÀ,PICILIN^ IG PÔ PÂRA SOLUÇÁO INJETÁ}TL $irml qulnhàro. . serenra Í.a !

BENZILPENICILINA BENZATINA 1 2oo ooo UIPôSUSPENSÂO
1500 TEUTO 3 250,00

BENztLpENtctLtNA BENZÁTINÂ 600,000 ut pô suspENsÃo

6 âENZILPENICILTNÂ PoTÀSSrcÂ 5,OOO OOO I]I Pó INJEÍÂVEL 3.000,00

SENZILPENICILINA PROCAíIA' SENZILPEMCILINA
poÍÁsstca 3oo.ooo ut. loo.ooo utpô tN..lETÀvEL FÂ

600

I CEFÂ]-OTINA 1 O PÓ P^RÀ SOLUÇÁO INJEÍÁ!€L 371

10 640

1l CEFTÁZIDIMA 1 G PO PARA SOLUÇÁO INJETAVEL 7.20000

12
cEFrFlAroNÂ soDrcÂ r G pO pÂnÂ sotuçÃo Íü€ÍÁvEL

13 5m

CLINDÂMICIN  I 50 MGi/ML 6.360,00

r5
CLORIORÀÍO DE VÂNCOMICINÂ 5OO úG PÔ SOLUÇÁO

500

FLUCONÂZOL 2 MG/ML SOLUÇÁO NJEIÀVEL SISTET,IA

LE\oFLoxactNo 5McniL rNJETÁGL

METTLPREDN|SoLoM succtNÂÍo sôDrco sooMc F -

19
M€ÍROT{IOAzOL 5 M6/ML (O,5 *) SOLUÇÀO INJEÍÁVEL IV
slSTE[,!Â FECHADO - Ad.À{É.c./ãrpolã d lmnl

2t
suLFÁTO OE GENTÁMIC|NÀ, 20 MOÍrrL SOLUÇÀO

22
SULFÁTO DE GENTÁMICINÀ. 

'O 
MG/ML SOLUÇÃO

1200

SI]LFÂIO DE GENTAMICINA. 30 MG/ML SOLUÇÃO
INJETÁVEL

1,10 1.100,00

clrno . viÍG . olto n[ rúh

\,,c flrdcrrrrr:'c. a3mir.,.) \1 Cr,lrr r..c,r'rir eâr i.,ljr1r úi);i ;')li') :C /,r:,1)ltattiCl r)5 lrl ló!7rOi'r,r
0 Ruo'103, lts. 14-'15 16, CoDlunto Gorno, lcó Cc +,88 2148 0010 88 99855.1637 v vcndcs ê:vionrcdr(oncntos coÍi.br
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,aRA soluÇÀo rNJEravEL

lcrnnorr-oxrcrro 2MG/ML soluçÀo TN.ETAVEL
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5 ÂMtNoFtLtNA za MG/ML soruç^o rNJÊl^\,€L

ÂdêMina 3í4/,nL - 6mÉâ 2rl RI

ÂlÉúo B6il.lo r0 nvn!

BROMOPRIDA 5 MG/ML SOLUÇÀO INJEÍÁVÉL

BUnLBRor{Eto oE EscoPorÁMrM 20 Moxrl soluçÁo
r,50

10

DE ESCOPOLÂMINA: DIâRONÂ
IMG/ML } 5OO MGr'ML SOLUçÁO

crMEIlDrNÀ 1so MG/uL SOIUçÁO rNJEl^!€L 1200 mleÚilÉrlÓ.GÚrrrc{

12
CLORIORÂTO ÀArIIODARONÂ, 50 MGi/ML soLuçÀo mloitsdd.càggÚiâlêáis

CLoRTDRATO DE DOPAI TNA 5 MG/trL SOLUçÃO
TEUTO

CLORIDRATO OE LIOOCAINA 2OMG/ML O%) SOLUÇÁO
INJÊÍÁVÊL COM VÁSOCONSTRICÍOR

16300,00

15
cLoÀroR^Ío 0E MEÍocloPR Mtoa 10MG soLuÇÁo

CLOÂIDRÀTO DE ONDANSEIFONA 2 MGruL SOLUÇAO

cLoRroRAro 0E LrDocÀíNA 2oMG/ML (2%) SOLUÇÀO
INJETÁVEL SEÀI VASOCONSTR'CTOR

R$ 12.000,00

13
CLORIORATO OE EIILEFRINÀ IO IiG/UL SOIUÇÁO

CIOFIORÁTO OE HIDRALÁZINÂ 20 MG,'},|I SOLUÇÀO L.. ml. aú[@ín6 . onquêiG €

20
qu.ro mí, asil6 . n@n!. o

2\ C.lorroÍ.m sorú,rl loll4éo rnJ.lávêl

C'r.r6cum Eêírr.ro 2 rElmt 200

OE:AMEÍÂSONÂ 
' 

MG/ML SOLUÇÁO INJEIA!€L
deoilo mil, duz€irG . qu,oila

OICLOFENÂCO SÔOICO 25 MG/ML SOLUÇÀO INJETAIEL IM 9600
dd ml, qu'rÉ6 . .éÚb

25 orprRoNA soorca sooMcr' ML soLuÇÁo |NJETAV€L
,IEIJTO

|,20

26 EÊ ETFINÁ 1 MOÍI'L SOIUçÁO INJETAVEL rà mL túk6 . ssrâ ÍÉrt

2t

N

FITOMEMDIONÂ tO MG/ML SOLUçÁO INJÊÍATVEL
6t ss6k6 . s.súi. ê olo

FOSFÀÍO DISSOOIôO DE BETÂT,IEÍASONA 4 MG/ML

FUROSEMIOÂ I O MG/ML SOLUçÀO INJETAVEL

fiÊP^ntNÀ sóolc^ 5000 rr/ul soluÇÂo TNJETÁVEL

32
IMUNOGI.OBIJIINA ÀNTI RH(O) 3OO MCC SOLUÇÁO
IiIJETAVEL - Frà.@ .Epolà/ ..in€6 2dJ

120 UCB

LIDOCÂII]À CLORIDRÀTO 1O !( SPRAY

35 NITROGLICERIiIA sMGíML - ãnlpoL Sml

36 NTTROPRUSSTÀrO OE SoOrO 50MG, FRÂSCO/ÀI,PO(À 2ML

NOFEPINEFRTNÀ 2MGÁ,iL - rnpolã 1ml 600

33
OMEPRÁZOL SODICO 40 MG P"LIOFILIZÁOO PÀRÁ
SOLUçÃO INJEIÁVEL - FÍê$o àtr da, 10nl 2000

PROMEÍÂZINÂ, CLORIORATO 25 MG/T'L COM 2 ML

Panculoi o Bonolo 2m9/mL. Ampora 2 mr 200 1 900 00

t'p.r&rná rü,s, râDb4lrÍr .ad6 (1!10,50) (500lnr) oó

4Z 15!0

Rúu.ôn o atlmlo 10 nor'ml

sÂcaRÀTo DE HtoÂoxoo FERRtco 2oMG,/ML soLuÇÁo
INJETÁVEL IV. EMBÂLÁGEM COM 5 AMPO(ÁS DE 5 ML

EMB mil sôrôenlG . qu.Íoib r@rá

succtNÁTo sôotco DE HtoRocoRTtsoNA soo Mc
FÜLrorrlrzÁDo P^Â^ soNçÁo rNJEr^vEL F@@ anP(r, m 000,00

succtNÁÍo sóotco DE HtoRocoRTtsoNA roo MG
PÔ/L|OFrLrzaDO PÀxa SOLUçÀO |NJEÍÂVEL FÍâsco ampd'

SULFATO OE Â'ROPI N^ O.2sMGTML SOTI,çÁO INJETÁ\,€L 2400

SUX^T,|EIÔNIO lOOMG INJEÍÀVEL

/ro )','cl cr-rit.: (,.;,tÜc.Lr: c Ccn.,urror'. cr-r i.:,,:cj:1Ti);1. ..-i.!:,',:'.a/9,..2/ia:i:'1 .).j. tl. aa:.:t1,,1 )
o Ruo 103 15. 14 15 '1ó, Coniunlo Gorrro, lcó Cc t 88 21í8.0010 88 99855./637 i-t vcndcsrr,v,oúcdll:círc:rlos.coÍr br
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\,TTAUINAS DO COMPLEXO B (B1 82 46, 812 F PP)
1,50

50 VãncoÉoM CloidElo 1O

ÁcrDo rRAxE;Àíco 50 MdML so(uÇÀo rxJElÁvEL

52 acroo ÁscoRBrco !@MG/ML soluÇÀo rNJEÍÁlEr

lgT too toTE0t

LOIE 12. rl!têt6!o1..

ITEM tSPtoÍtc çIo .t xo qIDI vn. ulÍT ve uMÍ. - vaoi torar vatot ToÍAtq(ÍEIso
PROIETOR SOLÂR W /UVB COI\,i FAÍOR OE PROTÉçÁO 60
(CREME) FÍascod 1209

3000 vlnl. â Élê6lê rdnrá Éâ'.

2
eRoTETOR SOLÁR WÁ/UVB COM FATOR 0E PROTEÇÃO 30
(CREME)

, TOÍA|, DO LOÍt.12

. rúí.rÍ. . dn.o r..13
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'ri. lllloi Íor l VAI.OR TOTALEXTENSO

BICARAONATO DE SÔOIO 3 ' YO SOLIJÇÁO INJEÍAVEL

2 cLoRÊTO OE FOTaSS|O A 10 .i SOtUçaO {JETÁ!€L

3 cLoREro DE poTÁssro a 19,1x sotuçÁo rNJErÀvEL

cLoREto oE sÔolo 20.Á soLuÇao t JEÍavEr srsÍEMÁ
FEC|i{DO - Bd.á/ nE@ c/ lod 0,50

5 cLoREÍO 0E SóorO a r0 rí §oLuÇÁo TN.JETaVEL

6
CLoRETO DE SÔD|O 0,9 % SOLIJçÀO Í,lJETa!€L STSTEMA

FECHADo - Bols!/ lEso d 1m rl 3,to

cLoREÍo oE sóDrc o,e % soLuÇÀo INJEÍÁVÉL srsrEMA
FECHADO - Borsá/ nãsco.r' 25o i!

linlá . olo mil . 3oc@ro. Mi.CLORETO OE SÔDIO 0,9 % SOILUÇÀO INJETÁVEL SISTEMA
FECHADO - Bdáà/ n5@ d !00 ,í

GLICERINÁ 12% FRÁsCO PIÁSTICO ÍRASPARENTE

GLtcoN^Ío oE cÁtcto ro x soLuÇÁo tNJErÂvEt r.332.002.22

GUCOSE 5 * SOLUçÀO IX.ETÂVEL SISTEMA FECI]ÂDO

12
GLTCOSÉ 5 96 SOLUçÃO |N-ETÁVEL S|STEMA FECFTADO

3,93

!,55

GLTCOSE 5 % SOLUÇÂO tN.fÍÁ\,€L STSTEMÂ FEC|ÀDO

GLrcosE 50 % soLuçÁo |NJEÍÁ\€L pLÁsnca

15
GLTCOSE I CLORÉTO OE SoOrO 5 % ] 0,S % SO|UçÀO
INJEÍAVEL SISÍEMÂFECHÁDO- BOIiA/'/AÚ Ê/ í» TI

6,02
d.ót d(Jat6.{ ê.o6lro

MÂCNÊS|O SULFÂÍO 50 16 SOLUÇÀO rNrÊÍÁlEL

MAI/trof 20* soLuÇÀo TNJETaVEL tv Púsnco
IRAMiP RENTE SISTEMÂ FECH.ADO . Bds/Ías@ c/ 25O d 6,92

13
SISTEMA FEC|LÀDO - BohdLà.co.r' 500 ml
RINGER COM LÁCÍÂTO SÔOrcO SOLIJÇÂO INJETÁVEL

ÁGUA DEsrLÂDÁ soluçÀo TNJETÀVEL rv FRAsco
PLASTICO TRÂNSPÀRENÍE 6ISÍEMA F ECI'IADO s@ML

22.65000

20 AGIA OESTITÁDÁ PARÀ ÂIJTOCLAVE

21 AGUÁ ESÉRIL PAÂÁ INJETAVEIS ' An,dá c/ lOnt o,2a

TSTÂI DO IOIE 1I
dút ít6 . chco.r{. ! ot! m[ . oüiú.nt6 r..lt

V^l'onÍOl lO PROP,OSÍ 85 87&99t,@

olio..nlo. . sll.trt . olto mÍ, no!*ríto3 â novürta a dlr.o rt.k

IoENTIFIcAç,Ão DA €MPRE5A

VIA MEDICAÍ\,4ENTOS COMERCIO Ê CONSULÍOBIA EM SAUDE LTDA

cNPJ Ne 10.495 121/0001-05
EN0tREçO - RUA 103, S/N, LOTES 14-1s-16, CONJUNTO GAMÂ, CEp - 63430-000

cIDADE.IcÔ, CEABÁ

TELEFONE - 88 21480010 ' E-MAIL- licirâcao@vjamedicamentos.com.br

rNorcÁÉo oo BEspoNsavEL paRAAssrNAÍuÂÂ Do coNTBATo
REPRESENTANTE LEGAL. CIRO ALENCAR OE ANDRADE

Vii,:l4r..Êr.:r:.. aôr.í...j c Con;ultori-r..r !.,]a.,-i)a a'!Pl 'Clti'll.ar:tc1 i5r I ),:'-,'tl, --

0 Ruo 101, íts. 14 '15 16, Coryunto Gorno, lcó Cc §88 2148.0010- 88 99855.7637 H vcndc5êvoírcd cc'Írc'[cs.corn.5í

r.IG É'
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BANCO. BANCO DO BRASIL

aGENCtA - 0547,9
coNra coRRENTt, 30115-9

TtruLAR - vta túEDtcÁMtNTos coMERcto E coNsuLToRta EM sAúDE LTDA

) + w!vw.viomedicomentôs.com c. :,1 eviornedlc.Írentos

$*rssÂooe mmçh
htullo tSb

cPF - 837 019.403-63

TELEFoNÉ - ES 996674500 - E-MAr L - .dmin istrativo@viãmedrcam€nros.com. bí

pRAzo DE ExEcuçÂo I coN FoR ME EDTTAL E coNTRATo

VALIDADE OA PROPOSTA 60 (SISsENTÂ)DIAs

lcó, ceerá, 18 de dezembro de 2024 CIROALENCARffiffiil=:
L/E AI\LJÁÉ\LJE. Hffi.#â.jl }x:Effii*

CIBO ALENCâR DE ANORAOE

sócto-DTREToR

cPF N' 837.019 ilo3 63

Vro lí.dl(crreí'ô! Coi]:,lrrrr, c Ccnrr r;,r:r enr Scidr LI)A i .l'.)i1].: ::A /-t7.1) l liilA't Ji, rf i)/).r'rl al:al 1

0Ruc103, lLs. 14 15 16, Coírlurtc Gcrncl, lcó Cc §88 2í48.0010-ti8 99855./637 Yl vcndcsGv omcdr.c,Írc:rtos.(oÍr,.trr
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Junto
SEGUROS

A sua apólice pode ser consultada aÍavés da leitura do OR Code.
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Supeíintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros
(juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIAE

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001 -33, regisÍo SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 8041 0-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáoi 18112120241 1:57:09

N' Apólice Seguro Garantia: 06-0775-0254908
Proposta: 4975699

Controle lnterno (Código Controle): 668686939

N' de Registro SUSEP: 054362024000607750254908

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001 -14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRO - CEP: 63.010-
147 - JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DO TOMADOR: VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE
LTDA

CPF/CNPJ: 10.495.12110001-05 R 103 LT 14-15-16 S/N ROD ICO A IGUATU, CJ GAMA - CEP:
63.430-000-lco-cE

DADOS DA CORRETOBA:

OOOOO2.O.2OO187-5 MUTUUS CORRETORA DE SEGUBOS LTDA

Documento êletrônico digitalmente assinado por:

E

tcP
B rasll;> lri,,l'' i!.r.r.í

Eduardo de O. Nobrega

Eduârdo ds Oliveira NobísgE Ní d6 Súis do C€Ílificado: a73l2402203ECBDZ Boquo do Holandâ Molo Nr d6 SériB do C6ÍliÍcado: 009F I E584664DE5F543ÂD0

c€nral dê aGrúlBto: 03o0.70a. Bot , d6Í.irnê aodl@ 0300.7.2Â060, olrl@i4 oam 6ail.6ot , htFr r\ rw.dlsmi.k .gd_h..

v

!



E s

N' Apólice Seguro Garantia: 06-0775-0254908
Proposta: 4975699
Controle lnterno (Código Controle): 668686939
N' de Registro SUSEP: 054362024000607750254908 oolrssÂooe

Íoha lilo t

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

17/1212024 18103t2025

1711212024 1810312025

JUn to
RO5

FRoNTISPÍcIo DE APÓLICE SEGURo GARANTIA

. ,. qqla!,liq 99n!t9!qqa
I I,,' tar .lti,. ,.. ..,). :'. .:<: :., .'. .' .: .

R$ 8.789,95Licitante

ão da Garantia: Coberluras, valores e prazos previstos na Apólice:

Licltante

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamenlo

t.o.F

Prêmio Total

R$ 8.789,95

R$ 8.789,95

Demonstralivo de Prêmlo:

B$ 190,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ í90,00

.,..ir{.tii:rr'aiiti ài§ili§i{i:f , Parcela
,1

Vêncimento
25t12/2024

Ne Carnê
23660'160

valo(R$)
RS 190,00

qÇir!.n E âh6ào ó5%à Rsft4 ! ú.n4ceNs d E lrrüó E U.ddeóÉri.úf,r4tq&@dnrqlrlútéraEÉid, ó{*) 6rtle Edún(ba @âr.É. ó
@tqar@{írdrüddcrcdo.É(rtuodúdçc(-
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N' Apólice Seguro Garantia: 06-0775-0254908
Proposta: 4975699
Controle lnterno (Código Controle): 668686939
N' de Registro SUSEP: 054362024000607750254908

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

iun$p
côNssÂooe

toha No

Obieto da Garântia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuizos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato adminisÍativo licitado,
conÍorme termos e condiÇoes descritos no Edital 2024.12.02.2.

O pÍesente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de '1 I de abril de 2022.

ESTA APÓLIoE NÃo PoDERÁ SER UTILIZADA oOMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

epÓT|ce ANTERIoRMENTE FoRNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO N/ESIVO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Págine 2de I
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N' Apólice Seguro Garantia: 06-0775-0254908
Proposta: 4975699
Controle lnterno (Código Controle): 668686939
N' de Registro SUSEP: 054362024000607750254908

coNDlçÕES CONTRATUAIS

Junto
SEGUPOS

ctfl§sÂo0E

Íolha N' J

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53

1. OBJET]VO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execução da garantia de oÍerta.

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:

a, a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de rêsponsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza.
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não sêiam de responsabilidade do Tomador;
Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadêquação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de têrrorlsmo conÍorme deÍinido por legislação ou regulamentação aplicável; :

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
. requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos

, praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
ratividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da l

ordem politlca e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;

\-/ i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas I

emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes; :

j) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
k) quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demais penalldades decorrentes da violaçáo de normas
anticorrupçáo perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes; ,'l) quaisquer prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice quel
tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio
da emissão de Endosso;
m)quaisquerdashipótesesprevistasnoart'99e/ouart.102daLei14,133l2021.

'3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia náo contempla a hipótese de devolução de Prêmio em
caso de cancelamento.

to

4. ALTERAÇóES, RENovAÇÕEs E ATUALtzAÇÕEs
4.1 . A Apólice acompanhará as modificaçóes já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de
Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteÍaçôes posteriores eÍetuadas no Edital, em virtude das quais se Íaça necessária a.
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que solicitado e haja o'
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alteraçôes, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive pa'a a
atualização monetárla do LMG pelo índice constante do Edltal.
4,4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que
intluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, lais alterações Íormalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, quê o
Segurado silenciou de má-Íé,

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAçÃO DE STNTSTRO
5.1. Reclamação de SlnistÍo: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato

'administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, i

mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para

, apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

\// listados abaixo.
5.3. Para a Rêclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital;
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou

: na aplicação de multas e/ou apuração de Preiuízos ao Segurado;
e) planilha, relatório e/ou correspondências iníormando os Prejuízos soÍridos;'f) planilha, relatório e/ou corrêspondências inÍormando da existência de valores retidos;

, g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, corespondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contÍato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. Begulaçao-daliinislrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente

. acompanhada dos documentos acima listados.
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5.4.í. A Seguradora podêrá solicitar, ao Segurado, outros documentos
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, l

hipótese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.4.2, Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a parlir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

'6. TNDENTZAÇÃO e SUe-nOCnçÃO
6.í. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizarâ o Segurado, ou o Beneficiário mediante
pagamento em dinheiro dos Preiuízos ocasionados em ruzáo da inadimplência do Tomador.

r6.í.1. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das mullas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.
6.í.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor
da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

, 6,3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorÍer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.1. O nâo pagamento da lndenização no prazo previsto sujêitaÍá a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação especifica.
6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao SinisÍo.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuizo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA OE DIREITOS
7.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

, hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamênte praticados

I pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco cobêrto pela Apólice;'lll, Descumprimento de obrigações do Tomador decorÍentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de íoÍma determinante para a
ocorrência do Sinistro;

rlV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;

lV. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento quê configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde.

,que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expec
item 5.Í destas Condições Contratuais, caso configure agra
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólicê / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.

8. EXTINÇÃO DA COBERTURAv 8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçôes abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice Íor definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos dêcorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de I (um) ano aplicável ao contralo de seguro para sua caracterlzação e comunicação à
Seguradora.

S, CO}.ICONRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
, 9.í. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçoes do Objeto da

. Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao- Edital, de modo a náo resultar em auferiçáo de lucro ao Segurado.

,í0. 
CONTROVÉRSIAS

:10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do
: Segurado.

11. ACETTAçÃO
11.1. A contrataçâo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,

rseu represenlante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.
11,2. A Seguradora terá o prazo de 1 5 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.

I í1.2.1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
, previsto no item |1.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2frcarâ suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
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1'1.3. No caso dê não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de

j,u,nrp
hhalf

ao proponente por e-mai
manifestaçáo, por escrito,

da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 1 1 .2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressallando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
1 1.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até I 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSTçÔES GERATS
í2.í. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedadê e/ou i

divergência entre as disposições previstas na presentê Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevaleceráo sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e teÍmos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como'
disposto em suas Condições Contratuais.
12.2.1. Parc ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertuÍa para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.13312021.
12.3. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurÍdico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
inlegralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
'12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice náo conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia.
12,7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
12.8. O registro do produto é automático e náo representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade

I seguradora no sítio eletrônico tüIps;lwwut gov.brlsusep.

13. DEFTNTçÕES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de:
Seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode

. incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condiçôes Particularês: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as CondiçÕes
Contratuais.
lV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu,
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
propostas, regula os termos sêgundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e

, demais inÍormações disponibilizadas pelo Segurado para elaboraçáo de propostas pelos licitantes.
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados,
pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações cobértas pelo seguro, a quál poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora ,

considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas peio Segurado ao Tomador, em decorrência da náo
assinatura do contrato administrativo, conÍorme definido no Edital, as quais náo tenham sido adimplidas,
no prazo definido no Edital ou notificaçâo ao Tomador. 

I

lX, Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de ,

seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a tÍtulo de
remuneraÇão mínima a partir do momento da emissáo do seguro, em ruzào do consumo de capacidade eV seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momênto da
emissâo da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência'
de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou,

. extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll.Segurado:entedaAdministraçáoPúblicaquepublicaoEdital,nostermosdalegislaçáo.
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.

, XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conÍorme Condições Contratuais da Apólice.

' XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.
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PROPOSTA DE PREçOS -ADEQUADA

A Preíeiti/Íe Municipalde Juazeiro do Norte, Estâdo do Ceãrá.

Pela pÍêsent€ declaramos intêirã subm'ssào aos píecêitos legais €m vrgoí, erpeclalmêntê os da Lei federal np 14.133/2021, bem como àr cláusutas e condições da
modàlid.dê Pr€gão Eletrôr',cone 2024 12.O2.2.

Declaramos que não ocoríeu fãto que nos Impêçe de pâÍticipàr da mencionàda Uciteçào oêclàÍâmor, ôinda, que
em nossâ píoposta osvalores apres€ntádos ênglobam todas as dêspesâs com tributos, impostos, contribuiçõ€s Íiscais, parãfiscats ou raras, inclusivê, porveotuÍâ, com
servlços de teÍceiros, que incidam diretà ou lndiÍêtemente no valor dos produtos/mateílâis cotados que venham a oneíar o objeto dêstá contratàçáo,
Assumimos o compíomisso de bem e íi€lmente executâr os serviços especiÍicádor no Anexo l, caso sejamos veôcêdo(es)dâ presente Ucitâção,
Obiêto: Aq uisição de medicâmentos dêstinado a garantir a qualidâde dos serviços de seúdê êm Juazeiro do Norte/CE, assegurando o regulaí foínecimento ê

atendimento à populâção, por meio da Secreterie Munlcipál de Saúde desta urbe, coníorme anexos, pârtes intêtrântês destê êditel, CONFORMÊ ESPECTFTCAçÕES

APRESENTAOAS NO QUADRO ASAIXO,

R§ 295

IÍEM i§rEqacréo arDl l,i nC^ v!;u]{q vr. uíÍr ull {50 vÂl'orrúÀ. 'v toBTqr t
. EXIÍf,sO

Rl ,0.25O,m1 EMA
1

oEGrlJoEcÁ 1m uuML sbiôna d. ápreção (mdb6e
d.@íávd) EnràdágÉô c./ 3 rt 250 NOVONOROISK R3 161,00

2 t000 Rl 50,,15 R3 151.350,m
rNslJ N Gt RGTN 100 uUM, sollrçÁo tNJÊTÁvELl
silrôm d6 .Dú6çào (ôL{rd@. d.sdlvd) Ehb.h06m d 3l ÊMB

3
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slôi.mB de ápl@çâo (muh'doe € d€Bc.návol) Embdáson dll EMA 1000 MEOLEY R5 47,00

INSULINÀ LISPRO + INSULINA LTSPRO PROTAMINA 5O9i,1ool
ul/ML soLuÇÀo INJETÁVEL s,stshg oo ael,cáç!ô (Éulrld6ê êl
dêr@íávêl) Embalaqêr d 3 ml I

EMA 200 ELILILLY

Â$ 42.400,005 EMS"'*lINSULINA LISPRO 1OO UI/ML SOLUÇÁO INJÉÍAVEL S

d. áplk:çlo (mulúosâ. dàáeíáv.l) Embdág.m d 3 ,rJ
800 EI"IfILLY Rt 53,00
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REPRESENTANIE LTGAL. CIRO ALENCAR DE ANDRÂDE

cPF - 837.019.403-63

TEttFONE. S5 99667450O ' E-MAIL ' ad ministratvo@viamêdicam€ntos.com.br

roENIFrcaçÃo oÁ EMPRESA

VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE LTDA

cNPJ N' 10.495.12110001-05

ENDEREÇO - RUA 103, 5/N, LOTES 14-15-16, CONIUNTO GAMA, CEP - 63430-000

ctDAoE ,lcó, cEARÁ

ÍELEFONE - 88 21480010 - E-MAIL - licitácâo@viemedicàmentos.com.bí

oaDos BANcÁRlos

8ANCO. BANCO DO BRASIL

AGENCTA 0547-9

CONÍA CORRENTE. 30115.9
TITULAR. VIA MEDICAMENToS coMERcIo E coNSULToRIA TM sAÚDE LTDA

PRAzo DE ExEcUçÁoIcoNFoRME EoITAL E coNTRATo

VALIDAD€ OA PROPOSÍA:60 (SESSENTA) DIAS
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Junto
SEGUROS

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leitura náo dispensa a consulta das Condiçôes
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de
Seguros Privados (https://www.gov.brlsusep) ou da Junto Seguros
(iuntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 1811212024 Í 5:50:50

N' Apólice Seguro Garantiai 06-0775-0254922
Proposta: 4976262
Controle lnterno (Código Controle): 46654634Í
N' de Registro SUSEP: 054362024000607750254922

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 PRACA DIRCEU FIGUEIREDO S/N, CENTRO - CEP: 63.010-
147 - JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DO TOMADOR: VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE
LTDA

CPF/CNPJ: 10.495.12110001-05 R 103 LT 14-15-16 S/N BOD ICO A IGUATU, CJ GAMA - CEP:
63.430-000-lco-cE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2OO187-5 MUTUUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

tcP
B ra sil
;>D

tcP
B rasil;>,ry.')'r*hr.Í,,,,,.{,rrt:.

Roqu! Jr. dc H. Melo
4§r-xJ.I q l! r'?'l/ !.'
Eduardo de O. Nobrega

EduaÍdo dê Oliveira NobÍsga Nc d€ Sáriê do Cêniícado: 47312402203ECBD2 Roqrc d6 Holânda Melo Nr ds Sáie do C€íiícado: 009F1E58Â664 DE5F543AO0

Cenr.l de AldúrEro: 0@0.704. 030 r , drr.iÉrê eétE 0800.742.6060, OrDd@ã: 0800.6.3.030 I , rÍFr^íús.c!.wÍ.d ge.b..
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N' Apólice Seguro Garantia: 06-077 5-0254922
Proposta: 4976262
Controle lnterno (Código Controle): 466546341
N' de Registro SUSEP: 054362024000607750254922
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FRONTISPícIo DE APÓLIcE SEGURo GARANTIA

GaÍantia Contratada

sfrtssÂoot
Íolha llo

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SEToR PÚBLICo

18t12t2024 1910312025

18t1212024 't9t03t2025

:,it;r;t.J i'.,1:i!llt1.,r'i'i, rr: ':r. ii-:il-:,r I

Licitante R$ 2.9s0,00

Descriçã9 g-a.99l3_ll!1q:"-q--SbsÍyl?9, y?!Ct99,-e'p-q:91 p,gyistos na Apólice

Licitante

Ivlultas e Penalidades

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamenlo

r.o.F

Prêmlo Total

R$ 2.950,00

R$ 2.950,00

Demonstrativo de Prêmio:

R$ 190,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 190,00

Parcela
,1

Vencimento
2511212024

Ne Carnê
23664542

Valo(R$)
R$ 190,00

@rú,n6ãE@ô06aôP|gtu+cé4Íêccr6e6c{trh6.qõ.616ô@l{.+@!draç5'*dhq!)dÍBdr6rqr,ríe)eú96ú1túdÉ@t 'êeúrú.(rrd(í, rl'rlÉÉ(bl qrüútrÉ(!).oIÉtEDd ó ú @ir..{e
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

unto
SEGUEOS

cdxrssÂooe uogçh
hhall'__Í!3--il_

Obiêlo da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,
conÍorme termos e condiçoês descritos no Edital 2024.12.02.2 LOTE 1 0.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de |1 de abril de 2022.

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESN/O
r.; EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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untoN " Apólice Seguro Garantia: 06-0775-0254922
Proposta: 4976262
Controle lnterno (Código Controle): 466546341
N' de Regisko S U S EP : 0543620240006077 50254922

CONDçÔES CONTRATUAIS

J

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o conlrato administrativo licitado,

I ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à
execuçáo da garantia de oÍerta.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2.í. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou
indlrêtamente e ocorridos em consequência de:

\z a) obrigações trabalhistas e previdenciárias;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Edital que não seiam de responsabilidade do Tomador;
Í) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
g) atos de terrorismo conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou.
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
pÍaticados por qualquer pessoa aglndo ou em ligação com qualquer organização cuias

r atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da I

oÍdem polítlca e social do pais por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;v i; quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou.
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam exprêssamente garantidas e previstas no Objeto da presente

, Apólice;
: k) quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou sêus representantes;

Il) quaisquer preiuízos decorrêntes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que
rtenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio,
da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. í02 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMtO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de
todos seus Endossos.

A
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas da
convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devoluçáo de Prêmio em
caso de cancelamento.

.4. ALTERAÇOES, RENOVAÇÕES E ATUALTZAÇÔES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissáo de .

Endosso ou nova Apólice.
4,2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Edital, em virtude das quais se Íaça necessária a

' modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçóes, desde que solicitado e haja o l

respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.

ç.4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em- comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Obieto da Garantia que
influenciem o risco subscrito pela SeguradoÍa, sendo, ou não, tais alterações Íormalizadas
contratualmente.
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4,4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela SeguradoÍa, que o
Segurado silenciou de má-Íé.

s. RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÂO DE STNISTRO
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,
medianle envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de slnistro" constante do sítio
eletrônico da Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para
apuração de Prejuízos.
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos
causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

\-,. listados abaixo.
,5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
, documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;

r b) cópia integral do processo licitatório correspondênte ao Edital;
' c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
i d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou
' na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado;
' e) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuízos soÍridos;
Í) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existêncla de valores retidos;
g) cópia de atas, notificações, contranotlficações, documentos, correspondênclas, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.
5.4. BeSulaçaa_de§inisl[e: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente l

acompanhada dos documentos acima listados. 
,
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5.4.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese nâ qual o prazo previsto no item 5.4, será suspenso, voltando a correr sua contagem,
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências :

da Seguradora.
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.
interrompido, reiniciando a partir do prlmeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recuÍsos, se estes não possuírem efeito
suspensivo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAçÃO
6.Í. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante l

\rpagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em ruzáo da inadimplência do Tomador.
6.í.1. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conÍorme
disposto no Edital.
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na oconência de Sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados iunto ao Segurado, seráo utilizados para amortizaçáo do valor,
da indenizaçáo, sem preluízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamênto da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do ,

Tomador, o Segurado devolverá à SeEuradora os valores por ela pagos em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo dê 30 (trinta) dias, devendo o
Seguradocolaborarcomaassinaturadotermodequitaçãooudotermoderetomada,conÍormeocaso.
6.3.1. O nào pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação específica.
6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direilos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS
v7.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das sêguintes

hipóteses:
l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu reprêsêntante lêgal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigaçôes do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de l

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

, Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declaraçõês inêxatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silênciou de má-Íé;
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

r Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para êvitar ou minorar as consequências.
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciênte das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigaçõês, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,

. assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3, Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data,
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

r caracterize a ocorrência de um Sinistro.

s,,8. EXTINÇÃO DA COBERTURA
8.í. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçoes abaixo:
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice Íor definitivamente assinado
entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Obieto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
9.1. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complêmentaÍes.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçôes do Objeto da

\l Garantia, a lndenizaçâo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao
Edital, de modo a náo resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

10. CONTROVÉRSIAS
,10.1. Eventuais conÍovérsias entre Seguradora e Segurado serão pÍocessadas no Íoro do domicílio do
I Segurado.

11. ACETTAÇÃO
, 11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,,
lseu repÍesentante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais l

admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco. 
l

í1.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou náo da
' proposta, contados da data de seu recebimento.
I 11.2.1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, duÍante o prazo.
rpÍevisto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2frcará suspenso,,
I voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. '
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Íí.3. No caso de náo aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçào ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item I 1.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.5. A emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de 

;

' aceitaçáo da proposta.
í 1.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco

12. DTSPOSTçÔES GERATS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na prêsentê Apólice/Endosso ê no contrato e/ou

r , aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presentê Apólice/Endosso.- 12.2. Cabe ao Tomador e ao Segurado a coníerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, êstando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto êm suas Condições Contratuais.
12.2.1. Pata ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não .

oÍerece cobertura para as hipótêses previstas no art. 102 da Lei 14.13312021.
12.3. Tomador e Segurado reóonhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
12.6. A presente Apólice náo conta com Íranquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência de:
qualquertipo,assimcomonãopermiteareintegraçãodoSeuLimiteMáximodeGarantia.
í2.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

,

12,8. O registro do produto é automático e não representa aprovaçáo ou recomendaçáo por parte da
SUSEP.
12.9. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico htlpgÁuwut gov.brlsusep.

í3. OEFTNTçÔES
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de

r Seguro garantia.
r ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Obleto da Garantia e que pode
I incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
rlll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
rContratuais.
llV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado Íaz público seu
. propósito de licitar um obieto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das
rpropostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser
, firmado, contemplando o instrumento dê sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, pÍojetos e
. demais inÍormações disponibilizadas pelo Segurado para elaboraçáo de propostas pelos licitantes.

J SEGUNOS
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo formalizadas alteÍações da
Apólice.
Vl. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados,
pelo Tomador em Âzão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar ,

por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo l

seguro.
Vll. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor mâimo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
Vlll, Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não,
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais náo tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificaçâo ao Tomador.
lX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de
seguro contratada.
X. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

r-.zremuneraçáo mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da,
emissão da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência
de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou
extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xll.Segurado:entedaAdministraçãoPúblicaquepublicaoEdital,nostermoSdalegislação'
Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4. ,

XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador
perante o Segurado, conÍorme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.
XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas para
tal fim neles indicadas.

N' Apólice Seguro Garantia: 06-077 5-0254922
Proposta: 4976262
Controle lnterno (Código Controle): 466546341
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À pnEFEITUxT{ MUNrctpÁL DE luAzEtRo Do Nof,TE/cE

PELA PREENTE DECLA R l.los lirrElRÂ su BMt§sÂo Áos PnEcEtTos Lgc^Is EM vIGo& ESPECIÁLUENTE os DA LEt N. !,3.133/zo2t, BEM coMo Às cúusulÁs E
coNDtçôEs Do pnocEtso UctTATóRto NÂ MoDÂLtD^DE pREcÁo ELETRôNlco N'2021.12.02.2.

DECLARAMOS qUI NÃO OCOTREU FATO qUE NOS IMPEçA DE PARTICIPAR DO MEI{CIONÂDO PROCESSO DE LICrÍAçÁO,

DECLARÂMOS, À DÀ QUE EM NOSSA PROFOSTÂ OS VALORES A'RESE}ITADOS ENGLOBAM TODÂS AS DESPESÀS COM TRIBUTOS, IMPOSTOS. CONTRISUIçóES
FISCÂIS, PÂRÂFISCÂIS OU TAXÂS, INCLUSIVE, POR VENTUNÀ COi' SERVIçOS DE TETCEROS. QUE INqDÂT.t DIRETÂ OU INDIRETAMENTE NO VALOR DOS
PT.oDuToS/MATERIAIS coTÂDos, QUE vENHAM A oNERÂR o oI,ITTo DESTA coNTMTÂçÀo.

assuMrMos o coMPRoMlsso DE BEII E flELMCt{TE SECUT^R/TORNECER OS SERV|çOS/PRODUTOS ESPECTnCÂDOS NO AND(O t, C 50 5E A}IOS
VENCEDORES OO PRESEI{TE PROCESSO OE LICTTA(IO.

ôB,ETO: AQUISIçÁO OE MEOICÂMENTOS DESTINADO A GAMNTIR A QUÂLIDÂDE Dos sERvIços DE sÂÚDE EMJUAZTIRo Do NoRTE/cE, AssEcURÂNDo o
. ,CULAR FORI{ECIMENTO E ÂTENDIMENTO À POPULÂçIO. POR MEO OÂ SECRETATIÂ iIUNICIPAL OE SÁÚDE OESÍÂ URBE CONFORI.IE ÉSPECIFICIçÔES\ípn sgurrors xo euÂDRo asArxo:

mqx\t'

VÂLIDADE DA PROPOSTA: 50 (SESSENTA OIÂS.

DECLARo PARA os DaÚDos FINS QUE Nos PREço5 oFERTÂDos EsTÃo INCLUIDAS ToDA5 A5 DESPESÂS INGIDENTES soBRE o foRNEcIMENTo REFEIENTE.Â
FRETE TRITUTOS, ENCARCOS SOCI,ÀIS. OESLOCAMENTO DE PESSOAL E DEIIIÁIS ÔNUS QUE INCIOAM OINETA OU INDIRETAMENTE SOSRE A EÍECUçIO DO
oqrEro oEsrÂ LrcffacÁo.

3

VALOR TOÍÂI, DO LOTE

VALOR TOTAL DO LOTE R' 88,512,00

MAXXI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEÍ{TOS HOSPITATARES LTDA
CNPJ; 05.199.870/0001-55 | CGF: 06668547-8 | Vila Flor Síria, S/N, BR 226, Caracará - Senador

Pompeu/CE I Fone: (88) 3449.1249 | Para Ordem de Compra:faturamentomaxxidistribuidora@gmail.com
Para Cotação: coletamaxxidistribuidora@gmail.com I Para Pagamento:

financeiromaxxidistribuidora@gmail.com Para o Com. Público: licitacaomaxxidistribuidora@gmail.com I

Para Contratos : contratosmaxxidistribuidora@gmail.com

5 n
ITEII EtPEcrÍrcAcOEs UNO OTD MÁRCA VALOR UNlTÂN,lo

l

ENoXAPARINA sÓDIcA 2O Mc/ 0,2 ML
rNjErÁvEL - carxa coM tosERtNcAs
PREENCHIDAS CX t20 BLAU Rt r4r,59 R' r6.990,80

2

ENoXAPARTNA sóDrcA 40 Mci 0.4 ML
|NJETÁVEL - cAtxA coM ro sERtNcÂs
PR€ENCHIDAs

cx 360 8LÂU RÍ r 8t ,70 65.4r 2,00R'

ENoXÂPARINÂ sóDtcÂ 60 Mc/ 0,6 ML
|NJETÁVEL - cArxA coM 2 sERrNcAs
PREENCHIDAS

cx t20 BLAU RÍ s0,91 6.r09,20RÍ

E8.5r2,00RÍ
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OECLARAiIOS, PÂRÂ TODOS OS FINS OE DIRETO, QUE CUMPTIMOS PLENAMENTE OS REQUISITOS OE HABII.ITÂçÁO E QUE NOSSA PROPOSTA DE PREçO ESTÁ
EM coNtoRtítD DE coM as ExrcÊxo^s Do TNSTRUMENTo coNvocATôRro (EDtTAl-).

Nos PREços JÁ Esr^o lNcLUsos as REMUNExaçoEs, os ENc^Rcos soct^rs, TRrBurÁRos, TR salHtsrÀs, pREvrDENcúRros, flscÂrs E coMERcrÀs,
TÂXAS, FRETES, StCUROS, DESLOC TTENTOS DE |ESSOAL, CUSTOS E DEMAIS DESPESAS QUE POSSAM rNCtOrR SOBREA CONTR.^TAçÃO L|C|T^OA, tNCLUS|VE
Á M^RGEM DE tucRo, xÁo caBEflDo NENHUM ourRo ô us euE NÁo o vALoR ÉsTlputÁDo NA REÍER|D^ c RTA pRoposrA.

Nos pREçosJÁ EsrÃo tNcLUsos as RTMUNERAçoES, os ENCARGoS socrars, TRTBUTÁR|oS, TRÁBÂLHrsrAs. pREvtDENctÁRtos, FrscArs E coMERcrAts,
TAXÂS. FRETÉS, SECUROS, OESLOCTiT{ENTOS OE PESSOAL, CUSTOS E DEMATS DESPESÀ' QUE pOSSÂM rNCrorR SOSREÂ CONTRATAçÁO LrCrrADÁ. I,{CLUSTVE
Â MÂRCEM DE LUCRo, NÁo CÂBENoo NENHUM ouTRo ôNUs qUE NÃo o vALoR ESTIPUI-ADo NA REFERIDA C}RTA PRoPosTA.

DECLARAMoS p xÁ os oEv|Dos FtNs DE paRTlctpÂ(Io NtsTÂ ucnÂçIo. so3 
^s 

s xçóEs 
^DMrNrsrRÂTlvÂs 

c^BlvErs. rNcLUsrvE as cRrMrNArs, E so8
PENAS oA LEt, QUT ToDos os oocUMENTo REFERENTES A HAEILITAçIo ANE(ADA Ao ísrEMÂ sÃo ÂUTItficoS.

SENÂDOR POMPEU-CE I8 DE OEZEMERO DE 2024

MAYANE CIBELLI OE tusinàdod€ rolmàdigitãlpoí
MAYANE CIBEILI DE OLIVEIRAuLlvElnÀ 
AssuNCAo'o r 77zoor JE4

ASSUNCAO:o17720013 Dàdor: 2024.t2.t8 t2:.1/rJE

84 -ol'oo'

REPIESEMTAI{TE LEGAL
Mayanr clb.lll d. Ollv.lÍ. Â5,unçâo

c?f /MF rob 017.720.013-84

nÂZÀO SOCIAL: í{^,fi DlÍRllulDORÂ OE ÍI{EO|CAMEiITOS HOSnTÂt RES ITDA
c.N.aJ.:05.r99.UOIOOO|-55 |NSCOçIOESI DU L:05.66!5a7-!
ENDEREçO: VLA FLOR SíR|A 5/N ER 226, C I C ú, CEP: 63.600-000, SENADOi POUPEU - Ct
FONE: (8!) l/r/r9 - r2/r9 Errr^rl: LrCrT^CrOM nrDlsTllBt lDOnÂ?CllAlLCOÍ{
&aNcorc.ArrÁ ÊcoNoríc^ fEoEi^L 

^GÉNoa 
tf: o7t4 0P.: oo3 coúÍ:1163-8

S irco: &atico oo SR slt 
^GtNct 

N': oz39-9 cor{TÂ GoRRENÍE N': 8601-0

09/! 2/2Oo3, po.bdor. dr tC rob o n' 2oo796t l9a-4 S§?OS-CE, IN'CRIT NOCPT:017.720.011-!a.Etld.nt!.doml<lllõdrài!/rFr.h.on.g.lhl.t,n'7l8,irlrrcC..lro,CEP:
6]600-000, slnrdor ?onp.u/cE. TTTUL R dr M^nr OlSTlrlUrDOi OE llEDlC ilENÍOS HOSPIÍAL RES LÍD^, coln 3.d. nr vlh Flor Sííâ S/N !R 226, Bàkro: C.rr.ârá. MunlcÍPlo:
S.hrdor Pohp.u - CE. CEP: 61600-000. .oh Aro çonidrú vo üqul!ãdo Àâ.luati Coh.r.l.l do Esr.do do C..rá roh o t{llE h' 2360(»796!t, T.l.Íon. (EE) laa9-1249. .-h.ll
llcltrc:omrxxldlrtrlbuldorlogmrll.co,l.br

MAXXI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 05.199,870/0001-55 | CCF: 06668547-8 | Vila Flor Síria, S/N, BR 226, Caracará - Senador

Pompeu/CE I Fone: (88) 3449,1249 | Para Ordem de Compra:faturamentomaxxidistribuidora@gmail.com
Para Cotação: coletamaxxidistribu idora@g mail.com I Para Pagamento:

financeiromaxxidistribuidora@gmail,com Paía o Com. Público: licitacaomaxxidistribuidora@gmail.com I

Para Contratos: contratosmaxxidistribuidora@gmail,com
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Série 001
IDINTITICAÇÃO T ÀSSINÀIL_RÀ DO RljcEBTJDOR

folulio

RECEBEr,tos DE BLAU FARMACEUTICÀ s.A. os pRoDUtos E/ou sERvtcos coNSTANTES DA NorA FISCAL ELETRôNtcA INDICATA ABAIxo.
EMtssÀoi zrlt0/2024 vALoR TorAL. Rs I r 1..t39,60 DESTINÂTÁRIo: MAxxl DIsrR DE MED HoSPITALAR EIREL ' RU OAO PITOMBEIRA. I]
CENTRO SENADOR POMPEU.CE

3524 1058 4308 2t00 0r60 5500 1000 2740 09t8 7715 7350

DANFE
Docurncnlo AuxiliaÍ da Nota

FrscalEletrônicâ

N".000.274.009
Série 001

IO . ENTR-ADA
l - sAiDA

Consulta dê autenticidâd€ no poíal nacionâlda NF e

wrÀrv.nfe.faz€Írdâ.gov.br/poÍal ou no site da Sefaz AutorizâdoÍ?
IIROTOCOLO DE A UTOR IZÂ

13524236989729t - 2111012024 08t36tíl

BLAU FARMACEUTICA S.A.
Rod Raposo TavâÍes, km 30,5,2831 - Unid I I00

BarÍo Branco - 06705-030
Coria - SP FoDe/Fax: | 146159400

ntoVeIld rodu

.828/0001-ó0
rNscRrÇ

218044141I t8
rNscRlÇ ISTADUAL DOSI]BST, TRIBUT

9

flilillililililtililillllllililllililililllllllllffi ll illlllllll

DE§TINATÁRIo / REMETENTE
SOCIÀL

2yt0t20r99.E70/000r-55
ENDEREçO RRO/DISTRITO CEP DATA DÀ SAIDÁ ENTRÀDÀ

UA JOAO PITOMBE l3 00
tNscRtÇ

SENA R POMPEU CE 8834491249 06 1

FATUR{ / DUPLICATA
001

20lt 112021

002
05 212024

RS 22.267.92

003
20fi212024

R§ 22.2ó7.92

004
o4totlzo25

R$ 21.167,92

005
t9tou2025

RS 22,261,9222

U oDo It

107.322,65 7.512.58 0.00 0.000.00 0. 00 0. 00 2.280.81 I t 1.339,60

0.00

VALOR DO SI]GURO

0,00
DUSCONÍO

0.00
OUTRAS DLSP!SÁ§

0,00 0.00

V, 
'CMS 

Uf DIST

0, 00

V TOT,TRIB

0, 00 10.752,4t r I t.339.60
I'RÁN§PORTADOR / \'OLUMES TRANSPORTÁDOS
NoME, RAzÁ{) soclAL

FL BRASIL HOLDINC LOGISTICA TRANSPO

FRETE PoRCONTA
(0) Emltente 18.233.21 I /0035-t9

ENDEREÇi)

RUA SOLDADO HAMILTON SILVA C 58/196
MUNICITIo

SÀO PAULO SP

lNscRtcÀo EsrADll^L

QUANTIDADE

54

ESP IE NUMERÁÇÀo PESOBRUTO

421.404
PESOLIQUIDO

4ts,236
DÂDOS DOS PRODUTOS / SERV

PA864l

PA7IE2

PA882li

PA822E

côDrco PRoDUrq DEscRtÇÀo Do PRoDUTo / sERvtço NCMAH o/csÍ UN QUÀNT UNIT ICMS lcMs
ALIQ
rcMs ÁLie. rPr

ARICILINA 5,OOO.(]OOUI PO 5OFA
L. 24091297 Q. ló,000 PMC 0,00 Coíd. Amazcnamcnto:
Entc l5oC e 3OoC / Prorcser dâ umidldê PMCI 0.00
FCI:lÂEDD69C.B I 924F l7.BE22-5C96254C85DE

NOXX 60MC/0.6M1 SOL IoSER+SSC
1.24081370 Q.24,000 PMC 1.024,65 Cond. Annlzcnamcnlo
l5oC - looc
FCIiB I D9 I B0ó-D70Fí594-A9E+q7 DF85 I I FE I 4

NOXX 10MC/0.4M1 SOL IoSER+SSC
L.240511(72 Q 96,000 PMc 6E1.09 Con,l. 

^mazendm.nlolso( :tooc/PÍotcgc.dâ luzPMC: 681.09
FCI 708 I 4 I AÁ-ÁF I B-402D-,\254- I A16A,1.15 El5l

ARISCORTEN 5OOMC PO 5OFA
L. 2405 I Eól Q. I 2E,000 PMC 0,00 Cond. Ánru cnamcnlo:
Enrc l5oCclooc/PÍôrcgcrda luzcdaumidadcPMC|000
FCI 4FDóFoCl-3DFs-4970.928D.D2852D8{t0?40

OMEPRAZOL 4OMC PO 2OTA+DIL
L. 2409 I 081 Q. 256,000 PMC 0.00 Cond Àmrzcíamerto:
Enlr. l5oC e lOoC / PrcL.ter da luz pR.dBC=9,14%
FC I 7 DliD00 DC-o9 FC-484F-8F84-0 I 6ó748 F I ó92

SUCCITRÂT IOOMC PO IOEA
L. 240214ó3 Q. 30,000 PMC 0,00 Cond. Amenametrro:
Entrc l5oC ê looc / PÍor.scr da umidadc PMCI 0.Oo
FCI,B7429 I E].BB5A.{DBE.A I EE.8D?]9A9FBD69

ARISCORTEN IOOIíG PO 5OFA
L.24020E10 Q.64,0l)0 PMC 0,00 Cond. Amazcnammrol
EnrE l5oCelooc/Prôr.gerda llzrdâumidâd.PMC,00{,
FCliDSA4SClB-CC? l -494GAC2ll-50E0Dlltl5D:lD

30041014

10049099

10049099

1004t210

10049069

10049099

30043210

500

500

t00

500

520

soô

500

6l0 t

ól0l

6l0 r

6t 0l

6t0l

6t0t

6l0l

CX

cx

cx

cx

cx

cx

cx

t6,0000

24,0000

96,0000

12E.0000

256,tm00

30,0000

ú4,0000

4?0,0001)

180,6t00

t32.0000

231,0000

168,0000

194.0000

140,0000

6.720.00

4.115,ó0

t2-612.0O

29_t:.t.00

41.00,i,00

5_820.00

rJ 9ó0.00

6.720,00

4.135.60

r2.672.00

29.4?4.1re

18.991.05

5.E10.00

8.960,00

410.40

t01.49

887,01

2 087,6E

2.729.11

407,40

621,20

7,00

7,0ú

7.00

7,00

7,00

7,00

INFORIIÍAçÔf, S CoMPLAMENTARES

l í l: Conribuinrê: Ov: oL$o 1 05796 R.nrêssâ: q)80 
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SEGURADORA

Apólicê n'r 1007507122692

Endosso n': 0 Proposta no: 65039

Ao (A) MUNlclPlo DE JUAZEIRO DO NORTE

A JNS SEGURADORA S.A está muito satisfeita em tê-lo como nosso Segurado em nossa Apólicê Ditital, emitida de acordo

com o disposto na MP n,e 2.200-2/2OOl,

A MP supra referenciada instituiu a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que gaíante a validade jurídicã

de documentos eletrônicos emitidos e certificados digitalmente.

Além da vâlidade jurídica e da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser

verificada através de nosso site https://.lNSSeguros.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da

apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o n.s 04111.2024.00OL.0775.7f22692.000000/Controle lnterno
- 468426.

Atenciosamente

JNS SEGURADORA S /A - O4L77

tÍtur-o: epóuce secURo GARANTTA Ne too7so7t2z69z - ENDosso o

Documento êletrônico digitalmente assinado por:

Documento êletrônico assinado digitalmente conforme MP n9 2.200-212007, que instituiu a infraestrutuía de Chaves Públicas

Brasileiras - ICP - Brasil poÍ: Signatários(as):

tcP TGP
BrreB Brasil ,,r'

ã 3:-
JORGE NACLI NETO - N" de Séna do CeírÍicado: 115CE9É458209C6350C06ÂO938850598 - Oara e HoÍa Dêc r8 2024 11:474M

ANTOINE ABOUHAMAD - N' d6 Sárie do C6íificâdo: 6084720O64C8D68F8OEF289409892774 - Oatâ 6 Hora O6c 18 2024 11:474M

O PRESIDENTE DA REPÚ8L|CA, no uso dã atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Mêdidâ
Provisória, com força de lei:

Art le - Fica instituída a lnfra-Estrutura de Chaves Públicas Brasilerras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a inte8íidade e a

validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicaç6es habilitadas que utiirzêm
certificados digitais, bem como a realização de transações eletÍônicas seguras,

No Apóllce: LOO75O7L22692 - ENDOSSO O

Controlê Interno: 468426
oata da publicação: Dec Lg 2024 11:474M

Publicado por: Sêguradora JNS SEGURADORA S,A - O4111
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00r§sÀ00E

tohalf Í.).

lmportância SeBurada:

Período de Vigência:

Modalidade / CobêrtuÍa Adicional:

Prêmio [Íquldo:
(+) Adicional de Fracionamento:

(+) loF:

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Frontispício da Apólice

Rs 88s,12

78 I 721 2024 à 78 / 03 12025

LICITANTE

R5 180,00

Rs 0,00
Rs 0,00

Prêmio Total:

Condição dê Pagamento:

Número de Parcelas:

Forme de cobrança:

RS 18o,oo

À vista
I
FICHA DE COMPENSAÇÃO. lTAÚ

Parcela Vencimento Valor

L 2s/t212024 R5180,00
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Controle lnterno/Código Controlê: 468426
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Apólice n': 1007507,l22692

Endosso n': 0
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Píopostê no: 65039
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cêhklde ar.õdimênro rNs - 0300 0031303 / ouúdoi. )Ns 01to00031311

ht'âlf

móuce DE SEGURo GARANTTA

Frontispício da Apólice
A JNS SEGURÁDORA S.A, inscrita sob o CNPJ ne 30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEOA DOM PEDRO ll, 21 -
BAÍEL - CURITIBA - PR, garante por meio desta Apólice de Seguro Garantia as obrigações do TOMADOR MAXXI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITATARES LTDA, CNPJ n.e 05.199.870/0001-55, com sede na VL FLOR SIRIA

BR 226, SN, Bairro CARACARA,, CEP:63.600-000, na Cidade Senador Pompeu, Estado Ceará ao SEGURADO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, CNPJ n.e 07.974.082/0007-74, com sede na Rua lnterventor Francisco Eriviano úuz , !2O, -,
Bairro Centro, -, CEP: 63.010-015, na Cidade Juazeiro Do Norte, Estado Ceará, conforme as condições abaixo, previstas

em Contrato:

Condições da Garantia

Modalldade
Limite Máxlmo de Garantla -

r.M.G.
Ramo

TICITANTE Rs 88s,12
75- SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR

PÚBLIco

(Modalldade, valor c praro prevlstos no contÍato)

Modalidade e coberture Adicionãl lmportância Segurada
Vigência

lnício Término

TICITANTE Rs 88s,12 t8/12/2024 r8/03/2025

*Não re apliaâ franquia a nênhuma dâs cobêrturâs contratadâs poÍ esta apólice.

(Ob,leto da Garantla p.evlsto no .ontrato)

Continua na p a pálina,

CorretoÍ: ART CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS ITDA/ SUSEP 212113911

Pdêsso Susêp nc tí14.636643/2022-15
O registro d8tê plàno na SUsEP .ão impli(à, por pânê da Autarquia, lncentlvô oü re.omendãção â rua .oherciâl'r.çâo.
o sesu6do/Tomador poderá con3ult.r . 3iruação cadasúal de !eú Coíêto. dê seturos, no site ww.susep.6ov bí, por úêio do númêro dê rêu retistío na SUSEP, nome
côhplêro, CNPJ ou CPr,
PaC. à indênllaçlo ou iniciãdo o cl,rmpri,nento das obriEâçôes inadimpldar pelo lomador, ã Segurado.a subÍogarre-á nos dlreitos ê priviléBios do Segurado cont.á o
TomadoÍ, ou conÍà têrceiros cojos aios ou talos tenhah dâdo câu5â âo sinistío, aúâvés do Contrato de Conka GaràntÉ, arsinado enke ÍOMADOR e SEGURADORÀ, que
.ege os direiro ê obrigações ent.e ar p..tês, docomento $tê quê ferá p.rtê intêErànte ê lnseparável dêí. Âpólice.

Obleto OescÍição da cobertuÍa do Sêturo Garantia

Esta apóllce, de riscos declarados, gaÍanle indenização, até o valor da garantia fixado

carso o Tomadoí adjud'câtário se rêcuse a assinar o Conkato Principal, nas condiçóes

dentro do prazo estabelecido no Edital no 2024.12.O2.2 lTomada de Preçoyconcoríência).

Encontram-sê também garanlidos por êste seguro

ind€nizaçõês, o.iundos do inadimplêmento das

legislação específica. para cada caso.

As partes reconhecem que a presênte apolice é emitida sob o prêssrrposto de que o Edital de

na

e

em

apólicê,
proposlas,

sêgurado, tais como multâs

pelo tomador, previslos
os valoaês devidos ao

obrigaÉes assumidas
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coilssÀo DTLICII

fclulf t

epóuce DE SEGURo GARANTTA

Frontispício da Apólice

(Obieto da GaÍantla previsto no conlÍato)

Corretor: ART CONSULTORIA E CORRETORÂ DE SEGUROS [TOA/ SUSEP 212113911

Objeto Descrlção da cobertura do seguro Garôntla

Licitaçáo e/ou o Conlralo Administrativo a ser
qualquer cláusula prevendo a retomada/conclusáo

í€tomada'), sob pena de nulidade absoluta.

garantido poí este contrato

do escopo conlratado pola
de seguro

Seguradora

não contém
('cláusula de

Esta apolice não poderá ser

íomêcida por osta Seguradora,

dêstê seguro.

utilizada

ou por
como complemento

Congênore, reíerente

ou endosso de

ao mesmo Edital

apólice anleóormente

elou Conlíato, objeto

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.o 662122

Proce$o 5!sêp.. 15414.636643/2022-15
O regisvo deste piâÕo na SUSÉP não implica, por pa.te da Autarquia, incentivo ou .ecomendação a sua comer.ialiração.
O SeguGdo,Tomador podcrá consultâí â s(uâçlo cãdastrâl de têu Corretor dê Sê8uro!, no 5ite ww susêp.gov.br, po. meio do número dê seu .egistro .a sUSEP, nome
coftplêto, cNPt ou cPF,

Pagà a indeniEção ou inrdêdo o cumprimento dãr obrigaçôe5 inádimplidar p€lo Tomedor, a Segurador. subrog.rse.á nor dtêitos e privilétior do segú.ado conÍa o
Tohàdor, ou contra têrcenos cúios ato§ ou íatos tenham dado causa ao sinisro, arrâvés do Contraro dê Contra Garánti., assinado enr.e TOMADOn e SEGUÂADORA, q!.
r€8ê or direito e ohrigaçõês e.tre as pa.tes, documento êste qúe lará parte intêtraôte ê insepâável d€íâ Apóhce
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coNDrçÕEs ESPECTATS comssÂo0€

foha llo

cnpÍrulo tt - conotçÕes EspEcrArs DAs MoDALIDADES - RAMo 077s

NorÂ TÉcNtcA - pRocEsso susEp n.r t5/.t4.636 rl2o22-ts

1. Objeto:
1.1. Este cantíato de seguro garante a indênização, até o valor da gâÉntra Íixâdo na apólice, pelos prejuizos dirolos decoÍrêntes da
recusâ c,o lomador adjudicâtário em assinar o contrato principal nãs condiçóês propostas no edital de licitação, dêntro do prazo

estabelecido.
1.2. Encontram-sê também garantidos por sste seguro os valores devidos ao seguíado, lais como multas e ind€nizaçôês, onundos do
inadimplêmento das obrigações assumidas pelo lomadoí, prêvistos em lêgislação específica, para cada caso.

2. DeÍiniçõos:
Aplicam-s€ para esta modalidadê, além das dêíinições apresêntadas no ltem 2 dâs Condiçóes Geíais e na l€gislação aplicável, âs

seguintôs deÍiniçõosi
| - Riscos Declarados: ltens expressamenle descdtos na apólice, aos quais se rêstringe a cobertura securitána. Ou seja, a
rêsponsabilidade da Sêguradora êstá restrita aos riscos expressamente descritos neste documento;
ll - Píejuízosr Pêrda pecuniária comprovada decorronto da recusa do tomador adjudicatário em assinar o conlrâto pflncipal nas

condições p.opostas ê d€ntro do prazo êstabelecido no Editalde Licitâção.

3. Vigênciâl
A vigência da apólice coincidirá com o prazo provisto no edital para a assinatura do contíato principal

4, Comunlcação o Caract.rlzação do Slnlstro:
4,1. Comunlcação: o s€gurado comunlcará a agguÍadora da rccusa do tomador adjudicatário 6m asalnar o cohtÍato prlnclpal
na6 condlçóos propoBtas, d€ntro do prazo estabgl€cldo no odlt.l de licitação, data em quê .estará oÍicializ6da a Comunlcação
do Sinlstro.
4.1.í, Pare a Comunlcagâo do SlnlltÍo sorá nêcêssária a apresentação dos segulntês documôntos, sem pÍêjulzo do disposto
no item 7.6.1. das Condlçõo3 Gêralsi
a) Cópla do êdltal dê llcltação;
b) Cópla do tormo do adludlcação;
c) Planllhã, rolatóÍlo s/ou corroapondênclaa lnÍormando os valoÍes dos preiuízos soÍridos e/ou decisão quo apllcou as mullas
contratuais na Íorma do odital d€ llcltação, acompanhada dos documenlos comprobatórios;
d) comprovanto do lntimação do Tomador para a3slnatura do contrato, acompanhado do domonstrativo dê sua rêcusa/inórcia
e das devidas iu3tilicativas, se houvêr.
4.2. Carâctorização: quândo a soguradorâ tivor rocêbldo todos os documentos listados no itêm 4.í.1. o, após análi8o, flcar
comprov.da â lnâdlmplênclâ do tomador om relação às obrlgações cobortas pela apólice, o sinistÍo flcará caracteÍlzado,
dêvendo a soguradoÍa omltlr o relatórlo ínal do r€gulação.

5. Rêscisão do Contrato de Soguro:
Ouando a prosonto apóllco for cauclonada runto ao Segurado, não caboÉ dêvoluçáo dê pÍêmio proporcional

6. Riscos Excluidos:
6.1. A pÍaâonte apóllce, de rlscos declarado§, .ssogura o cumprlmênlo das obrigações diretas do tomador p.Íantê o
segurado, gspoclícamonto d6açrltas no objoto dosta apólico, ds acordo com a modalidadê do seguÍo gaÍantlâ lndlcada nâ
meama, nào a§segurando Ílsco6 ,oÍorontos a lndênlzaçóos a têrceiros, danos ambientais e lucroE cessant€6, do6pêsas do
contençáo do Binlstro ou dosposas do salvamonto, riscos ÍeÍerentes às obrigações que compolôm âo íabÍicanto dê
equipamontos o/ou matoriais, b6m como, não aglaguÍa rilcos roÍsÍontoa a outros râmos ou modalidades do soguro, rlscos
trabalhistas o provldonclárlos, obrlgaçõ€s Ílscala e sncargos tributários, êm coníonnidadê com a lêgislação naclonal Ísícr€nto
ao ssguro garantla.
6.2. Flca ontendldo I concoÍdado quo, para otôlto lndônitário, náo êstarão cobertos dôno6 ê pordas causadoa dlrota ou
lndlr6tamênle por âto teEodstâ, comprovado com documêntação hábil acompanhada dê laudo clrcunstanclado qus
caractorizê a natuaoza do atontado, lndopondontomento de seu propósito, que t€nha sido dôvldamontê Íeconhocldo como
atêntatório à ordsm pública polã autorldads pública compstentê.

7. l8onção do Rosponsabllldado da S€guradoÍa:
Som pÍcjuÍzo do dlsposto no ltem í í - Rlscos Excluldos e Pêrda de Olreilo do Segurado das Condlçô68 Gsrals, a soguÍadora
íicará lsonta do reoponsabllld6d6 na ocorrâncla do uma ou mals das segulntês hipótosos:
7.1. A Inadlmplâncla do tomador dlverá ocoÍr€r dentro do pÍázo dô vigência da apólicê. Em caso de não observãção doato
requlslto a soguÍadora íicará lasnta do qualquer responsabllidade.
7,2, A valldade/cobêrtura da âpóllce/€ndosso está condlcionadá à acêltação/não oposiçáo do sêgurado em rêlação a todos 03
sêus teÍmo§.

6. Olspoalçó68 Complom€nta,os:
8.í. Flca âEtabolacldo quo, especlflcamonto para Ílns lnd€nlzatórl06, estarão cobeíos p€la prcs€nto apóllco os proluÍzo8 o/ou
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dêmals p6nalldadês docorrontos de ato6 €/ou fatos vloladoros dê normas antlcorrupção, perpotrados pelo tomador no âmblto
do contÍato garantido s quo tragam pÍcjuizo8 âo sêguÍado, o dêsde quê não conte com a comprovadâ paÍtlclpação do
sogurâdo, gaua respoctivoB aócios/aclonlstas, ÍêpÍêsêntantês, lltulares ou Íuncionários.

9. Retilicação:
RâtiÍicâm-se integralmente as disposiçôes das Condiçõss Geíais que não lenham sido alleradas pela prosente Condição Espocial.

coNDrçÕES GERATS

CAPíTULO ilt - CONDTçÔES GERATS - RAMO 0775

\-/ NOTA TÉCN|CA - PROCESSO SUSEP n.e 15414.63664312O22-t5

1. Objero:
1.1, Esto conkato dê soguro gaíante o llol cumprimonto das obíigaçõês assumidas polo tomador psrante o sogurado oxpressamente
rndicadas no objeto principal da apólice o até o valor da garantia íixado nesta, 6 de acordo com a(s) modalidade(s) ê/ou cobêrtura(s)
adicional(is) expressamente contratâda(s).
1.2. Enconkam-se também garantidos por este seguío os valorês devidos ao segurado, tais como multas e indenizaçóes. oriundos do
inadimplemento das obrigaçóes assumidas pelo lomador, so prevlstos em legislação específica ou em conlrato e nesla hipótese tal
cobertura seja expressamente solicitadê na proposta de seguro e incluída nas Condições Particulares da apólice.

2. Dofinições: Aplicam-so a ost6 soguro, as seguintos definiçõês:
2.1. Apólice: documênto, assinado pelâ sêguradora, que represênta formalmente o conlrato de Seguro Garantia.
2.2. Beneflciátio: terceiro sob o quâl poderá recair prejuÍzo na hipótese de inadimplência do tomador ôm relação à obrigaÇão garantidâ,
o qual podorá sêr incluÍdo na aÉlice mêdiante exprêssa solicitação do segurado e de acoído com os termos do conlralo principâl e/ou
legislação especiÍicâ.
2.3. Condiçóes Gêrais: conjunto das cláusulas, comuns a lodas as modalidades E/ou coberturas d€ um plano dê soguío, que
estab€loc€m as obrigaçôes 6 os direitos das paÍles contratantes.
2.4. Condiçóos Especiais: conjunlo das disposiçõos especíÍicas relalivas a cada modalidado e/ou cob€rtura de um plano dê seguro,
que eventualmente alteram as disposiçóes estabelecidas nas Condições Gerais, ampliando ou restíingindo suâs disposiçóes.
2.5. CondiÉgs PartÉularês: conjunlo dê cláusulas que alteíam, de alguma foíma, as Condiçõês Gerais e/ou Condiçóes Especiajs,
modiÍicándo ou cancelando disposiçóês já exislentes ou ainda, introduzindo novas disposiçôes e êvênlualmente ampliando ou
íestÍingindo a cobertura.
2.6. Endosso: instrumento Íormal, assinado pela seguradora, que introduz modiícêÉes na apólice de Seguro Garantia, mediante
solicitaÇão e anuéncia exp.essâ das partês.
2.7. lndentzação: pagamonlo dos prêjuízos o/ou multas Íesultantos do inadimplêmento das obrigaÉes cobsrtas pelo s6guro.
2.8. l\rodalidader conjunto de cláusulas quê estabelecem as disposiçôes especillcas do Seguro Garantia de acordo com as
caíacteílsticas, dispositivos e lêgislaÉo da obrigação garantida.
2.9. Objelo Principal: relaÉo jurÍdica, contralual, editalícia, procôssual ou de qualquor outra nalureza, geradora de obíigaçóes e dirêrtos
entíe segurado e tomador, independentemente da denominaÉo utilizada.
2.10. Oúigâção Garantida: obrigâÉo âssumida pelo tomador junto ao segurado no objeto principêl ê garantida pela apólico de Seguro
Garantia.
2.11. Ptêmio impoíância dôvida pelo tomador à seguradora, 6m função da cobôrtura do seguro, e quê deverá constar da apólice ou
êndosso.
2.12 Processo de RêgulaÉo de Sinistro: píocedimento pêlo qual a seguradorâ mnstalará ou não â procedéncia da íeclamação de
sinislro, bem como a apuraçáo dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.'13. PÍoposla de Seguro: insirumento Íormalde psdido de emissáo de apólice de ssguro, firmado nos termos da legislaÉo em vigor.
2.14. Rolatório Final do Rôgulação: documônlo emitido pôla seguradora no qual se lransmile o posicionamênto acêrca da
caractorização ou não do sinislío reclamado, bêm como os possiveis valores a s6rom indenizados.
2.15. Segurado: credor das obrigaçôes assumidas pelo tomador no objeto principal.
2,'16, S€guradora: a sociedade de sôguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das obrigaçôos garantidas,
2.'17. Seguro Garântia: seguro que tem por objêtivo gârântií o llêl cumpíimento das obrigaçóes garântidâs.
2.18 Seguro Garantia: Segurado - Setoí Público: Seguro Garantia cujo objeto principal está sujeito âo regime juíídico de direilo público.
2.'19 Seguro Garantia: Segurado - Selor Privado: Seguro Garantia cujo objelo principal eslá sujoilo ao regime jurídico de diíeito
privâdo.
2.20. Sinistro: inadimplência do tomador em relação à obrigaÉo garantidâ.
2.2'1. Tomador: dovedor das obrigaçóes estabêlêcidas no objoto principal perante o sêguíado.
2.22. ValoÍ da GaÍanliâ: valor máximo garantido pêla apólic€,
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3. Acoitaçãol
3.1. A contrataÉo/alteração do contrato de seguío somonte poderá sêr feita msdiante proposta apresenlada pelo tomador, sêu

íepÍesentante ou por coríetor dê seguros habilitado. A proposta escíita dêverá conler os elementos essenciais ao exame e acôitação
do risco.
3.2. A seguradorê Íorneceíá, obrigatoriamente, ao proponente, prolocolo quo idonlifique a píoposta por ela recepcionada, com a

indicaçâo da data ê da hora de seu rscebimento.
3.3. A seguradora têrá o prazo d6 15 (quinze) dias pâra se manifestar sobr6 a acoitação ou não da proposta, contados da dala de seu
recebim€nto, 6êja para sôguros novos ou renovaçóes, bem como para alteraçõos quo impliquêm modificaÉo do risco.
3.3.1. Caso o tomadoí soja pessoa Íísrca, a solicitação de documentos complementaíes, pêra ânálise e aceitação do risco, ou da
alteraÇão proposta, poderá seí ieita apenas uma vez, durantê o prazo provislo no itêm 3.3.
3.3.2. Se o lomador íor pêssoa jurídica, â solicitaçáo do documentos complementares poderá ocoíêr mais de uma vez, duranle o
prazo prsvisto no item 3.3., desde que a seguradoÍa indique os íundamenlos do pedido de novos elementos, para avaliação da
proposta ou taxação do risc!.
3.3.3. No caso do solicitação do documentos complemontaros, paía análisê ê acoitação do risco, ou da altoração proposla, o prazo de
'15 (quinze) dias provisto no itêm 3.3. ficará suspenso, voltando a corrêr a partir da data 6m quo se dor a entrega da documentação.
3.4. No caso de não êceitação da proposta, a seguEdora comunicaaá o Íato, por oscrilo, ao proponente, especlficando os ÍnotNos dâ
recusâ.
3.5. A ausência de maniÍestação, por escíito, da segu.adora, no prazo acima aludido, caíacleizatà a aceitaÉo tácila do seguro.
3.6. Caso a acoitaçáo da proposta depênda de conrataÉo ou altôração de resseguro íâcultativo, o prazo aludido no item 3.3. seíá
suspenso âlé quê o íôssegurador se manifeste formalmenle, comunicando a soguradorâ. por êscrito, ao proponenle, tal êvêntualidade,
íessaltrando a consequente inexislência de cobertura onquanto perduraa a suspensáo.
3.7. A omissão da apólicê ou do endosso será foita êm aló 15 (quinze) dias, a parlir da data do aceitaÉo da proposta.

4. Alteraçâo
4.'1. A apólico somonte poderá ser alterada mêdiante pedido do segurado ou com sua expressa concoídância.
4.2. Quando efetuadas altêíaÇôês prêviamente estabelecidas no objeto principal, na lêgislação êspêcífica ou no documento que serviu
de b€se para I aceitaÉo do risco pela seguradora, êm virtude das quais seja nêcossária a modificação da apólico, osta apólico deverá
acompanhar tais modiíicações.
4.3. Ouando êfetuadas alteraçôes no objeto principal em situações nâo abrangidas no item anterior, a apólice poderá acompanhar lais
altêraÇõês, desd€ quê haja o rêspectivo acêite pela seguradora,
4.4. Toda e qualquer alteração no objeto principal que vênha a repercuti. no valor, prazo ou exlensão da obrigação garântida deverá
impíeterivelmente ser comunicada à seguradora, sob pena de presungão absoluta de agravamento do risco e ausência de boa-Íé do
segurado, lmplicando na porda do direito a indenizaçáo, em caso de sinistro.

5. Valor da Garantia e Atualizaçào:
5.1. O valor da gâ.antla dêstâ apólrce é o valor máximo nominal por ela garantido.
5.2. A apólice acompanhará o Índice e a periodicidade dê atuallzaçào deÍlnidos no obieto principal ou na legislação especÍÍica ê
ocorrerá automaticâmento, sôm necessidade de maniíestaÉo expr€ssa do segurado ou do tomador, conforme previsto para a
obrigação pÍinclpal ou legislaçáo ôspecífica. em sendo o caso.
5.3 Prêmio do Soguro:
5.3.1. O tomador ó rosponsávêl pelo pagamento do prêmio à ssguradora poÍ todo o prazo de vigência da apólic€ o em caso de
renovaçào da apólics.
5.3.2. Fica entêndido e acordado que o seguro continuará orh vrgor m6sího quândo o tomador não houver pago o prêmio nas datas
convencionadas.
5.3.3. O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adioonal dêcorentê dê alteraçôes e atualizaçóes da
apólice.

6. Vigência:
6.1. O prazo dê vigência da apólice deveíá ser igual ao prazo de vigência da obrigação garantida, salvo se o objelo principal ou sua
legislaÉo especíílca dispuser dê forma distinta.
6.2. No caso d6 a proposta de seguro ser oncaminhada posleriormente ao início da vigência da obrigação gâÍantida, o início de
vigência da apólice deverá estaí definido na apólice, podendo sendo anterior à dêta de encaminhamênto da proposta.
6.3 Csso a vigência da apólice seja inferior à vigência dê obrigaçâo garantida, a sêguradora assegurará a manulenção da coborturê
enquênto houver dsco a ser coberto.
6.3. Quando êístuadas alterações de prazo previamênte êstabelêcidas no contíato principal ou no documento que servru do bas€ parê
a aceitêçáo do nsco pela seguradora, a vigênoa da apólice acompanhará tais modificaçôes, devendo a seguradora emilir o r€spêclivo
endosso
6.4. Pâra állerações posteÍiores efetuadas no contrâto principêl ou no dooumênto que sêNiu dê base para â aceitação do risco pola
seguradora, om viíudo das quais se faça necessária a modiílcação da vigância da apólice, esta poderá acompanhar tais modalicaçôes,
desde que solicilado e haja o íespectivo ac€ite pela Seguradora, por melo da omissáo de ôndosso.
6.5. A manutenção da cobertura duranle o prazo do vigência da obngaçáo garântúa somênte poderá sêr inteíompida pelo lomador se
comprovâda a €xtinÉo do risco ou substituiÉo da apólicê por oulIô garantia aceita pelo sêgurado. O sogurado pod6rá se opor á
manutênção da cobêrtura ínediante expressa manifestação à sêguradora.
6.6. Caso sêja nêcêssário manter a cobeítura da obrigaçáo garântida por perÍodo superioí ao preêstabelecido na vigência da apólice,
esla deverá ser renovada anles de seu término.
6.6.í. Com antêcêdência minimâ dê 90 (noventa) dias ao téímino de vigência da apólice, a seguradoÍa comunicará ao segurado ê ao
tomador a resp€ilo, para adoção das providências necessárias à renovaçào da apólicê, quando for o caso.
6.6.2. So atingidos 30 (trintâ) dias próvios ao fim da vigência da apólico sem qu6 a seguradora tenha recebido informações das partos
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a re§pêito da manutônção da cobêrhrra. asseguraÉ a manutonÉo da coberlura mediantê a renovação compulsória da garânta pelo
período adicional de um ano, cab€ndo ao tomador o pagamento do píêmio rsspêctivo.

7. Expêclativa, Comunicação e CaracterizaÇão do Sinistro:
71 4 Expectativa, Comunicação o Ca.acterização do Sinistro serão especiÍicadas para cadâ modalidade nas Condiçôes Especiais,
quando couborem.
7.2. A Expectativa de sinistro é definida por um Íato ou alo que indique a possibilidade do caracterizâçáo de sinistro e o início da
realizaÉo de trâmit€s e/ou voolicação de cntérios para comprovação da inâdimptência do tomâdor,
7.3 O sinisko estará caracterizado quando comprovada a inadiíhplência do tomâdoí om relação à obrigação garantida.
7.4. A comunicâÉo do sinislro deverá sêr encâminhada à seguradora, logo após o conhecimento de sua caraclerização, de acodo
com os critérios e contêndo os documentos deÍinidos nas condiÇóes conlratuais do seguro, para que seja iniciado o processo de
Íegulação pela seguradora.
7. 5. uma vêz caraclorizado, considera-se como data do sinistro aquela relaliva à inadimplência do tomador.
7.6. A seguradora descrevêrá nas Condiçõês Especiais os documêntos que deveráo ser aprosontados para a êfetNação da
Comunicaçâo de Sinistro.
7.6.'l. Com bas€ em dúvida fundada ê justificável, a seguradora poderá solicitar documêntâção o/ou iníormação complementar.
7.7. Ocorrido o sinistro durante a vigênciâ da apólic€, sua cáracterização ê comunicâçâo poderão ocorrer foía dêsta v€ência, não
câíacterizando Íato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeilados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro.
7.8. Caso a seguradora conclua pelâ não câracterização do sinistro, comunicará íormalmente ao segurado, por escrito, sua negátivâ de
rndonrzação, apresenlando, conjuntamente, as razóes que êmbasaram sua conclusão, de Íorma detalhadâ.

8. lndenização
8.1. Caracterizado o sinisko, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o valoí c,a garantia, segundo uma das Íormas
abaixo, conÍorme Íor acordado entre as partes:
| - realizêndo, por meio de terceiros, a obrigaçáo garantida, de forma a lhe dar continuidade, sob a sua integral rosponsabilidade, nos
m€smos tsrmos e condiçô€s sstabêlecidos no ob,eto principal ou conforme acordado entÍe segurado e seguradora; e/ou
ll- indenizando, msdiante pagamênto êm dinheiro, os prejulzos, multa6 e/ou demais valores causados pela inadimplêncE do tomador,
cobertos pela apolicê, em decorrência da obdgaÉo garantida.
6.1.í. Na hipótôse do inciso I do caput, â êscolha da pessoa, física ou jurídrca, para dar continuidade e concluiÍ a obrigêção ga.antida
ocorÍeÍá modiante acordo entle segurado e seguÍadora, respeitâdos os lêrmos do objeto pÍincipâl ou de sua legislaÉo especlÍica.
8.2, Do prazo para o cumprimento da obrigaçáo:
8.2.1. O pagamento da indenizaçáo ou o início da realizaÉo do obieto principal deverá ocoIÍer dentro do prazo máximo de 30 (trinta)
dras, contados da dalâ de recebimônto do último documento solicitado duranls o procêsso dê regulação do sinistro.
8.2.2. Na hipótose do solicitaÉo de documêntos do qu6 trata o itsm 7.2.1., o üazo da 30 (trinta) dias sêrá suspênso, rêinrciando sua
contagêm a partir do diâ útil subsequente àqu€le êm que forêm completamentê atondidas as exig6ncias.
8.2.3. No caso de decisão,udicial ou decisão aóitral, que suspenda os eÍeitos d€ íeclamação da âpólice, o píazo de 30 (lrinta) dias
sêrá suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a rêvogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculaçáo da apólice a um contrato principal, lodos os saldos de créditos do tomador no contrato principal

serão utilizados na amortizaÉo do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, serh prêjuÍzo do pagamento da
indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusáo da apuraçáo dos saldos de créditos do lomâdor no

contrato principâ|, o segurado obriga-se a devolver à soguradoÉ qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. AtualizaÉo de Valores:
9.1. O não pagamsnto das obrigaçõss pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos t€rmos da Cláusulê 8 destas
Condiçôos Gêrais, d€ntro do prazo para pagamonto da aospectiva obdgaÉo, acanstará êm:
al alualzaçáo monêtána, a partir da data do exrgibildade da obrigaçâo, sendo, no caso ds indênização, a data de caracterizaçáo do
sinistro; e
b) incidência de juros moratórios calculados ?rc rala tempois", contados a partir do prjmeiro dia posterioí ao término do prazo Íixado.
9.2. O indicê ulilizado para atualização monêtária será o IPCAJIBGE - índico de Preços ao ConsumidoÍ Amplo da Fundação lnstitulo
Bragleiro de Geogrêfia e Estatística - ou Índice que vier a subsliluí-lo, sendo calculado com base na variaÇão positiva apurada enke o
último índice publicado antes da data d€ obrigação de pagamento € aquele publicado imediatamentê anterior à data de sua €fêtivâ
liquidação,
9.3. Os iuros moratórios, contados a partir do pÍimeiro dia posterior ao lérmino do prazo fixado para pagamonlo da obrigação, serão
êqurvêlentês à taxa que êstiver em vigor para a mora do pagamento dê impostos dôvidos à Fazenda Nacronal.
9.4. O pagamênto de valores relativos à atualizaÉo monêtária ô juros de mora será fêito independênte de qualquer interpelação
judicial ou oxtrajudicial, d6 uma só vez, juntâmêntê com os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogaçáo:
10.1. Após o pagamento dâ indenização ou iniciado o cumprimenlo das obrigaçôes inadimplidas polo tomâdor, a seguradora
sub-rogaÊse-á nos drreitos o privilégios do sêgurado contra o tolhador, ou contra lêrcêrros cujos âtos ou fâtos lênham dado causa ao
sinistro.
10.2. É in6Íicaz qualquer ato do segurêdo que diminua oLr extinga, ôm prejuizo do segurador, os direitos a quê sê refêre este item.

11. Riscos Excluídos e Perda dê Direito do Segurado:
11.1. Sem prejuízo de outras situaçõos devidamênte dêscíitas na lei ou nâs condiçôes contratuais do seguÍo, considora-se risco
êxcluído:
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l- a inadimplência de obrigâçóes garanlidas deconente d€ atos ou íatos dê Íesponsabilidad6 do sêgurado quo t€nham contribuído dê
forma detorminante para a ocorrêírciá do sinistro ou;
ll- a inadimplência de obrigaçôes do objeto principal quê não sejam de responsabilidade do tomador;
11.2. Atos exclusivos do tomêdoí, da seguradora ou de ambos não poderão gêrar perdas ou prejuÍzos ao segurado.

12. ConcoÍência de Garantias: No caso ds existirem duas ou mais formas d€ garantia distintas, cobrindo cada uma dêlas o obrelo
dêste soguro, om beneÍício do mesmo segurado ou bgneficiário, a sêguradora rêspond€rá, de forma proporcional ao risco assumido,
com os demais parlicipantes, relativamente ao píejuÍzo comum.

13. ConcorÍênciâ de AÉlicesi É vôdada a utilizâçâo de mais de um Sêguro Garantia na mesma modalidade pâía cobrir o obieto deste
confato, salvo no caso dê âpólices complementares.

14. Extinção da AÉlicê:
14.1. A garantia êxpressa por esle seguro extinguií-se.á na ocoÍência dê um dos seguinlos eventos, o que ocorrer primeiro, sem
prejuizo do prazo para íêclamaçáo do sinistro conformê itêm 7.7. destas Condiçôos Gerais:
| - quando â obrigaçáo garantida Íor dollniüvamente concluída mediante maniÍeslaçáo exprêssa do segurado neste sentrdo;
ll - quando o segurado e a seguíadora oxprôssamente o acordarem;
lll - quando o pagamento da indenização ao segurado ou boneficiário atingir o valor da garantial
lV - quando o objeto principal Íoí extinto; ou
V - quando do término de ügência da apólice.

15. Rescisão Contratual:
15.1. No caso de rescisão lotal ou parcial do contrato. a qualquer lempo, por iniciativa do segurado oLr da seguradora e com â
concordância r€ciproca, deverão ser observadas as seguintes disposições:
'15.1.'Í. Na hipótese de roscisão a podido da sociedade seguradora, estia retoíá do prêmio recebido, alóm dos €molumêntos. â pane
proporcional ao tempo decorridol
15.'1.2. Na hipótese d€ rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora Íeterá, no máximo, além dos emolumentos, o p.êmio
calculado ?rc mta tempois", até a data da r€scisão contratual.

16. Controvérsias:
16.1. As controvérsias surgidas na aplicaçáo destas Condiçôês Contraluais poderão ser resolvidas:
| - por aóilragem: ou
ll - por medida de cáráteí judicial.
'16.2. No caso de arbitragem, devgrá constar, na apólic€, a cláusula compromissória d€ arbitragem, qu6 d6vêrá sor facultativamonto
aderida p€lo seguiado por moio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordaí com a aplicação desta cláusula, o segurado estaíá se compromelendo a resolver todos os seus litigios com â
soctedade seguradora por mêio de JuÍzo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proÍeridas pêio Poder
Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei no 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. PrescriÉo Os prazos prescricionais são aquoles dotêíminados pola lei

18. Foro: As questões iudiciais enlre seguradora e seguEdo seráo processadas no foro do domicílio doste

19. Disposições Finais
19.'1. A aceitaçâo do seguro estará sujeita à análise do risco.
19.2. As apólicos o endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles indicadas.
19.3 O estabelêcrmento de franquias, participaçõos obrigatórias do sogurado o/ou prazo de caíôncia seíá pormitrdo mêdianlê expressa
anuênciâ do seguíado e consignado nas condiçóes da apólice.
19.4. O íegistro deste plano na Susep náo implic€, poí partê da Autarquia, incontivo ou recomondaÉo à sua comercialização.
19.5. Após sete dias útêis da emissão deste documenlo, pod6rá s6r veÍillcado se a apólice ou endosso Íd co.rêtamêntê rêgistrado no
site da Susep - www.susep.gov.br.
19.6. A situação cadastral do corretor de s6guros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número dê seu registío
na Susêp, nome completo. CNPJ ou CPF.
'19.7. Este seguro é contralado â primêho risco absoluto, não sê aplicando em qualquêr hipótêsê, a cláusula ds raleio.
19.8. Considêía-se como âmbito geográfico das modalidadês contraladas todo o território nacional, salvo disposiÉo em conháíio nês
Condiçôes Especiais e/ou Particular€s da Apólice.
'19.9. Os evêntuais encargos de líâdução rêíerentês ao reembolso dê dêspesas eíetuadas no extêrior Í]carão lotalmenlo a cârgo da
Sociedade Seguíadora.
í9.í0. Pâra ausência de dúvidas êstê êpólice garante a cobertura de prejuízos dkelos causados ao segurado decoríentes de culpa ou
dolo do Tomador duranto a execução do contralo 6 dosdo que não conl6 com a comprovada participação do Sôgurado, seus
respectivos sócios/acionistas, represêntantes, tilulaaes ou funcionários.
19.í1. Essa apólice contempla a condição de imprescritibilidadê, inalienabilidade ê irrevogabilidade, isto é, esta Apólice não pode se
destinár a outro Ílm que náo o espocificado no sêu objeto; a nomeação de t€rceiro beneÍiciário da garantia depende da autorização do
Sêgurado ou seu reprêsêntênle e de aprovação da Seguradora medianle veriÍcação do vínculo jurídico-contratual aplo a justiÍcâr tál
modida.
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FORTALEZA, 19 DE DEZEMBRO DE 2024
À
coMrssÃo DE LtctTAçÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE
REF.: PREGÃO ELSTRÔNICO NE 2O2I.TZ.OZ.Z
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2024 As 9:00 HRS

lNlClO DA DISPUTA; DlÂ 18 DE DFZEMBRO DE 2024 AS 9:30 HRS

19
IÍEM

FR 36 CANABIDIOL
2OO l.rclML -
FRASCO C/30

ML

CANABIDIOL
20 MG/ML -

FRASCO C/30
ML

PREçO
UNTTARIO

R$ 2.116,00
(DOIS MIL,

CENTO E

DEZESSEIS
REAIS)

R$ 193,20
(CEÍ{TO E

NOVET{ÍA E

TRÊS REAIS
E VINTE

cENÍAVOS)

R$ 127,88
(cEÍ{TO E

VII{TE E

SETE REATS
E OITENÍA E

OITO
cENTAVOS)

§arta
c l:.? tli-iJ

PREço ToTAL 
I

R$ 76.176,00
(SETEMTA E

sEts r,tlL
CENTO E

SETEMÍA E

s_Er!_!lE^l§) -
R$ 73.141r,0O
(SETEÍ{TA E

TRES MIç
CENTO E

QUAREÍÚTA
REAIS)

eOmssÀooe tnmflo
FDha iro Í?6 + '

oBJEToA PRESENTE tlclrAçÃo TEM PoR oBJETo A AqutztçÃo DE MEDtcAMENTos oEsÍNADos A GARANTTR A
qUAIIDADE DOS SERVIçOS DE SAÚDE EM JUAZEIRO DO NORTE/CE, ASSEGURANDo o REGULAR FoRNECIMENTo E

ATENDIMENTO A POPULAÇÃO, POR MEIO DA SECRETRIA MUNICIPAL DE sAÚoE DESTA URBE, coNFoRME ANExos,
PARTE INTEGRANTES DESTE EDITAL.

torE s - FrTocÂNABrorórDEs (RDc Nr 327
esÉiqrrcrçIo oo rrer.r UNID QUANT MARCA

PRATI

MODELO

I
CANABIDIOL 2OO li.IGlML -
FRASCO C/3O l.tL
ruronrzlçÃo saurÁnrl:
1,2564.O313.O0r-9

CANABIDIOL 20 MG/ML -
FRÁSCO C/3-O ML
AUTORIZAçAO SANITARIAI
1.2568,0313.O02-7

FR 300

FR 36

FR

FR

FR

PRATI

36 GREEIICARE

GREENCARE

GREENCARE

CANABIDIOL
so ,rGlIrlL -

FRASCO C/30
ML

EXTRATO DE
OANABIS

sATrvA 79,!a
MG/ML -

FRASCO C,/30
ÍrlL

R$ 20.037,60
(VINTE MIL
TRII{TA E

SEÍÉ REAIS E

SESSENTA
cEt{TAVOS)

R$ 7.120,80
(sErE r.,llç
CE 

"OEVIÍ{ÍE REAIS E

OÍENÍA

PRATI R§ 243,80
(DUZEt{TOS

E QUARENTA
E TRES

REAIS E

OÍÍCNTA

R$ 5s6,60
QUt?{HErúTO

SE
CII{QUE TA

E SEIS
REAIS E

sEssEr{T^
CEIIIA 9§)
R$ 197,80
(cENTO E

Í{OVENÍA E

SETE REÂIS
E OITEÍ{TA
cEiÍTAVOS CENTAVOS

2

3

CANABIDIOL 50 MGi/ML -
fRÂsco c/3o ML
auro RrzaçÃo salrrrÁnrl:
1.2564.O313,OO3-5

4
EXTRATO DE CAÍ{ABIS
SATIVA 79,14 MG/ML -
FRASCo C/30 ML
auToRrzaçÃo sanrrÁRrl:
1.4sOO,OOO1.OO1-1

5
EXTRATO DE CANABIS
SATIVA 160,32 i'lc/l{L -
FRASCO C/ r_O ML
AUTORIZAçAO SAÍ{IÍÂRIA:
1.4500.O003.O01-2

EXTRÂTO DE CANÂBIS
sATtvA 23,75 jíG/ÁL -
FRASCO C/ 1_O ML
AUTORIZÂçAO SANITARIA:
1.4500.OOO2.OOr-7

EXTRATO DE
CÂHABIS
sÂTrvÂ

160,32 MG/ML
- FRASCO
c/ ro ML

EXTRATO DE
CÂNABIS

sarrva 23,75
MG/lrl -

FRASCO C/ 1O
ML

Rl 6,95s,20
(sEls MIL,

Í{ovEcENTOS
E CINqUE TA

E CINCO
REAIS E WNTE

çENl4yo§)
R$ 4.603,68

(QUATRO MIç
SEISCEIaÍOS E

rnÊs nrlrs e
SESSENTA E

OITO
$NraYq9)

6

MAU Rl C lO ãü,Íffi,-"?,Y1ffi ,

CAVALCANT]ffi IS 3,11*.".

FILIZOLA:21:**"*-
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Foltn No Tlvw85 3281,3392 r'nrcí \o
FORTALEZA, 19 DE DEZEMBRO DE 2024
À
coMrssÃo DE UctTAçÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
REF.: PRE6ÂO ETETRôN|CO lq 2024.1Z.OZ.Z
ABERTURA DAS PROPOSTÂS: DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2024 AS 9:00 HRS

lNlClO DA DISPUTA: DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2024 AS 9:30 HRS

o PRESENTE LorE IMPoRTA No SEGUINTE valoR Rg 188,033,28 (cENTo E orrENTA E orro MIt, TRINTC e rnÊs nals r
VINTE E OITO CEiITAVOS).

DECLARAI,TOSQUE CUIiPRTHOS PI,"ÉÍ{AliIEt{ÍE TODOS REQUISTÍOS DE HAEIITÍAçÁO E QUE SUA PROPOSTA DE PREçO ESTA
EM CONFORMIDADE COM AS EXIGE CIÁS DO INSTRUMENTO COÍ{VOCATORIO.

DECLARÂMOS PARA OS DEVIDOS FINS QU-E ESTAMOS DE ACORDO COM AS NOR.MAS DO PRESEÍ{TE EOITAL, E QUE NOS
VALORES APf,"ESENTADOS A§IM& ESTAO INCLUSOS TODOS OS TRTBUTOS IMPOSTOS, ENCARGOS. SOCIÂIS,
TRABALHISÍAS, PREVIDENCIARIOS, FISCÂIS E CO!,IERCIAIS, TARIFAS, iIOLUMENTO9 LICEÍ{çAS, ALVARÂS, TAXAS,
FREtEs, sEGURos, DEsLocaMEiITos DE pEssoal, cusros, ttuLTAs E/ ou eualeuER INFR çõEs E DEMATS DEspEs s
QUE POSSAM INCtDtR SOBRE O FORNECIMENTO DO OB,EÍO UCrÍADO, INCLUSryE A 

'.iARGEM 
DE LUCnO.

- siEGURos rM GERAL DA rNFoRruNtsrrcA E DE RESPoNSABTLTDADE crvll paRÂ eualseuER otros r pnr:uÍzos
CAUSADOS À CDNTRATANTE E/ OU A TERCETROS, GER/IDOS DIRETA OU INDIRETAMENTE PELA PRESÍAçÃO DOS SERVIçOS
oBlEÍo DEsÍ ucÍÍaçÃo,

vatlDADE DA PROPOSÍA: 90 ( OVEÍ{TA) DIAS, AÉS ABERÍURÂ DAS PROPOSÍAS.
PRÁizo PAGAMEÍ{To: PRÂZo MAxIMo DE ATÊ 30 CIRII{TA) DIAS, co TADos Do RECEBIí.IErIO DA NoTA FISCÂL/FATURA
PRÀZO DO CONTRÂTO! TEú VIGÊNCTA DE ATÉ 12 MESES, A CONTAR DA DATA DE SUA ASSIÍ{ÂTURA, OU EÍ{QUANTO
DECOR,R.ER O FORÍ{EGMENTO DOS PRODUTOS DEI'TR,O DA YIGENCIA DO MESMO, NA FORMA DO ANTIGO 105 OA LEI NO

14133 DE 2021, OU EI{QUAÍ\ÍÍO DECORRER O FORNECÍIi{EÍ{TO DOS PRODUTOS.
VAUDADE DOS PRODUTOS: DE ACORDO COU TTTCÊNCTIS OO EDITAL.

ENTREGA DOS PRODUTOST CO FORME OS TERI,IOS DO EDITAÇ Í{O PRÂ.iZO MAXIMO DE 15 (QUII{ZE) DIÂs, 
^ 

COMIÂR D^
EXPEDIçÃO OA ORDE!,I DE COt,tPRÂ PELA ADMTNISTRÂçÃO,
PROCEOÉI{CIA DOS PRODUTOS: NACIONAL

DECLARA SOB AS PENAS DA LEI, PRINCIPALÍI,IENTE A DISPOSTÂ NO ART. 70 DA LEI NO

1-O,52O I2OO2, QUE SATISFAZ PLEÍ{AMENTE TODAS AS EXIGÊNCIAS HABILITATóRIAS PREVISTAS
NO CERTA]IE, EM OBDIENCIA AO DISPOSTO NO ART. 40, VII DA LEI NO 10.52Ol2002.

MAURICIO
CAVALCAN

TE
FILIZOLA:21
407878387
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FORTALEZA, 19 DE DEZEMBRO DE 2024
À
coMrssÃo DE LrctTAçÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORÍE
REF.: PRE6ÃO ELETRôNICO N9 2024.12.02.2
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2024 AS 9:00 HRS

lNlClO DA DISPUTA: DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2024 AS 9:30 HRS

santâ
branca

c0r§sÃ0oELorAÇh
toha llo «s»V\

DECLARAMOS QUE NOSSA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

PARA ATENDTMENTODOS DTRE|TOS TRABALHTSTAS ASSEGURADOSNA CONST|TUtçÃO FEDERAL, NAS

NORMAS TNFRALEGATS, NAS CONVENçÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DA

ÀUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGADAS PROPOSTAS.

DECLARAMPOS QUE NÀO POSSUIMOS EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS MENORES

DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E MENORES DE 16
(DEZESEIS) ANOS EM QUALQUERTRABALHO, SALVO NA CONDIçÃO DE APRENDIZ APARTIR DE 14
(QUATORZE) ANOS, NOS ÍERMOS DO rNCrSr XXXilr, DO ART. 7e DA CONSTTTUTçÃO FEDERAL.

Declaramos de cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da previdência social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas

Declaramos que atendemos aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei.

DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS PRTCTIIOS LEGAIS EM VIGOR, ESPECIALMENTE OS DA LEI

FEDERAL N9 L4.L33/202T, BEM COMO ÀS CLÁUSULAS E CONDIçÕES DO PROCESSO LICITATÓRIO NA

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔN ICO N9 2024.12,O2.2.

DECLARAMOS QUE NÃO OCORREU FATO QUE NOS IMPEçA DE PARTICIPAR DO MENCIONADO

PROCESSO LICITATÓRIO.

DECLARAMOS, AINDA, QUE EM NOSSA PROPOSTA DE VALORES APRESENTADA ENGLOBAM TODAS

AS DESPESAS COM TRtBUTOS, TMPOSTOS, CONTRIBUIçÔES FISCAIS, PARAFISCAIS OU TAXAS,

INCLUSIVE, POR VENTURA, COM SERVIÇOS DE TERCEIROS, QUE INCIDAM DIRETA OU

INDIRETAMENTE NO VALOR DOS PRODUTOS/MATÉRIAIS COTADOS QUE VENHAM A ONERAR O

oBJETO DESTA LTOCTTAçÃO.

ASSUMIMOS O COMPROMISSO DE BEM E FIELMENTE EXECUTAR/ FORNECER OS SERVIOÇOS/

PRODUTOS ESPECIFICADOS NO ANEXO I, CASO SEJAMOS VENCEDOR(ES) DO PRESENTE PROCESSO DE

LrcrrAçÃo.

MAURICIO ffiEffi,r:;i'"'
CAVALCAN ffi1â8i--.

TE
FIUZOLA:21tr"?.-""""
407878387 #F*'*l:s.,
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FORTALEZA, 19 DE DEZEMBRO DE 2024
À
coMrssÃo DE ucrrAçÃo
PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE

REF.: PREGÃO ETETRÔNICO N9 2024.12.02.2
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2024 AS 9:00 HRS

lNlClO DA DISPUTA: DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2024 AS 9:30 HRS

DECLARAçÃo DA NÃo rmuzÂqio DE MÃo DE oBR^ INFANTTL
oEcláMMosQUE, EM CUMPRIMTNTO AO ESTABEIECIDO NA Lg Nr 9,854, OE 27110/1999, pUELTCADA NO DOU DE 28/10/1999, EAO tI{C|SO XXI|,
ooaRTtGo 7í DÂ coilslTutç04 FEDERAL t{Ão EMPREGA MEÍ{onEs oE tg {oEzotro) aNos EM TB,aBALHo NoruRNo, pERtcosoou INSÂLUBRE,
NEM EMPREGA ME ORES DE 16lIXZESE|S} ÂNOs EM TRÂBALHOÁLGUM, SÂtVO Í{Â COÍr/DrçÃO DE ApREt{OtZ, Â pARnR DE 14lQUÂrORZEl A[OS.

DECLARÂÇÃO DA r r^BrlrrAgio
Ooclara, sob as ponas da lsl, para todos os fln6 de dlreito a qu€ se possa paestar, especlalmentc para fazêr prova em procoaso
llcitató.lo, runto a csta Pteíeltura, êstádo do Cêará, o scgulnte: ('l) quê dá ciência dê que cumpre plcnamente lodos os Íequlsltos
dê habilitâção constântê do instrumento convocãtório, êm coníormidadê com o disposto no aí. 4' , inciso Vll, ds lêi no í0.520 OE
í7 DE JULHO OE 2002; (2) ê quê osta.pta G cumprê plênamentê os íêquisitos de hEbilitaçáo exigidos no odital quê Íêge o
cortame aclma Indicado.lem pleno conhecimonlo dê todo6 o! parâmêtos e elementos do êdital e dos produto6 â sêrom
ofcrtados no preacnte certame llcltatórlo; (3) que sua paoposta atêndê lntêgralmcntc aos rêqulsltos constantes nestc cdital,
êslando ciontê dE obrlgatorlêdadê dê doclarar ocorêncl5s poltêriorês.

OECLARAçAO DE FATO INIPEDIT]VO
oêclâÍâ, aob a6 pênâ§ da lei, que eté e presênte dâte inêristêm íatos inp€ditivo§ pârâ suâ hâbilitâção no pr€sente pÍ«cs3o licitatóaio, e estamos
alentes dâ obrlSâtorledade de dêclerar ocoaaênclâ postêrlor, E quê não foldêcle.êde suspênsâ, lnldônêa parã contretâÍ coln o poder público d!
quãlqu€Í crí!rà, e quê s. compromala e comunlcâie ocol'ên le de quelquer íeto qúê altêÍê ê5Íâ rituàÉo e qu! vênha à s.rconhpcido aÉs o
ênGeÍremento desta liciteçâo.

DECTARAçÃo DE ENI REGA
Oêclala paÍa os dêvidos Íins que êstamos dê ecordo com âs normes do prêsênte edilâ1, o que êntregaaemoa no locâl indicedo
p€la PÍofêituÍa, dônfto dás e6peclllêáçóes, quantldados ê prsços paó estabelocidos no te,mo de conlaãto, todo6 06 ilons qu€
soia doclamda voncêdora. Em condlçó6! ê prezos ecorltdos no pr6s6nt êdltal, todos os produtos gahhor ho procGsso
llcitatórlo, e que nos pÍêço3 oÍêÍêcldo.lá ê3tâo lncluida. todas as despcsas (CUSÍOS) de íomrcimcntos dos produtos, todos
os trlbutos, êncargos trabalhlstas, prevldenclários, fiscals e comerclàis, taxas, frêtcs, sêguros, doslocamonto do pessoal, todos
o! impostos, bênêlícios, tÍsnspoÍtc (carGgo a descâÍrêgo), todos os custos e dêmâis despesâr quc posslm incidiÍ sobre os
produlos llcltado. inclusivo a ma,g6m d6 lucro Entr.ga llirEDIÂTA.

DECTARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COi4 OS TERNIOS DO EDITAL
oEcLARAMoS paRA os FrNs oE DtREtro, NA euaLtDAoÉ DE pRopoNENÍE oo pRocEotMENTo LtctraróRto, soB A
MoDAUDAITEDE pREGÁo ELEÍRôt{lco, r ÍaunaDo poR EsÍE MUr{rcÍpro, euE coNcoRDA TNTTGRÂr-MrflTr coM os rf,RMos DEsrr
EDlrat E sEUs Âfl€xos 

DEctARA,uo DE suBsrrruIçÃo DÊ pRoDUTos

Dôdara paÍâ oa dovidos Ílns qu. substllulr.mos todos os produtos que Íorom anliegues om desacordo com as condições prevlatas
no êditâl' 

DE.LARÁÇA. DE AcEITAçao Do EDITAL
OECLARÁIIIOS SOB AS PENAS DA LEI, PARA OS DEVIDOS FII{S DE DIREITO A OUE POSSA PRESTÁ& ESPECIALMENTE PÂRÂ
FINS DE PRoVA EM PRocEsso LIGITATÓRo, JUNTo A ESTA PREFEITURÂ QUE coNcORDA INÍEGRALMENTE COM OS
TERÍÚOs DESTE EOTTAL E SEUS ANEXOS. OUE TOMAiIOS CONHECIMENTO OE TOOOS OS PARÁI'ETROS E ELEiIENÍOS DO
PRooUTo Â sER oFERTADo E QUE suA PRoPoSTA JUI{TAITENTE coM suA HABILIIAçÀo ATENDE INTEGRALMENTE ÂOS
REOUISITOS COT.ISTANTES NESÍE EDITAL, CONFORME MOOELO CONSTANTE DOS ANEXOS DESTE.

TAMBEM NOS RESPONSABILIZAMOS PEtÂVERACIDAÍ'E DOS OOCUMENTOS APRESENTADOS, BEM COMO PELA PROPOSTA
oFERTADÀ TUoo oE AcoRDo co os pRÂzos E coNDtçoEs DETERM|NADoS.
DECLARAMoS TaMBEM euE NÃo FoMos coNs|DERAIrA tNEDôNEA poR NENHUM oRGÃo DA aoMtNtsrR çÃo puBLtcA.
DEcLARArros euE NÃo EsrÂMos sENDo tNvEsÍGArrcs ou coNDENADoS poR pRÁTtcAs DE ATos lLÍcrros coNTRA a
aoMtNtsrRAçÃo PuBLrca.
oEcLARAçÃó oE pLENo coNHEctirENTo, DE AcEtraçÃo E DE ATENDTMENTo Às ExlGÊNcrÂs euÂNTo À pRoposrA E À
HABILITAçÃo PREVISTA No EDIÍAL.
poR TNTERMEDTO DESSA INFORMATTTOS lNÍElRÀ SUBli4|SSÃO ÁS CLÁUSULAS E CONOrçÕES OESTE EDTTAL COMO
TAITIBEÍ{ AOS DIÍAII,ES DAS LEI9 E DECRETOS QUE QUE REGEM ESTE PROCESSO LICITATÓRP.
pRAzo DE vrcÊNcÁ DA ATA/CoNTRATo: coNFoR E ED|ÍAL.

MAU RIC|O *A,ft1iâU,''üi"'&
CAVA LCAN r!ff ffi !ji§:#i.^..!1.#
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FORTALEZA, 19 DE DEZEMBRO DE 2024
À
coMrssÃo DE LtctTAçÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

REF.: PREGÃO EIETRôNICO NE 2024.12.02.2
ABERTURÂ DAS PROPOSTAS: DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2024 AS 9:o0 HRS

lNlClO DA DISPUTA: DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2024 AS 9130 HRS

s;í{rlta
hr"anca
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fohatf (ol

DECLARAçÃo oE IooNEIoADE
O6clara, sob as ponas da Lol, que na qualldadê dê p.oponênto do prccêdlmênto licitâtórlo, sob a modelidedê Prêgão Eletrônico
do reÍorido odital, instauaada por osta profoitura, que não Íomos declarados Inidôncos para licllaÍ ou contratar com o PodcÍ
Público, em qualquer dê suas esíoras.

DECLARAçÃO DE CONDUTA ÉrrCn r ANTTCORRUPçÃO
Declara para os devidos fins que como licitante observará e, eventualmente contratado observará e fará observar pelos

fomecedores e subconúatados, se admitida subcontratação, a prática do mais alto padrão dc ética durantc todo o proccsso
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos destâ declaração, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corruptr": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indireEmente, qualquer vantagem com o objetlvo de

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificição ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
cxêcução do contrato;

c) "prática colusiva": csquematizôr ou estabelcrcr um acordo cntrc dois ou mais licitàntes, com ou scm conhccimcnto da
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis artificlais e não-competitivos;

d) "prática coeÍcitiva": (i) destruir, falsificar, alterâr ou ocultar provas em inspe{ões ou fazer dedârações falsas aos
repres€ntantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática pÍevista, desde Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercjcio do direito de o organismo
fi nanceiro multilateral promover rnspeção.

II - Na hipótese de flnanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, indusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatâr o envolümento da empresa, diretamenbe ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

ftaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organEmo.

III - Considerando os propósitos das dáusulas acima, o licitante venccdor, como condição para a conbatação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de um contrato vlr a ser financEdo, em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pcrmitirá que o organismo financeiÍo e/ou pessoas por ele
formalmcnte indicadas possam inspcrionar o local de execução do contrato de todos os documentos, contas e reglsEos

rc{acionados à llcltação e à cxccução do contrato.
DcclaÍamos, outÍossim, que conhccemos a Lei no 8.666/93, de 2U06l93, com suas altcraçõcs subsequentes, estando
assim a elas obrigados em todas as suas condiÉes e estipulaçôes.

De€laramos que cstamos em Siuação Regular perânte a Fazcnda Estadual, a Scgufldade Social c Fundo dc Garantia por

Tempo de serviço, atcndendo também as cxlgências do presente Edital quanto à habrlitação jurídicâ e qualificaçõcs técnica
c econômico-financerra, bcm como que não possuímos, no nosso quadro funcional, mcnores de dczorto anos, em trabalho
notuÍno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer atividade, salvo como aprendiz, nos termos
da Lei no 9.854/99, rclulamentada pelo Dcrcreto no 4.358, de OSl09l2O02.

MAURlclo ffiqftT#
CAVALCANF##S#;:*".

FILIZOLA:2 ffi;-'m#l*
1 40 7 87 8387ffi;Fr,:l,s*ç,,.,,
-:.ll Ir 3lrÀ1.J1 À f'tt..iíilÊi,rit ,t'n., Lllj r.1ri, ;i.ll ir'i,'i i_1i'A
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foha No 315 n
FORTALEZA, 19 DE DEZEMBRO DE 2024
À
coMrssÃo DE ucrTAçÃo
PREIEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

REF.: PREGÃO ETETRÔNICO Nq 2024.12.02.2
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2024 AS 9:00 HRs

lNlClO OA DISPUTA: DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2024 AS 9:30 HRS

Ficâ estabelecido o prazo dê validade da presente PROPOSTA em a contar da data da sessão pública de abertura das
propostas de preços e dos documenlos de habiliiação, pelo que nos declâramos obrigados em todos os seus termos,
condições e valores, durante esse perícdo.

DrcrÂRAÇÃo Dr vrNcÚl.o
Dcclara, sob as pcnas da lei, quc na qualidade de proponentc e em atcndimcnto ao previsto no prcsentê cdital,
instaurada por estc município, não integra nosso corpo social, nem nosso quadío Íuncional cmprcgado pliblico ou
membro comissionado dc órgão dircto ou indircto da Administração Municipal,

DEcLARAÇÃo DE rNExrsrÊNcrA DI pARINrls

DECIÂRAMos, soB 
^s 

pFNAt.tDADrs cABÍvFIs, Dt tNF.xtsIÊNctÂ DF pARÉN Tts, DtRtGFN r rs, GLRF.N rts, sóctos t/ou RtspoNs^vFts
IECNICOS, EM NOSSO qUADRO, AI GUÉM QUT SEJA SF,RVIDOR DÂADMINISIRAç-,/\O MUNICIPAI,

Dt-ctARAçÃo DF AUTÉNTtcrDÂoF Dos DocuMhNIos

DICLARA IAMBT M so8 
^s 

SANçôFs ADMtN|STRAT rvÂs cABÍvHs, rNct usrvl- 
^s 

cRrMrN^ts E soB As pENAs D/\ t H, euL r oD^ A

DocTJMENTÂç^o ANtxADA Âo srsÍtMÀ sÃo 
^urtNTrcAs.

DtcLÂR^çÁO Dt RtSPONSAETUD^Dr

DECLARÂMOS SOB 
^S 

pFNAS DÂ LEr, Q('I NOS RtSPONSABTL|2AMOS POR TODAs AS rN rORMAçÕES CONTIDAS NO NESTI PROCTSSO

TICITATÓRIO,

Declaração de exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

Declaramos de cumprimos as exigências de reserva de carBos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da previdêncla social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Declaramos que em nossa proposta êconômíce compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas, assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trãbalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data da entrega da proposta.

DECLARAMOS, OUTRO SIM, QUE CONHECEMOS A LEI N9 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2027,

REGULAMENTADA PELO DECRETO N9 3.555, DE 8 DE AGOSTO DE 2OOO E POSTAERIORES

ALTERAçÓES, E A LEI NE N/06/93, COM ALTERAçÕES SUBSEQUENTES, ESTANDO ASSIM A ELAS

OBRIGADOS EM TODAS AS SUAS CONDIçÔES E ESTIPULAçÕES.
MAURICIO ffiffi'Hi#.ülfj.'

CAVALCANTffiffia;ffi""x's
E BÉÉ^',@lFí@' *

F IIZOLA:21 [']i3â'á"1"il-"L"

407878387 r.: flr"'#,i1irr;Y, 
"
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Fohailo Bró\
FORTALEZA, 19 DE DEZEMBRO OE 2024
À
coMrssÃo DE ucrrAçÃo
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORÍE
RET.: PREGÃO ETETRôNICO NE 2024.12.02.2
ABERTURA DAS PRoPOSTAS: DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2024 AS 9:00 HRs

lNlClO DA DISPUTA: DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2024 AS 9:30 HRS

DECLARAMOS QUE ESTAMOS EM SITUAçAO REGULAR PERANTE A FAZENDA ESTADUAL,

SEGURIDADE SoCIAL E FUNDo DE GARANTIA PoR TEMPo DE SERVIço, ATENDENDo TAMBÉM AS

ExrGÊNCTASDoPRESENTEEDTTALQUANToÁHne[rraçÃoruRíDrcAEeuAltFrcAçÔESTÉcNtcA E

ECONOMICO FINANCEIRA, 8EM COMO QUE NÃO POSSUÍMOS, NO NOSSO QUADRO FUNCIONAL,

MENORES DE DEZOITO ANOS, EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE, E NEM

MENORES DE DEZESEIS ANOSEM QUALQUER ATIVIDADE, SALVO COMO APRENDIZ, NOS TERMOS DA

151 110 9.354/99, REGULAMENTADA PKELO DECRETO Ne 4.3s8, DE O,/O9/2O02.

FICA ESTABELECIDO O PRAZO DE VALIDADE DA PRESENTE PROPOSTA EM 90 (NOVENTA) DIAS A

CONTAR DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E 05
DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO, PELO QUE NOS DECLARAMOS OBRIGADO5 EM TODOS OS SEUS

TERMOS, CONDIçÔES E VALORES, DURANTE ESSE PERÍODO.

Declaramos, sob as penas dâ lel, para todos os fins de direito a que se possa pÍestar, especlâlmente para Íazer prova

em processo licitatório, junto a esta PREFEITURA, estado do Ceará, o se8uinte: l1) que dá ciência de que cumpre
plenamentê todos os requisitos de habilitação constante do instrumênto convocatório, em conformidade com o

disposto no art. 4e , inciso vll, da lei ne 10.520 DE 17 oE JULHo DE 2002; (2) e que esta apta e cumpre plenamente os

requisltos de habllitação exlgidos no edital que re8e o certame acima indicado. tem pleno conheclmento de todos os

parâmetros e elementos do edital e dos produtos a serem oÍertados no pÍesente certame licitatóÍio; (3) que sua
proporta atênde lntegÍalmente aos requisitos constantes nestê êdital, estando ciente da obrigatoriedadê de declarar
ocorrências posteriores.

DEcI.ARAçÃo DE NÃo ENqUADRAMENTo EM REGIME DE EPP oU EMPRESA DE PEQUENo PoRTE

A EMpREsA ActMA DECLARA euE NÃo sE ENQUADRA EM REGTME oE TRTBUTAçÃo DE MtcRo EMpRESA ou DE

PEqUENO PORTE.

MAURlclo ãYff|1.:#;F##{nt;:.'
CAVALCANTYII#ffiü&':**

E RrF ô'c'rrr.oI- slRc]oc^v^-cerr

407 87 8387 iili,ãi.;:: r*':;r..
.,.'tir\ atr ..,1J,i.J.; . ifi i i, Í;:.Êr. i't. i.l.i ,ii
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85 328 í.3392 rorn<rt Í,o

FORTATEZA, 19 DE DEZEMBRO DE 2024
À
coMrssÂo DE r.roTAçÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

REF.: PREGÃO ELETRôNICO N9 2024.12.02.2
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2024 AS 9:00 HRs

lNlClO DA DISPUTA: DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2024 AS 9:30 HRS

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

RESPONSÁVEL LEGAL: MAURICIO CAVALCANTE FILIZOLA

CPF: 214.078.783-87
TELEFoNE: (8s) 9826-3340, (8s) 9767-863e
EMAIL: sbd@distribuidorasantabranca.com.br

DADOS BANCARIOS

BANCO: BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA:42935
CONTA CORRENTE: 16997-8
TITULAR: SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

l'.{-ll(+-a
i_!!":t^a.:

cor§sÀo DE LICÍIAçÀ0

foha No 8of r\

MAURtcto hli{qffi#,#,
CAVALCAN$#*rsT#§:"-

IF

F I L I ZOLA : 2 ffi;xí':il'?:t'
1 407878387Pffirffi*.'"';*sr,"
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hhalf xeajct
Propostâ n'i 64996

Ao (A) MUNlclPlo DE ,lUAzElRo Do NORTE

A JNS SEGURADORA S.A cstá muito satisfcita cm tê lo como nosso Scgurado cm nossa Apóllce Digltal, cmitidã de acordo
com o disposto na MP n.o 2.200^2/2001.

A MP supra refcÍenciada instituiu a lnfracstrutura de Chaves Públicas Brasiloira, tCP - Brasil, que garantc a validade jurídica
de documentos elctrônicos cmitidos e certificados digitalmcntc.

Além da validade jurídica e da scgurança do proccsso dc certificação digital, a autcnticidadc dêste documento podcrá scr
verificada atravós dc nosso site https:/rNSScguros.com.br, e confirmàdà apó5 7 (scte) dias úteis da emissão da
apólice/endosso, atíavés do site www.susep.gov.br utilizãndo o n.p 04111.2024.0001.0775.7122539.000000/Controle lnterno

466940

^tenciosamentc

JNS SEGURADOR/\ S/A - 04111

TÍTUTo: APótIcE SEGURo GARANTIA Ng 1007507122539 - ENDosso o

Docum€nto êlêtrônico dititalmentê assinado por:

Documento eletrônico assinado digitalmentc conformc MP n-6. 2.2.00 ?.12007, quc Ínstituiu a infracstrutura de chavcs Públicas

Brasileiras - ICP Brasil poc SiBnatários(âs):

^pólice 
n':'1007507122539

Endosso n':0

; iyi;*rl

JORGE NACLINETO. N'dc Sóriedo Corlifrcado: 115CE9E458209C635DC064D938860598 - Dala c llora Dcc 16 2024 3.14PM

ANÍOINE ABOUHAMÂD - N" de Séde do C6ítmcado: 6084720t)6ÀCBD6nFBI)t:12894m892774 - Dâlâ e Hora t)ec 16 2024 3:14PM

O PRESIDENTE DA RFPÚBtlC^, no uso da atribuição que lhc ofercce o art. 62 da Constituição, adotâ a seeuinte Medidâ
Provisória, com Íorça dc lei:

^rt 
lo Ficã institLrída a lnfra-tstrutura dc chavcs Públicas Bíasilciras - ICP Brasil, pera Baíantir a autenticidàdc, a intcgridãdc e a

vâlidade jurídicâ de documentos em Íorma eletrônica, das aplicaçõcs de suporte c das aplicações hâbilitâdas que utilircm
certrficados di8itais, bem como a rcalização de transações eletrônicas scBuras-

No Apólice: too75o7 L225?9 - ENDosso o
controle Interno: 466940

Data da publicação: Dec 16 2024 3:14PM
Publicado por: Sêguradora JNS SEGURADORA s,A - 04111



JNS
Apólicê n": 1007507122539

Endosso n": 0

Controle lnterno/CódiBo Controle: 466940
Etlc dú6ê^ró c.d. hr lur àurênúdd.d. vennod. .úawr d. mbnr.
it&qilrilss.auros,Én.br.

Proposta ôo: 64996

efl§sÂoDEL
Foha l.l'Àúr sdc dúr úên d. znsãq.«. d..umâro pod..á sÍ v.nridco m íi. dà sUSI'pr

Mju*r.lovjr. Àrc.d,mmro su9tP 0300 o2134a.. surtp. supcrint.idén.a do s{8uros
P.iv.d6 Áut.,qu'. f€dc..l rêspnivc p.h ÍrErir.Êo nom i..ção ê .onroh dos
mc'.add dê scturo, p,cvidê^., .omp.mc.ràÍ àbcnà, éprrtuâç

cênràl d. Àtrnd'd€nrorNs 0300 0oB 1303 / olvidonâ lNs - 03ooms l31l

lmportância Segurada:

Período de Vigência:

\-/ Modalidade / Cobertura Adicional:

Prêmio [íquido:
(+) Adicional de Fracionamento:

(+) toF:

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Frontispício da ApólÍce

Rs 10s.402,71

L7 /L212O24 à r6102/2]2s

LICITANTE

R5 180,00

R5 0,00
Rs 0,00

Prêmio Total:

Condição de Pagamento:

Número de Parceles:

FoÍme de cobrança:

R$ 18o,oo

À vista
1

FICHA DE COMPENSAçÃO - ITAÚ

Valor

Rs18o,oo

PaÍcela Vencimento

23/t2/20241
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^police 
n':'1007507122539

tndosso n':0 Proposta no:64996

Controle lnterno/Código Controle: 466940
põd. t.Í ruà auhnLkidrd. v.nliéda

àn!6il/r,lsr.rurd,@Àbr.
Âp& sctê o ãe útÊir dâ omÉslo, .n! dó.umênro Dodê., sar v.níi.âdô no sr. dã SUSFP:

M,Er|w,br. ar..drm.âro slrsEP 03m 02r 3.tt. susÉP - s:Eíd.ndan.ia de
S.gu,os Pnvàdos . Auhrquia rsdral rc$onsawt p.. Ii*.tiação
dos Ecràdos d€ scturo, prcadônoâ .oúpcmeiur àbêíà, c.Dnal?âçáo, .csciuÍo !

cenr.lde Ârcidhenro rNs , 04oo 003 1303 / ouvidona lNs - 0300 003 l3r1

cotBsÀo oE LtcrrAçÀo

hllpllo qooKr.

apóltcr DE SEGURo GARANTTA

Frontispício da Apólice
A JNS SEGURAOORA S.A, inscrita sob o CNPJ ne 30.862.594/0001-00 com scdc na ALAMEDA DOM PEDRO ll, 21 -

BATTL - CURITIBA - PR, garante por meio desta Apólice de Seguro Garantia as obrigações do TOMADOR SANTA
BRANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS I-TDA, CNPJ n.e 06.0s3.3s3/0001 36, com scde na AV DA

UNIVERSIDADE, 3089, Bairro EENFICA, ALTOS, CEP: 60.020-181, na Cidade IORTALIZA, tstado Ceará ao SEGURADO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, CNPJ n.e 07.974.08210007-74, com scdc na Rua lntcrventor Francisco lriviano
Crv , 120, -, Bairro Centro, -, CEP: 63.010-015, na Cidade Juazeiro Do Norte, Fstado Ceará, conforme as condições
âbaixo, previstas em Contrato:

Condições da Garantia

Modalldade
Limite Máximo de Gârantla -

t.M.G.
Ramo

tlctT^NÍ[ Rs 10s.402,71
,/5 SLG(JROGARANIIA SLGt,RAoO:SLÍOR

PúBLrco

(Modalidedê, valoÍ ê praro pÍevistos no contrâto)

Modalidade e cobeítura Adiclonal lmportânGia SeBurada
Vigência

lnício

LICIIAN I E RS 10s.402,/1 t t 11212024 7610212025

rNão se aplica frânquiâ â nenhumâ dâs cobêrtures contretadas por csta epólicc.

(Obieto da Garantla previsto no contrato)

oêsarição dâ aobertuÍe do Sêguro Ge,antiâ

Continua na próxima página.

Objeto

garanle indôni7ação, atá o valor da Oarantia Íxado na âpólic€,

recuse â assrnar o Contralo Í)rincipal, nas mndiç6es propostâs,

Edital nô PíeOão Ft.ÊTRÔNlCo no 2024.12.02.2 (Tomada de

Enconlram-se lambóm garantidos por este seguro

indenizáçócs, oriundos do inadimplemento das

169isl8çáo espocíícâ, para cada c€so.

nscos doclarados,

âdjudicatário sc

ôstabolocdo no

dev dos ao

assumrdâs

scgurado, lais como mullas
pclo tomâdor, prcvistos

Esla apólic8, d6

caso o Íomador
donlro do prazo

I'rcços/Concoírôncia).

c

êm

os valores

obr gâçôcs

Corretor: ITAU CORRETORA DE SEGUROS S.A./ SUSEP 202035033

P.ocesso Susep nq 15414 6366471207) \5
O regrsÍo dcste plano .ã SUSTP nâo rhphca, por pa.te da Autarq!ra, rn.c.trvo o! re.omcndação . sua .omcrciãhràção.
O ScÊurado/Íomâdor podcrá consulta. a eituação câdaíràl de scu Corêror de sêCurosi ho ete ww soscp.eov.br, por mcio do númcÍo dê 3cu rcsislro na SUSI P, .onc
@mplêto, CNPI ou CPf
Paga a lndenlzôção ou iniciado o <umprimcnto dàs obriSaçõca lnadimplidas pêlo TomádôÍ, à sPguradorâ subrogar3cá ôor di.eilos c p.ivilóBid do ScGlr.do conka o
Iomàdor, ou coôtrâ tercerros cuios atos ou Íâtos tenhâh dado..us. ao si.istrc,.trevés do Co.treto dc ConÍa carânLrâi ãssinado cnt.e TOMÂDOR e SIIGUÂADORÂ, quc
íe8c 6 dircito c obrigaçõ€s ênve as p.rtcs, dnumênto.rt q!. tâÍá pãnê inrêtrânre o nsoFãráv.l dêíá Àpô|i...

Término
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folhal,lo 9oLx-t
Apólice n': 1007507122539

Endosso n": 0 Propostâ n': 64996

Controle lnterno/Código ContÍole: 466940
Ést. do.uf,c o eodc Lcr so. ãúr.ntl.idàd. w ncàdá arràvó5 do Bcbrilr
hnú:/rlrr9s..uÉr.6Àhr
Áoô rd. d,á( úhÍ dà nE'slo-.L. dôrJF.n!ô ood.rá ír u..nôdo nô rrc oà slrstP
wtl.rueptw.6.. arcndimciro sustP: 0300 02r 344 Susrt . supEn.tmdôàcÉ dc

p.la riselilação, .oÍrâraéo c convolr
dos mêi.âdor dê *guro, pÍ.vldô^.â (o6plcm.nt.r âhcnà, cãpitàlrà(áo, rc$c8uro c

crnràldÊ Ár.âd meâiôrNs - 0300 00r rcm /ouvidoni lNs - 0300 «)3 1311

lpót-tce DE SEGURo GARANTTA

Frontispício da Apólice

(Obieto da Garantia p,evisto no contrato)

As paíes ÍeconhocÉm que a presente apólice

Licitâção ê/ou o Conkato Administrativo a ser
qualquêr cláusula provendo a retomada/conclusão

rctoÍiada'), soh pena de nulidade absoluta.

é emltida sob o prossuposto de que

garanlido por oste contralo do soguro

do êscopo contratado pela Sefluradora

o Fdital do

náo conlém

(' cláusula de

Esta apólicc nâo poderá scr

fomocida por cstâ SoguradoÍâ,

dcstó scguro.

utilizada

ou pot
como complemcnto

Congênere, reÍcrcnlc
ou endosso dc

ao mosmo Edital

apólicc antcnormcnlc
c/or./ Conlralo, objoto

Esta Bpólice ó emitdâ dê acordo mm as condiçôes da Circular da Susep n.'662/22

Corletqr: ITAU CORREToRA DE SEGUROS S.A./ SUSEP 202035033

Ohjêto DcscÍição da cobeÍtura do SêguÍo Gârântia

p.o..sso 3uscp ne 1914 6366Â1/2027-15
O regrstro desr€ plano.. SUsÍP nâo rmp[cá, por pa.te dâ Autarquià, hce.tivo oú rc.omcndação a sua comcrcaltràção.
O S.8urádo/romadd poderá conrultar a llruãção câdasrrãl dc i.u coricro. de SeauÍos, no sitc wws.5u3êp.Éôv.br, por hc o do númêro dê rcu rcgi§trô ná 5U5IP, noftc
completo, cNPl ou CPr.
Paga a hdei zação ou iniciàdo o cumprimenro das obnEaçÕc! inadimprdas pclo Íomador, a Scguradora slbÍotarseá ôos dtrefos e pÍvrlégro5 do Scgurado co.trâ o
Iomador, ou co.tra te.cênor cojot.tos ou Íatos tenham dado.ausé ao sinistro, atrâvés dô Cortralo dc ConI.a Garantia, assnado cnlrc TOMÂoOR c 5[GURÀoORÀ, quc
re8e os di.eito e obrigaçô.s 4ntrc â. pancs, dôcuóêntô cst. q!ê Íâ,ã pânê lntêtÍánt. c lnecDarávê d.stâ apó|i...
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Apóllce n': 1007507122539

Endôsso n': 0

coNDrçÕEs ESPECtAtS

cApíTULo [ - coNDtçÕEs EspEctAts DAs MoDALtDADES - RAMo o

NOTA TÉCNTCA - PROCESSO SUSEP n.o 1s414.63664312022-ti

Proposta no. 64996

c0r§sÀ0DE

,W llo qots

í. Objeto
1.1. Esto conlíato de soguro garanto a indenizaçáo, até o valor da garantia Íixado nâ âpólice, pclos prcjuizos diretos dccorÍcntcs da
recusa do tomador adludicatário êm assinar o contrato prihcipal nas condições propostas no edital do licitaÉo, denlro do prazo
estabelccido.
'1.2. Enconlram-sc também garantidos por estc seguío os valores dcvidôs âo sêgurado, tâis oomo mullas o indenizaçóes, oriundos do
inadlmplêmonto das obrigações assumidâs pslo lomador, provistos êrn lêgislaçêo 6specíÍca, para cada caso.

2. Deíinições:
,Aplicam-sê para êsta modalidadê, alóm dâs definiçóos aprosonlâdâs no ltêm 2 das Condiçõês Gerais e na lêgislação apliével as
seguíntos dofinrçôos:
l- Riscos Dêclarados: ltêns êxprôssamentê dêscritos na apólic6, âos quas se restringe a @berlurâ sêcuriláíia. Ou sêja, a
responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos cxpressamcnlc dcscritos ncste documcnto:
ll - Pr€juÍzos. Porda pecuniáda comprovada decorronle da rocusa do lomador adjudicatário cm assinar o contrato principal nas
condiçõês píopostas e denlro do prazo êstabêlocido no Edital do L-icitaÉo.

3. Vigênciâ:
A vigência da apólice coincidirá com o prazo pr6visto ho odital para a assinalura do cohlrato pnhcipal

4. Comunicação e Caracterizaçáo do Sinistro:
i|.1. Comunlcaçáo: o gegurado comunlcará a soguradorE da recusa do tomador adludlcstárlo êm asslnaÍ o contrato princlpal
naa condlçõ66 pÍopoÊia3, dontro do prazo oatabelscldo no odltal de llcitação, date em quc restará oÍicializada a Comunlcação
do Slnistro,
4.í.1, Para â Comunlcação do Sinlstro será nacessárlâ a aprosgntação dos seguintês documênlos, sem preluizo do disposto
no ltam 7.6.í. das Condiçõêa Gêrals:
a) C(piã do odital de licitâção;
b) Cópla do t.rmo de adludicação;
c) Planllha, Íelatórlo ôrou coraeapond6nciaa inÍormando os valoÍ68 dos pr6ruíroÊ BoÍrido6 6/0u d6claão qu. aplicou aa multas
conlt?tuais ôa ÍoÍma do cdital dê licilaçáo, acompanhada do6 documênto6 comprobatódos;
d) comprovante de intlmação do Tomador para a§slnatuE do contrato, acompanhado do dgmonstralivo de sua rêcusa/inárcia
e ds! dovidag iustlíicativar, so houvor.
1,2. Caragietlzoçáot quando. sêguradora tlver recobldo todos 06 documêhtos li6tâdos ho itom 4.1.1. o, após ânáll3ê, íicaÍ
compÍovedâ a lnadlmplância do lomador êm Í.lação às obrlgaçóêa coba.las pola âpólícô, o sinlstro fica,á caracterizado,
doveôdo a soguradoía emitir o rolatório Íinâl do Íogulação.

5. Rôaclaão do Contrato d6 S€guro:
Quando a presente apólico foÍ caucionâda iuíto ao Segurado, não cabêÍá dcvolução do prêmio proporcional.

6. Rl8so. ErcluídoÊ:
6.í. Á prcsente apólice, dê dscos doclarados, assegura o cumprimento das obÍigaçóos diretas do tomâdoÍ pc6ntê o
sêguràdo, e6peclÍlcamentÊ deEcrltas no obleto dêsta apólice, de acordo com a modalidade de seguro garantla indlcada na
mo3mE, não asa€gulando riscos rafoíardea a lndonizaçóos a toacolro§, danoa ambientais e lucro! ceasantes, desp.sas d€
conlehção do ginistÍo ou dospoaas do Balvamênto, riscos roÍerontes às obrigaçócs quc compctom ao tabricante do
equlptmontos erou matoÍlais, bem como, não assogura riscos roferontes a outros ramos ou modalidados de s6guro, riscos
trabalhlsta3 e provldenclárlos, obrlgaçõos flscals o oncargos tributários, em confoÍmidado com a leglslação nacional reÍerênto
ao aêguro goranlla.
6.2. Flca ontondldo o concordado que, para eíêilo lnd€niládo, não osterão coborlos danos 6 perdas causados dlÍela ou
indiÍolamênle por ato lororiata, comprovado êom documenteção hábil âcompanhâda dc laudo circunstânciedo quê
caractê rê 6 naturera do atahtado, lndeplndontêmênte dê sêu propósito, que tenha sido devidâmente reconhêcido como
atontalórlo à ord6m públlca pela autorldado pública competênte.

7. lsençáo dê Responsabllidadê dE Seguradoral
Sem pf€luízo do disposlo no ltêm 1l - Rbcoa Excluldos e P.Ída de Direito do Segurado das Condlçóea Gerals, a sêguradora
ficârá lsonta de rosponsabilidade na ocorr6ncia dê uma ou mais das soguintes hipótcsos:
7.1. A anadlmplôncla do lomador dêvorá ocoraor dêntro do prazo de vigência da apólice. Em caso de náo obseryação deste
r€qulslo a aeguradorô Íicará laonta do qualquer responBabilldad€.
7,2. A yalidado/cobertura da aÉlicerondosso está condicionada à acêitaçáo/nào oposição do sêguÍado om rolação a todos os
seus tarmos.

6. DlspBlçõos Complêmonlarc§:
8.í, Flda ostebel6cldo quo, especlficamento para fins indenizatórlos, estarão coberlos pela paesente apóllce os prêjuizos â/ou
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domals penalldades docotront€s dô alo! ê/ou falos violadoaês d€ normes anticorupção, porp6trados p€lo tomador no âmbito
do contrato gelanlido c quê tÍagam prejuízos ao segurâdo, e dê6dc quê nào conte com a compÍovada participrção do
segurado, 6êus rcspectlvos róclos/gclonlstEs, rcpresentanteE, tltulares ou funclonádo§.

L RatificaÉo:
Ratificam-sc integralmcnte as disposiçôes das Condiçõcs Gc.ais que não tenham sido altcradas pcla prcscnte Condição Espccial.

coNDrçÕEs GERATS

CAPíTUIO il - COND|çÔES GERATS - RAMO O77s

NOTA TÉCNrCÂ - PROCESSO SUSEP n.e 15414.63664312022-15

1. Objetol
1.1. Este contrato de seguro gârante o fiel cumprimenlo das obrigaçõcs assumidâs pelo tolhador porante o sêgurado cxpressamenle
indicádas no objeto principâl dê apólicê e âtó o vâloÍ da garantia Ílxado nesta, ê de âcordo com â(s) modalidadc(s) e/ou cobortura(s)
adicional(is) êxpressamênto contrêtada(s).
1.2. Enconlrâm-sc tambóm garantidos por este scguro os valoros devidos ao scgurado, tais como mullas c indênizaçócs, oriundos do
inadimplêmênto das obrigaçôês assumidas pelo tomador, s€ prêvistos em legislação espocílica ou em conlrato e nosta hrpólêse tal
coberlura scja cxprêssamente solicitada na proposta dc scguro e incluída nas Cond çócs Parlic!larcs da apólice.

2. DeÍniçõ6s: Aplicam-sê a aste seguro, as segu'ntos deÍniÇóês:
2.1. Apóhce: documcnto, assinado pcla scguradora, que rcpresenta íormalmcntc o contaato dc Scguro Garantia.
2.2, Benoficiário: tercciro sob o qual poderá rocaií prejuÍzo na hiÉtese de inadimplôncia do tomador cm relação à obrigâÉo garantidâ,
o qual podorá ser incluído na aÉlica mediante oxprcssa solicitação do sogurado e de acordo com os termos do conkalo pnncipál o/ou
legislâçâo específica.
2.3. CondiÉcs Gerais: conjunto dâs cláusulas, comuns a todas as modâlidades e/ou cobeduras de um pláno dc seguro, quc
estabêlêcem as obrioaçóes e os direitos das paíes contratantes.
2.4. CondiÉes Especiais: conjunlo das disposiçôes especiíicâs relativas a cãda modalidadê e/ou cobcrtura dc um plâno dc seguro,
quê eventuatrnonto altôrarn as disposiçóês estêbolocidas nas Condiçõos Gerais, ampliando ou restnngindo suas disposiçócs.
2.5. Condições Particularos: conjúnlo dê cláusulas que alteram, de atguma torma, as Condiçõos Gerais ê/ou Condiçõ€s Fspeciâis,
modificando ou cancelando drsposiçóos já cxislontos ou ainda, introduzindo novas disposiçócs e evontualmentc ampliando ou
restnngindo a cobêÍtura.
2.6. Endosso: instrumenlo Íormal, assinado pcla scguradora, quc inkoduz modificaçõcs na apólice de Seguro Garanlia, mediante
solicitaÉo o anuência oxpressa das parles,
2.7. lndanizdçáo: pagamento dos prêjuizos e/ou multas rosullanles do inadimplemônto das obrigaçõês cobêrtâs pelo seouro.
2,E, Modalidade: conjunto dc cláusulâs quc cslabelcccm as disposiçóes espcciÍcas do Seguro Garantia dc acordo com as
câracterÍsticâs, dispositivos e legislaçáo da obrigaçáo garantidâ.
2.9. Objoto Principal: relaç5o juridica, contratual, oditalÍcia, procossuâl ou dê qualquer outra nâturszâ, Oerêdora dê obngações e dirêitos
entre segurado e tomador. indepêndenlemente da denominaÉo utilizada.
2.10. Obrigâçáo Ga.antidâ: obrigação €ssumidâ pêlo tomador junto ao sogurado no obioto principal o garantida pola apólice do Soguro
Garantia.
2.11. Prêmio: impoítâncra devrda pelo tomador à scguradora, em Íunção da coberluÍa do seguro, e quc dcverá a,onstâr da apóli@ ou
cndosso.
2.12 Processo dê RêgulaÉo de Sinistro: procodimento pêlo qual a seguradora constataÍá ou não a procêdência da reclamação dê
sinistro, bem como a apuraÉo dos prejuízos cobertos pcla apólice.
2.13. Proposta do Soguro: rnstÍumento formal dê p8dido d6 emissáo dê apólice de seguro, fiímado nos termos da legislação em vigor.
2.14. Rclatório Final dê Rcgulação: documênlo cmitido pcla seguradora no qual sc kansmite o posicionamcnto accrca da
carâctêrização ou não do sinistro reclamado. bem como os possívois valoros a scrom indcnizrdos.
2,15. Sêgurado: crêc,or das obrigaçõês assumidas pelo tomador no oblêto principâ|.
2.16. Seguradora: a sociedado do seguros garanlidora, nos lcrmos da apólicc, do cumprimento das obrigaçóes garantidas.
2.Í7. SoguÍo Garantia: scguro quc tom poí obietivo garantir o folcumprimento dâs obrigaÉes garantidas.
2.18 Sêguro Garantiai Segurado - Setor Público: Soguro Garantia cujo objeto principal está sujôito ao rsgime lurídico de direito público.
2.19 Seguro Gaíantia: Segurado - Selor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal cstá sujcilo ao regimc jurídico dc dircilo
privado.
2.20. Sinistro: inadimplência do tomador em rêlação à obrigação garantida.
2.2'1. Tomador dovcdor das obrigaÉes estabcleddas no objclo principal peranto o segurado.
2.22. Valor da Gárántiâ: vãlor máximo garantido pelâ aÉlice.

Foha [ó" 0
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3. Acêitação:
3.í. A contratâção/âlteração do contrato de scguro somontc poderá ser Íeita mcdiânlc proposta aprcsonlada polo tomâdor, sou
representante ou poÍ corgtor do seguros habilrtado. A proposta escrita deverá conlêr os elemonlos ossencrais ao êxame e aceitaÇão
do risco.
3.2. A sôguradora fornêc6rá, obrigaloíiâmontô, ao proponenlo, prolocolo quê identifiquê a proposta por ola recêpcionada, com a
indicâçâo da data ê da hora dc scu Íccebimcnto.
3.3. A scgurddora torá o prazo do 15 (quihze) dias pára se maniÍostar sobro a acoilação ou nào da proposta, contados da data do sou
recêbimento, seja para seguros novos ou í6novaçóes, bem como paÍâ altêraçôôs que impliquom modific€çáo do íisco.
3.3.1, Caso o tomador seja pessoa íísic€, a solicitaÉo dc documentos complcmcntarcs, para análise e aceilação do risco, ou da
altoraçáo propostâ, podcrá ser Íeitâ apcnas umâ voz, durantc o prazo provisto no ilom 3.3.
3.3.2. Sê o lomador for psssoa ,urÍdica, a solicitação de documontos complemonlarBs podêrá ocorror mais de uma vez, duranlê o
praz-o previsto no itcm 3.3., desde que ã seguradora indique os fundamontos do podrdo de novos elcmenlos, para avaliação de
píoposta ou taxaçáo do Íisco.
3.3.3. No caso dê solicitação dê documontos complemêntares, pâra análise ê âceilâção do risco, ou da altêraÇão proposta, o prazo de
15 (quinze) diãs prêvisto no item 3.3. ficaÉ suspenso, voltando a corrcr a partir da data em que se dêr ã entrcga da documenlação.
3.4. No c€so de não acoitâção da proposta, a sêguradora comunicaíá o Íato, por cscrito, ao proponenle, espccilicando os motivos dâ
têclJsa,
3.5. A ausôncla dc manife-staç5o, por sscrito, da soguíadora, no prazo acimâ aludido, caÍaclenzárá ã acertaçâo tácita do seguro.
3.6. Cêso a âceitaÉo da proposta dêponda do conlratação ou altoração de rosseguro Íacultalivo, o prazo aludido no item 3.3. será
suspenso até quc o rcssegurador se manifcste Íormalmcnte, colnunicando a seguradora, por escrito, ao proponentc, tal cvcnlualidadc,
rêssaltando a conscquente inexislôncia de cobortura onquanlo perdurar a suspcnsão.
3.7. A €missão da apólico ou do endosso soé Íe(a em até 15 (quinze) dras, â padir dâ datâ de aceitâção dâ proposta.

4. AltêraÉo
4.í. A apólicê somenle pod6rá ser altorada lnediantê pêdido do segurado ou com suê êxpressa concorcáncia.
4.2. Quando eÍêtuadas alterações proüamente estebelecidas no objêto prncrpal, na lcgrslação especíÍicâ ou no documcnto quc scrviu
de baso para a acoitaÉo do risco pola seguradora. om virtude dâs quais sejâ nccessáriâ a modiíicâção da apólico, csta apólico doverá
acompanhar tais modifi câçóes.
4.3. Quando eÍetuadãs alteraÉes no objeto principâl cm situaçôes não abrângidas no item anterior, a apólice poderá acompanhar tâis
altêraçôes, dosdo quo haja o rêspectivo aceito pcla soguradora.
4.4. Toda ê qualquer alteração no objeto pnncrpêl que venha a ropercutir no valor, prazo ou extensão da obrigação garantida deverá
imprcteivcimonto sor comunicâda à seguradora, sob pona de prosunÉo absoluta dc agrevemcnto do risco e ausência de boa-íó do
segurado, iínplic€ndo nâ pêÍda do dirêito a indonização,6m caso de sinisko.

5. Vâlor da Gârantia e Atualizâção:
5.1. O valoí da garãntia dêsta apólico é o valor Íháximô nominal poí êlâ gârantido.
5.2. A apólice acompanhará g Índice c a pcriodicidadc de atualizaÉo dcÍndos no objcto principal ou na lcgislação cspccÍíica c
oconorá automaticamente, som necossidade de manifcstação oxprcssa do seguÉdo ou do tomador. conformc previsto para a
obrigaçáo principal ou 169islação osp6cífica, em s€hdo o caso.
5.3 Prêmio do Seguro:
5.3.1. O tomador é íesponsável pelo pagamento do prômio à scguradora por todo o prazo de vigência da apólico c cm cãso de
rohovaÉo da apólica.
5.3.2. Fica êntcndido o acordâdo que o seguro mntinuará om vigor mcsmo quando o tomador não houver pago o prêmio nas datas
convenclonadas.
5.3.3. O tomador tambóm será responsável pelo pagamento de eventual prémio adicional dôcorrente de âlteraçõês ê atualizaçôes da
aÉlice.

6. Vigência:
6.1. O prazo d€ vigôncia da apólice dêvorá sor igual ao prazo do vig6ncia da obrigação gaíanlida, salvo so o objoto principal ou sua
logislaçâo ôspôcíÍca dispusêr do forma distinta,
6.2. No caso de a proposta de seguro scr encaminhada posteriormcnlc ao inicio da vigência da obígação gaíantida, o inicro dc
vigôncia da âpólicê dcvorá eslâr dcfinido na apólico, podondo sondo anlerior à dâta de cncaminhâmonto da proposta.
6.3 Caso ê vigência da apólic6 seja Inforior à vigéncia da obrigaÉo lrarantida, a saÍJuradora assegurará a manutençéo da cob€rlura
onquanto houver risco a sor coberto,
6.3. Quando oíctuadas altoraçócs de prazo proviaÍnentc cstabelêcldas no contrâto principâl ou no documonto quc scrviu dc bâsc paÉr

a aceitáção do risco pêla seguradoía, a vigêhcrâ dâ âpólice acompanhará tâis modificações, devendo a sêlruradora emitÍ o rospectivo
ondosso.
6.4. Pâra âltorâçôcs postorioros efeluadas no contralo principál ou no documento quc scrviu dc bâse para ê â6citãçáo do risco pcla
segurardora, om virtudo das quâis se Íaça necossáriê a modiÍicação da vioência da apólice, êsta poderá acompanhâr tais modiíicações,
dosde quo solicilado c haja o respcctivo acoite pela Soguradora, por mcio da cmissáo dc cndosso.
6.5. A manutenção da cobêrtura duranto o prazo de vigênda da obÍigâção garântida somente poderá ser intêrromp da pelo tomador se
comprovada a extanção do risco ou subsütuiçáo da apólice por ouka garantia accita pclo sêgurado. O segurado podcrá sc opor à
manutsnção da coboatura medianto oxprossa manifestaçáo à soguradora.
6.6. Caso seja nêcôssário manlor a cobertura da obriOaÉo garântida por pêííodo supenor ao píeostrâbêlêcrdo nâ vrg6ncra da âpólicê,
csta deverá ser renovada antes dc seu término.
6.6.'1. Com anteccdoncia minima dê 90 (novonta) diás ao lérmino de vigênciâ da âpólicc, a scauíadorá comunicârá ao scguredo c áo
tomador a a6speito, para âdoção das píovidênciês nêcêssárias à rênovaÉo da ãpó|rce, quando Íor o câso.
6.6,2. Sc atingdos 30 (trinta) dias próvios ao Íim da vigênciâ da apólico scm quc a sêguradora lcnha rccobido rnformaçõcs das pârtcs
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a respeito da manulenção dâ arbertura, assegurará â manutenção da cobertura medianlc a ronovaçáo .rmpu,sóriã da garantia pelo
período adicional de um âno, câbondo ao tomador o páOâmontô do p.ômio rospoctivo.

7. Expoctativa, ComunicaÉo o Caractodzação do Sinistío
7.í. A Expêctativa, Comlnicação € Caract6rizaçáo do Sinistro serão asp6c icadas para cada flrodalidade nas Condições Especiais,
quando coubcrem.
7.2. A E4octativa dc sinistro ó deÍlnida por um Íato ou alo que indiquo a possibilidado do caractc.ização do sinistro o o inicio da
roalização de trâmitos o/ou v6rificaÉo de cÍitéÍios pêra comprovaÉo da inadimplência do tomador.
7.3 O sinistro cslará caractcrizado quando comprovada a inadimplôncia do tomador cm relação à obrigaÉo gaÍânlida.
/.4. A comunicação do sinistro doverá scr encaminhada à scguGdora, logo após o conhecimcnto de sua caracterizaçáo, dc êcordo
com os criténos e contendo os documontos defnidos nas condições contratuais do sêOuro, para que seja niciado o processo de
rcgulâçâo pela scguradora.
7.5. uma vez cáracterizado. considera-se como datâ do sinistro aquela relativâ à inâdimplôncia do tomador.
7.6. A soouradora descrêverá nâs Condições Espêciais os documênlos que deverão ser êpresêntados para ê efelivêçáo da
ComunicaÉo de Sinistro.
/.6,1. Com base cm dúvida fundada € justificávol, a soguradora poderá solicilar documentação c/ou informação comdêmcnlaÍ.
7.7. Oconido o sinistro durante a vigência da apólic6, sua caracterizaçr'ão o comunicâção podoéo oconer íora dosta vigência, nào
câractorizando fato quc jusüÍiquê a negativa do sinistro, dosdo quo rcspcitados os píazos prcscricionais aplicados âo conlíato dc
s€guÍ0.
7.8, Caso a seguradoÍa conclua pela não caracterização do slnisko, comunicará foímêlmcnte ao sêguaado, poí escrito, sua ncgativa dc
indenização, aprssentando, conjuntamenle, âs íâzõês quo embâsaaaln sua conclusão, de Íorma detalhada.

L lndenizaçãoi
8.1. Caracterizado o sinistro, â seguradora cumprirá a obdgação dBscrita na apólice, ató o valor da garantia, sc€undo umã das Íormâs
abaixo, coníormê Íoí êcordâdo ente âs pâat€s:

l- realizando, por meio de tercêiros, a obrigação garantida, de íorma a lhe dar conlinuidade, sob a sua inlcgral responsâbilidade, nos
mesmos termos o condiçôos êstâbêlocidos no objeto principalou conformo acordado cntro scgurado o seguradora; o/ou
ll - indenEando, mediante pagam6nlo om dinhoiro, os prejulzos. mullas e/ou demais valores causâdos p6lâ lnadimplência do tomadoí,
cobertos pcla âpólice, em decoraência da obrigaçâo garantida.
8.1.1. Na hipótêse do inciso I do caput, a oscolha da possoa, física ou juíídicê, pâra dar conlinuidâdc e concluir a obrigaçâo garantida
0@íÍ6É modianl6 acordo enk6 sogurado e seguradora, respeitados os tormos do objelo principal ou de sua legislaçáo especifica.
8.2. Do pÍazo pâra o cumprimonto da obngação:
8.2.'1. O pagamento da indênizâÉo ou o inÍcio da ÍealizaÉo do objelo principal d6vêiá ocorÍêÍ denko do prazo máximo de 30 (tnnta)
dias, contados da data dc reccbimcnto do últirno documento solicitado durantc o paocesso dc rcgulaçào do sinistro.
8,2,2. Na hipótesc do solicitação do documonlos de que trâtâ o itom 7.2.1., o prazo de 30 (kinta) dias será suspcnso, rciniciando sua
contâgem a partir do dia útrl subsêqu€nte àquêle om quê Íorem complotamente atendidâs as êxioências.
E.2.3. No caso dc dccisão judicial ou decisào aôilral, quc suspcnda os efeitos de ícclamaçáo da apólicc, o prazo dc 30 (trinta) dias
sgrá susponso, roiniciando sua contagom a partir do primoiro diâ útil subsêqucntc a rcvogâção da docisáo.
8,3, Nos casos om que haja vinculaÉo da apólico a um contralo principâ|, todos os saldos dê créditos do tomador no contrato principal
serâo uttlizados na amorlizaÉo do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do srnisko, som prejuízo do pegamcnto da
indonização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamênto da indonizaÉo já tiver ocorrido quando da conclusâo da apuração dos saldos de cr6dilos do tomador no
mnkato principal. o scgurado obriga-se a dcvolver à seguradora quâlqucr excesso que lhe tenha sido pâgo.

L AlualizaÇão de Valoros:
9.1, O não pagamcnto das obrigaÉos pecuniáíâs da seguradora, rnclusivc da indcnização nos lcrmos da cláusule 8 dcstas
Condiçõês Gerais, dontro do prazo para pagamento da Íêspêctiva obrigação, acaíretará em
a) alualização monetária, a paÉir da dala dc exigibilidade dê obrigaçâo, scndo, no caso dc indenização, a data dc caractcrizaÉo do
sinistrot c
b) incidància d6 juros moratórios calc1llados ?@ rcÍa tonpois", contados a partir do primerro dia posterior ao lénnino do pralo Íixado.
9.2. O índic4 utilizado para atualizaçáo monetána scrá o IPCAJIBGE - indicc dc Prcços ao Consumidor Âmplo da Fundação lnstituto
Brasiloiro de Gêogíâlia o EstatÍstica - ou índice quo vicí a substituí-lo, sondo calculado com bâso na vâriâçáo positivâ âpurâda êntrc o
último Índice publicádo antôs dâ data de obrigâçáo dê pâoamênto e aquele publicêdo imêdiâtamênlê anterior à datá dê sua 6fêtivâ
liquidação.
9.3. Os juros morâtórios, contados a partií do píimeko dia postcrior ao lórmino do prazo llxado pâra pagamenlo dâ obíigâç;o, scrão
oquivalentes à taxa que estiver em vioor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamonto do vãlorcs rolatúos à afualização monctâria c jlrros dc mora scrá Ícito indepêndcntê dc qualqucr intcrpelação
judiciâl ou cxtrajudicial, do uma só voz, juntamonlo mm os domêis váloÍos dcvidos no contrâto.

10. Sub-RogaÉo:
'10.1. Após o pagamonto da indênização ou iniciado o qrmprimonto das obrigaçô€s rnadimplidas pôlo tomador, a seguradora
sub-rogar-se-á nos drreitos e privilógios do segurado conlra o tomador, ou contra tercciros culos alos ou íâtos tenham dádo causa ao
sinistro.
10.2. É lneficaz qualquor ato do segurado qu6 diíninua ou eíingâ, om proruizo do segurador, os direitos a quo se rêforo osl6 itom.

11. Riscos Excluidos c Pêrdã dc Diroito do Scgurado:
í1.1. Sêm projulzo dê outrâs situâçÉes dêvidâmehle dêscritas na lêi ou nas condições contrâtuâis do s6ouro, considsrâ-se risco
excluído:
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l- â ihadimplência de obrigaçôes garanl,das dccorrcntc dc atos ou fatos de rcsponsabilidedo do segurado que lenham conlribúído dc
íoíma determinante pâra ê ocoÍôncia do sinistro ou;
ll - a inadimpl6nciâ de obngâçõos do obj€to principal quo não sojam dê rêsponsabilidêdê do tomador;
11.2, Atos axclusivos do lomador, da soguradora ou do ambos não podcrão gorar perdas ou prcjuizos ao scglrado.

'12. Concorrôncia de Garantias: No caso de existirem duas ou mais Íormas dc garanlia distntas, cobrindo câda uma dclas o objelo
doste seguao, om bonêíicio do mesmo sogurado ou benoÍiciário, a seguradorâ rcspondcrá, dc Íorma proporcionâl âo risco âssumido,
com os demais partrcipantss, 16lâtivam6nt6 ao prejuí?o comum.

13. Conclrrência de Apótices: É vodada a utilizaçáo dc mais de um Scguío Garãnlia nâ mcsmâ modalidadc para cobrir o objeto dcstc
@ntralo, salvo ho caso do apólicôs camplemontares.

í4. Extinção dâ Apólice:
'í4.1. A gârântia expressa por ostê s€guro exlinguir-se-á na ocorrência d€ um dos seÍrurnt6s 6vontos, o que ocoÍer primeiro, sem
prejuÍzo do prazo para reclamaÉo do sinistro confoame item 7.7. dcslas Condiçõcs Gcrais:
l- quando a obrigâçáo garantida Íor doÍlnitivamênto concluídê mediêntê mânifostaÉo oxprcssa do scgúrado ncstc scntido;
ll - quando o segurado e a soguradora exprossamontê o acordâr6mi
lll - quando o pagamcnto da indonizaçáo ao seguÍado ou boneficiáno atingir o valor da garanlia;
lV - quando o objêto principal for exünto; ou
V - quando do término de vigência da apólicc.

15. R6sqsão Contratual:
15,1, No c€so de Íescisão total ou paacral do conlrato, a qualqueí tcmpo, por rniciativa do scgurado ou da scguradora c com a
concordânciê rocíproca, deverâo ser observadas ãs seguintes disposiÇõos:
15,1.1. Na hiÉtôsê de rescisão a pedido da sociêdade seouradora, esta rêtorá do prêmio rocebido, âlém dos emolumBntos, a parle
proporcional ao tempo decoÍrido:
15.1.2. Na hipótcs€ do roscisão a podido do EoguÍado, a sociodade seguradoía rctcrá, no máxiho, além dos omolumentos, o prêmio
câlculado Tro rcla tempon's", até a data da rescisão contratual.

16. Controvórsias:
16.1. As controvérsias surgidas na aplicaçáo dêstês Condições Contratuais poderão seÍ resolvidas:
| - por arbitragom; ou
ll - por medda do cãráter jud clal.
16.2. No caso de arbihagcm, dcverá constar, na apóhcc, a c.láusula compromissória dc arbikagcm, que deverá scr facultaüvamcnte
adsridã pclo sogu.ado por meio de anuênciã cxpressã,
16.2.1. 

^o 
concordar com á aplicaÉo dosta cláusula, o soQurâdo estârá se compromotando a resolver todos os seus litífrios com ê

sociedade scguEdora por mcio de Juízo Arbitral, cujas scntcnças têrn o mesmo cÍcito que as sentcnças proÍeridas pelo Podcr
Judiciário.
16.2.2. A cláusula de ârbitragom é rogida p6la Loi no 9307, de 23 de sêlombro d6 1996.

17. Prescrição: Os prazos prêscricionais sáo aquêlos dcterminados pola lci

'18. Forcr As queslôes judrciars ênlrc scguradora c scgurâdo scrão proc,essadas no foro do domicÍlo dêste

19. Disposições Finais
19,1, A acEitaÉo do seguro estará sujêita à análise do risco.
19,2. As apólic€s 6 ondossos têrão sêu início 6 tármino de vigência às 24hs das datâs paía tâl fim nêles indicadâs.
19.3 O estabelecimenlo de franquias, participações obrigatórias do segurado c/ou praTo dc carência será permiüdo mcdiânte cxprcssa
anuôncia do sogurado o consignado nas condiçõos da apólic!.
19.4. O regisko desto plano na Susep nâo implica, por part6 da Autarquia, incentivo ou recomondaÉo à sua comercializaçào.
19.5. 

^pós 
scte dias útcls da emissão deste c,ocumcnlo, podcrá scr verÍicado se â âpólicc ou cndosso íoi corrctamenlc rcgislrado no

sito da Susop - www.suscp.gov.br.
19.6. A sifuação cádastral do coíÍetor dê seguros podô sôr consultada no site www.susep.írov.br, por meio do número dê sêu rêoisko
na Suscp, nomo complelo, CNPJ ôu CPF.
19./. Estê sêguro é contrãtâdo â primêiío risco absoluto, náo so âplicando cm qualqucr hipólcsc. a cláusula de râtêio.
19.8. Conside.a-se como âmbito geográfico das modalidades contráladas todo o território nacional, salvo disposiÉo em contrário nâs
Condições Especiais e/ou ParticulaÍes da Apólico.
19.9. Os cvontuais oncargos de lraduÉo roforontos ao reombolso dc dcspesas efotuadas no oxtorior ílcarâo totalmenlo â cargo da
Sociêdade Seguradora.
'19.10, Para ausôncia do dúvidas esta aÉlics garanto a cobortura do projuízos dirctos causados ao segurado docorÍcntcs do culpâ ou
dolo do Tomadoí duíantê a êxocuÉo do contrâto ô dêsd6 quê náo cont6 com a compíovada paíticipaÉo do Sogurado, seus
respectivos sócios/acionistas, ícprcsentantes, titularcs ou íuncionários.
19.11. Essa apólice contemplã a condiÉo do improscíiübilidade, inalicnabilidade c irrevogabilidade, isto ó, esta AÉlicc náo podc sc
destinar a outro Íim qu6 nâo o êsp6ciÍlc€do no sêu obl6to; a nomeação dô lercêiro beneliciário da garantia dêpênde dâ autorizâção do
Segurado ou scu rcpícsentanle e de aprovagão da Scgurêdora mcdiante vcrificação do vínculo jurídico-conlratual apto a justificar tal
modida.
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lNDt( ÀD^ ?\UAIXO IjMISSÀO 0 t/01'2014 V^LOR TOT^L: R$ aútr.00 DIjSTIN.AT^RlO: PANOR^ MA COM ERCIO Dl: Í'RODTITOS MEDI( OS Il Ir^RI\,lA NF-e

N'.000.108.ót5
Séric 001

.\\,E\ID,\ PI{ESIDTJNTE COSTÁ E SILVA. ]]It] . I80 E IIiO ALTOS MONI)UBITl FOR'tÀLEZA.CE
I)AIA I)I RI-( L]BIMUNTO o L 
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mRL(lil1l lx)R

I Diiír ri||aiõ oozt rrr t rr

ilililI tilrilililllCAI,LMED COMERCIO DE MED E REP LTDA
HERBENE.4TI
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2324 0205 t0ó0 t500 0t52 5500 t000 108ó r5l0 0l r7 3377

I'ROTO( OL,O DL ÀUTOR

3232400095280 | - 0110212024 12t03t34
O LsTÀDUAL Do§UBST.TRIBL,T

05.106.0

Consuhfl dc ur€n'icidndc no ponrl nacronll dÂ ltF-c

w\lw.nfe.l'âzcnda.qo!.br,poíal ou no sirr da seÍâz AutoÍizàdoÍa

t\s(1u(Ào Lsr ÀouaL

4
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RI]CIiBEÀ,1OS DE MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E }RODUTOS DES^UDENorÀ rrsÇAl ELETRôNtcA rNDrcÂDA ÀBArxo. EMrssÀoi i5i0ó/2õta v;Li» io-iau Ãíil.trpRoDUTos MEDICoS E FARMACEUT|cos LTD^ - Av pREslrrENTE cosfA E srrl e. z:il üolr

os PRoDU]os Eou stRvlços ('oNslÁN't Ls DA
6.20 DESTINATARIO, PA\ORAMA ( OM[,RCIO DE
DUBIM FORTALEZA,CIJ
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RUÂ RECIFE. S/N - LOTE 82 Â QUADRA 0t
VILA SANTA CRUZ. 2524].570

DUQUE DE CAXIAS - RJ ljone/Fâx: ll I t5186

Saida ara Vendas
tNscRtc^o MUtt( tPÂL

Connrlrâ d€ autcnlicidade no porlal naciural dn NF-e

\!!\w nfc.Íaz€nda.gov.t i'poníl ou no srr€ da Selaz 
^uroÍzàdorntRoToa{)Lo Dt ÀuIoRtza(Ào t)1. tjso

2332400496E01 l3 - 2510612024 t8t56:44
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t7.700.763ít00r -48
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DANFE
Documcnlo AüÀiliarda Nota
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N".000.108.619
Série 001

IO - ENTRADA
I . SAIDA

Dtis-fli\Âr' RIO / REMETE|\TE
N(IN1E,'R

ÂNORA CIO DE PROD

INTORM ES DO LOCÀL DE ENTRf,CA

FARMACEUTI

o1.722.296t0001-17

MON DU BIM

2510612024
DATA DÁ SAIDA ENTRADÂ

25t06t2024

'18:5ó:44

60752-694

]r512sÍEo05

CIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTI TDÁ

OSTA E SILV 82

0l .722.2961000t- 1
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MONDUBIM
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60752-694

FORTALE CE 8532568005
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69842694

00r
2|0712021

R$ t2.óo5Jo

00!
0s/08r2024

R§ t!.ó05.40

001
20n412021
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37.tt6
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_ !.022,
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05.6t3 0l -01__

39 271 t8

LC
DÂt,(,S DOS PRODUTO§ / SERVI

250t

]NN11

t57l

DÂDOS 
^DlClOn_rllS

oE§cnlÇÀo Do Pl(oDUT(), rillRvlço

strcc ginroconrtsore r00Mc po Lt()F t;'.'J
sDc 50rA cx ( s0F^ ANDRo(oRTlL
TIU1(J

^NvlSA: 
1017004610016 Lorc. 25r5709 Qurnr

lÍ)Í) Frt 0l 0l :l0l6 Vrl 1l l0'21)2(

IIIOROCORTISONA 5OON1(J PO LIOF FA.
ANDRO('ORTIL CX C 50 APCX ('50 AII
ANDROCORTIL TEUTO

^NvlSÂ 
1037004610062 Lorc: 2í961697 Quanrl

IU0 Fab lll 01,2016 Val:28/0E,2025

BLNZILPENICILINÀ BENZATINA 600,OOO UI
INJETAVEL CX C 50 FA CX C 50 FA BI]I'EBEN
TEIJTO

^NvlSA: 
l()3700100005 I Lotc: 250 122.{ Qnrnrl

l0 t-!b: 0lr0l'2016 Val: ll5.'07/202J

6lo?

QUANT Ntl
ll-t,5000 D.150_o{r 0.00

t( MS 'l 'lNCM/SH

toM]2to

I]N

CX

ctiFAl-ExtNÂ 250Mc 5ML PO SrISP 60rV l- C 50 :r0041052
(iÊN CX C\ 50 FR CEFÀLEXINA TEUTO
ANVIS^ 1017005(»00.15 Loler 18881010 quanl.
4 trb:0t/r)l/2016 vâl' l9nq?025

('l_oRtDR^to liLUoxETtNA 20Mc (ct) cx c l!0049019
70 CS CX Ô 70 CS I'LUOXETINA TEUÍO
ÂNvlSA: 10170048?0061 Lorc, 2t7ll5l8 Qranrl
2ri6 Fâh 0l/01/2016 Va| 20/09,2025

1004t9:11 0,100 6t02 (x

l004l0 tl 5/00 6 t02 cx

5,'00 6102 cx

0/00 6 t02 cx

t00.0000 175,0000 t7 500.00 0.0Í) I7.500.00 I 225.00

20.0000 1t5,u000 4.100.00 0,0t) 1100,00 :10,.00

,1.0000 280,0000 1.110.00 0,00 Ll:0.00 14.4n

2860000 1.2000 Lt0l.20 0.00 t20t,20 84.08

l_00

INI: ('oNtriI,UiNtC DISPDNSA VISTO IREVIO.RDPUBLICA DA PORTÀRIA 344 98(ARTIGO 25) DOU ] I I:98
FS'T^ N}' CONTT:M PRODTJTOS DA PORT ]44 9II)PROCON RJ TEI- I5 I2 RUA DA AI UDA, 05 S,SOLO
CtNI RO RIO Df, JÁNEIRO, CONFIRA TODOS OS VOLUMLS LÀ,,I CASO DE AVARIAS, VIOLA('AO OU
I'ALlA l'^ZDR IIvIEDIATAMENTE A OBSERVACAO NO VERSO DA 2 VIA DO COMPROV^NTtl DE
EN'IREC^ DA 'rRÀNSPORT^DORA NAo ACEITAIíOS RECLAÀ4ACOES POSTERIORES. val Apror Triburos
R I I 5 70,64 (10,60%) Fonr Ê:IBPT Emâil do t csr i rtâtáÍior compras(qItaDora'nÂnrcd.com.b í
\ lor \t,ro\i rJür Jo\'foburos : R$ I 1.510.6,1
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0.00 0.00 11.510.64
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:IIT:DTUTURÁ DISTRIBUIDORÀ DE Mf,DICÁTIENTO§ E PRODUTOS DE SAI,DE
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Docunrcnro ,{uxiliaÍ da Notâ

fiscâl El€trônica

O . BNTRADA
I . SAiDA r Iilr ilililrffi ilililt ililtilil ilililililililtilililfl ilil r ]ililil

RtrÁ RECIFE, S/N - [-OTU Il2 A QUADRÂ 0l
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t324 06t7 7007 6300 0t48 5500 t000 1086 tgll 574t 577]

"-ronrzrç7õ-iL,,«l
2332400496801 l3 - 2510612024 18t56t44
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rrl Rrrl-^i,piR Aa,Iõ
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RECEI]EMOS DI] OEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA SiA OS I'RODUI.oS E/oU .SERVI('OS CONSTANTIS DA N
INDICÁD^ ABAIXO TMISSÂO: 22l()Ii/2024 VALOR TOTAL: R§ 25.E92,6E DISTIN^TÁRIO] ÉANORAMA COIúERCIO
FARMACEUTICOS LTDA . AV PRESIDENTE COSTÂ E SILVÀ- 2]82 MONDUB]M FOR ÁLEZ A.CE

OTA FISCAL ELI]TRONI(-A

fohalf

NF-c
N". 000.590.0t I

Série 001
t),\1Â DU Rt'CIUMINT(J O Il ASSINATURA I)O RLC]UIIEDOR

lill H1ililtililil mililllilfl ilIililtililililililililt ilililtilC EOLAB INDUSTRIA FARMACI]UTICA S/A
V PRINCIPAL l-8. S/N

. DA|A - 75132-085
ANAPOLIS' GO l;ofle/Fdxr 0624015.1000

5224 0801 4855 7200 0104 5500 t000 5900 | I 19 972ó 7000

PROTTX OLO t)C AUl',ORIZÁ(

152247906403003 - 2210812024 l5tl4t37
tNscRrÇ lisÍÀDUÀL DOSUBST. TRIBUT

03.485.572l0001-04

Consullâ dc nn(cnucid.rdc no poíâlnacionâl dâ NF-e

w\Àw.nfe-fâzenda.gor.hr ponàl ou no site d.r Sefâ? Ant(,ÍizadoÍa

INs( {rcÀoljsTÀDUAL

t032332?0

PAN

DE§TINATÀRIO / REMETENl'E

R$ 15.E92

22t08t2024296t0091-tL

60752-694
.EP

06984269E

D^ t1D^ \,AlO.A t\rRÁt)Á

PRESIDENTE COSTA E SILVA 2382

RTÁLEZA
TA'TURA / DUPI-ICAT^

MONDUBIM

2561006

fi;; 00t
zvo912074

DANFE
Documcnto Auxiliarda Notã

Fiscâl El€(rônica

N'. 000.590.01I
Série 001

IO. ENTRADA
r - sAiDA

NÂ11JR|7Á l)Â Ot'iRÁÇ

Venda rodu EDo
tNscRtÇÃoMuNtdPAL

46305

0.00 0.00 0,00 0,00 48 t,602.959.08 0.00

0.00

( DO II\IPOSTO

24.659 6

0 00 0 0
rR.\\SP('RTÀDOR / \'OLUNIES 1 RANSPoRT,\DOS

ri.rl.iísor r.rr --
Jt.]ONCEI, TRANSPORTES I,TDÂ

OD -l

0 00 00 2270,4 25.ri92.

25.892 6

6tl0 00 00 0

I'ITETF]

o-Por conta do Emi
Ntu)rl(
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olé 15.-184/0qo l:4Í

t 0616 464GO

572 51
Q!^NIt0ÀDE

125
EsFÉctE
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óDl(io rRoDUTo DESCRTÇÀo oo PRr)Duro, sER\ l(L)

0,00
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t75.0{}006.01,00 t 050.00 0.00 I 0i0_00 t.16.00

I'N

ur"
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610 t uN

0íx)

0/10
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8E.0000 r41.6000 t2.{60,E0 0.o0 ll 117-1ll l.lil7.:6
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DÀt os ADlcl 'I

InI ContTibuinlc BASE DE CALCULO RED.PIS PASEP E COFINs (lONÍ' CONV ICMS 34 0ó ANX IXAltT.13
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hnt.\ot ltttJlt):1t\ ll Jl )7
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RECEI]I]I\,40S DE IIIOLAB SÀNUS
INDI('^DA ABAIXO, EMISSÀO: I

ruBilo

NF-e
N'.000.8ó8.465

Séric 010

PRESIDENTE COSTA E SILVA.2]
IJ,1TA IJL RLCEBIMLNTO D

BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA
A RURAI,. SN. RODOVIA BR 38I KM 860 B, L]MEIRA

ÂREA RURAL DE POUSO ALEGRE. 3756I.899
POUSO ALECRE - túG fone/F-ax ll24 1049 4758 3300 l7ó5 550t 0000 8ó84 65t0 ló42 5000

Consuftâ de âulenlicidade no poíâl nacionald Nll.e
www.nfe.fâzcndâ.gov br/poíalou no sitê dâ S.:fà, Aurorizadorâ

nRoÍ«Í)Lo lJt AUTORTZÀ(

13l 24623 1558533 - ll I 1012024 l2:l I :45

49.475.833/00 t1-65

VENDA PROD ESTABEL IMENTO

ililllllilililtililtilllilil ]ilililililil]il ilililililllilil lltilt

DEsrtNA'rÁRro / REMETf, NTE

DANFE
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Série 010

IO. ENTRADA
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001
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c 1900 BLoc 3 TAITIBORE
fs

VOLUME

MI'N

B ERI

I. ro i.,ri. r,nr»rrrix

74 3-8.qLr,Z!

3.499 69 .18.0t I

00.233.065/000t-8?

2 E6341 l8
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I

10M9079 5i00 ór0r uN 1,00
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0306920249907751 s40299000' .,.. ., .i I APóUCE N":APóLrcE

DE SEGURO GARANTIA fiAMO: 0775 - SEGURo GARÁNIIA: SEGURADo - SEIoB PUBLICo

3.153.720PB0P0STAI

vigôncia do BeguÍo â pa.tií dâ! 00:00h do dlâ 'lE/1212021r1á 23t59h do alla 17lo42o25

OADOS DO SF(XJHAOO

IIOME

ETDEBEç01

CEP: C|DADET ).:.i: .i) rtt . 'i.l

CPF OU CNPJ

DADOS DO IOIIAOOF

floitt:
EIIDEREçO'

CEP: CIDÂDE:

CPF OU CNPJ:

DAOOS DO COHREÍOB

N0MEI CPF OU CI{PJ: Sl§EPr:l:1 , :;3r:'j

LllülTE lrlAx M0 DE GÁRANTIÂ / [I0DAL|DADE

LrMÍ[ t{fiÍ!40 DE GAnattÍta (LtíG):]: r r!i.rit, ii
Írr00ÂLtoaD[:

;i:rl,). i i)rr Xlli,) iiirlllrnlrirtj.. i,r,J rc,ri., c S,rt,l ni : ll1. l):rrliiv,f,

l]EJE]O OA CAflÂNT A

COBÉRTURÂS CONTBATADAS

.íIBTR-IU8A HPORTÂTCA SEGURADA

FS 105 402 7l

PBÊIá|o ÚOUDO

R$ r85.00

uia a nenhuÍna das coi8ÍtuÍas comÍahdas esta

CUSTO DO SEGUEO TORMA OE PÂGAI,IEI{IO . BOI.,EÍO

Valor1E5.00

0,00

0,00

0,00

\cía capilalzação Íess€guÍo e coÍrelágem de segoÍos Plâno do &guío apÍovado em conloímidade com a CiÍculaÍ Sus€p 662/2022 e Processo Susep 15114.6319611202?-11.0

\ ,ristío destê plâno na susep não rmplrcà, poÍ oãrte dâ AulâÍquÉ, incenlivo ou Íecomendaçáo à 5uã comeícializaç6o. 0 PÍocêsso desle plâno e a slluaçáo cadaslÍal do(s)

ao públko0800 021 8484 (ligaçáo gÍaluita)

DocumeÍlo Blstrónicr assinâdo digihlmcnle coí1loíme lrP 2200.2dê 24/Ml2On1 que

lnsüfuiu a intraesh,,luÍa de Chavos hibllcas Erasibiras - ICP Bralll Bm vigoÍ consoanle

E.C. n' 32dê 11/0U2001- Aí1.2".4n.1". - Fica instituida a inÍneítuluía d€ Chaves

Públicãs BÍasileira ICP BÍasil, pam gãrantir ã autenucidad., htlgridade s validade

iuÍídica de documenlos em ÍoÍma elet ôíÍcã, das aglicrÇõe3 d€ supoíe e das

aplicações quê Llrlzêm coÍtifi€ados digilais, bcm como a realização dc tÍansaç6€s

elelÍônicas se0uÍas.

185 00

Belo Horizonle. 12122024 16:59:00

l nr, 'lr lrrirâ l,r!n Nr.lrl
l)Í '!I'rí

/,'í't . r ; ' i
Blêârdú N*r6'f G rôsôrio./ DiÍetor

A aulenicidade do pÍesenle docümenlo, bem como

devs ssí veÍÍicada no êndereÇo

No s,E rnÍo,me o l,l" da Agilrc€:

da emissão deste documento podeÍá ser \ieÍiÍicado

conehment€ Íegislratu no site dâ SUSEP:

o arquivo em foÍma elelÍonica

sê a apóllce

As cobêrturas desta âpólice Íorêm contratadas em conÍormidade com as Condiçôes Contraluais do Seguro

Garanlia, de acordo com e Circular SUSEP n" 66212022. As Condiçôês Contratuais desle pÍoduto podem ser
veriflcadas nas páginas seguinlês bem como encontíam-se disponívêis no endêreçor , ou ataavés do QR Codo

DÂOOS DO PRÊN,IIO DE SEGUFO

. ww.poilencial.@m.b. - 0uvldú.rLa00-2mr000 ouüdoia@rot€ncd .ün.b. SÁC:(3r)2r21-77r10800606768! pá0ina01de07
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APÓUCE

DE SEGURO GARANTIA

APÓUCE N': 0306920249907751 340?99000

FAMO: 0775 - SEGURo GARAIVTiAT SEGURADo - SEToH PUBt.lCo

PEOPOSTÂ: 3.153.720

CONDIÇÕES CONTRATI]AIS

SEGURO GARANTIA - SETOR PUBLICO

coNDrÇÕES CONTRATUAIS - LrCrÍANTE c0r§sÀ00€LHTAçÀ0

fulinllo qç), K\
í. DEFrNtcôEs

'1.1. Aplicam-se a esse seguÍo, as seguintes definiçôes:

'1.í.í. Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condiçóes Contratuais,

representa o contrato de Seguro Garantia;

1.1.2. Condlçôes Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigaçÕes e os diíêitos entre

Segurado e Seguradora;
'1.1.3. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condiçôes especificas ou

de coberturas adicionais náo pÍevistas nas Condições Contratuais e que passam a integrar estas últimas;

'1.í.4. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sâo formalizadas alterações da Apólice;

1.1.5. lndenizaçáo: pagamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigaçóes cobertas pelo

turo:

1.1.6. Objsto Principal: relaçáo juÍídica, contratual ou editalícia, geÍadora de obrigações e direitos entre

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;

1.1.7. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no Objeto Principal e

devidamente gaÍantida pela Apólice de Seguro Garantia;

1.í.8. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestaçáo pela aceitaçâo do risco, e

que deveÍá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.í.9. Processo de Regulação dê Sinlstro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a

procedência da Comunicaçáo do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos prejuízos cobeÍtos pola

Apólice;

1.í.í0. Segurado: é o enle da Administração Pública credor das obrigaçÕes assumidas pelo Tomador no edital ou

carta convite;
'1.í.í'1. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumpÍimento das obrigaçôes garantidas e pode se

limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objêto Principal, conforme descrito no frontispicio da Apólice;

í.í.í2. Sinistro: inadimplência doTomadorem relação à Obrigaçáo Garantida;

1.1.13. Íomador: devedor das obrigações estabelecidas no edital ou caÍta convite e que contrata o Seguro

\/drantia em favor do Segurado;

1.1.14. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispício daApólice.

2. ACEITACÃO DA GARANTIA

2.1. A contíatação/alteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo pÍoponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elêmentos essenciais

ao exame e aceitação do risco, tendo a SeguradoÍa o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a sua

aceitaçáo, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares, hipótese na qual o prazo será suspenso,
voltando a correr na data da entrega da documentaçáo, conforme disposto na proposta.

2.2, No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicaÍ formalmente ao proponente, ao

seu representanle legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta, com a devida justiÍlcativa

da recusa.

2.3. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 (quinze) dias, caracterizará a

aceitação tácita da proposta.

3. OBJETO

3.í. Este seguro garante a lndenização, até o ValoÍ da Garantia e na extensáo dos prejuizos eÍetivamente

Úw.pollercúr.@m.0í ouúdo.0300 2m1000 0@i(,ori.@ponênci.l.m!Í sÀc:(31)212r,7777t08@6067668 págrna02de07



APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

ÁPÓLNE NO: 0306920249907751 340299000

BAMO 0775 - SEGURo GAHANÍIA: SEGURADo - SEToÍi PUBIICo

PROPOSTA 3.153./20

apurados no Processo de Regulação de Sinistro, pelos prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário

em assinâr o contrato com o Segurado, conÍorme previsto no edital ou carta convite descrito no frontispício da

Apólice.

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas à Administração Público, aplicadas mediante o competente

Processo Administrativo, na forma da Lei n' 8.666/1993, Lei no 13.303/20í 6 ou Lei no 14.133t2021. C0f§SÂ0

Foha lf
4. RTSCOS EXCLUIDOS

Sem prejuízo de outras situações descrites nas presêntes Condições Contratuais e/ou Condiçôes

Partlculares, tendo em vista que a Apólice náo garante todas as obrigaçôes do Objeto Principal, são

riscos exprêssamente excluídos pela presente Apólice:

l. A inadimplência da Obrigaçâo Garantida decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do

Segurado que tenham contribuído ds foÍma determlnantê para ocoÍÍência do Sinistro;

ll. A inadimplêncla de obrigações quê não sêjam dê responsabilldade do TomadoÍ;

lll. Obrigeçôes que não estejam expressamente gaÍantidas e pÍevistas no Objêto da presente Apólice;

\r/ lV. Casos fortuitos ou d6 força maior, nos teÍmos do Código Civil;

V. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela SêguÍadora, sem a prévia anuência da

Seguradora, ainda que decorrente de opêrag6es societáriâs;

Vl. Prejuízos dêcorrêntês do oulras modalidades de Seguro Garantla ou dê outros ramos de seguro,

tais como, mas náo se limitando, a seguro de risco dê engênharia e de rosponsabilidade civil, bem

como perdas e danos e lucros cessantes;

Vll. Atos de hostilidade, guerra, rebeliáo, insurrêição, Íêvoluçáo, conflsco, nacionallzação, destrulção

ou requisição decorrentes de qualquêr ato de autoridade de fato ou ds dirsito, civil ou militar, bem

como todas as outras ações realizadas fora de um contexto de Estado de Direito e, em gerel, todo ou

qualquer ato ou consequência dessas ocorrênciâs, bem como atos praticados por qualquer pessoa

agindo ou em ligação com qualqueÍ organizaçáo cuias atividadss visêm á derrubar pela força o

govêrno ou instigar a sua queda, pela peÍturbação da ordsm política e social do peis;

Vlll. PÍeJuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pêlo Tomador antes da emissão da Apóllce,

bem como fatos e atos cometidos pêlo Tomador antes da emissáo de Endosso, náo comunicados à

Seguradora previamentê à rêspêctiva emissão do Endosso;

. . lX. Prejuizos decorrentês da alteração da Obrlgaçáo Garantida por ssta Apólice que tênha sido
acordada entre Sêgurado e TomadoÍ, sêm anuência prévia da Seguradore;

X. Quaisquer preiuízos, multas, rescisóes e/ou penalidades relacionados a atos ilícitos dolosos
praticados pelo Segurado no ámbito da Obrigação Garantida ê/ou atos vlolâdorês de normas de

anticorrupção perpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas conlroladas, conlroladoras, coligadas,

filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, rêpressntantês, titulares, funcionários e/ou

prepostos no âmbito da Obrigação Garantida, com o conhecimgnto ou concurso de atos dolosos do

Sogurado;

Xl. Determinações, atos ou omissões proveniontos de órgãos dâ administração pública, direta,
indireta e/ou fundacional, quê prêrudiquêm ou Íêtardem a exêcuçáo da Obrigação Garântida;

Xll. Atos terroristas, conforme deÍinido em legislaçáo espsclfica.

5. VALOR DA GARANTIA

5.í. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pele Seguradora para fins de

lndenizaçáo eín caso de Sinistro coberlo.

5.2. Salvo disposição cm sentido contrário nas Condiçóes Particulares, o Valor da Garantia não soÍrerá

atualização monetária, sendo rndenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice.
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Endosso pela5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modiflcado ou atualizado por meio da emissáo de

SeguradoÍa e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador 60il§sÂ0

htpf
6. vtGÊNctA

6.í. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispicio da Apólice e deverá ser igual ao prazo de

vigência da Obrigação Gaíantida, salvo se o Objeto PÍincipal ou sua legislaÇão especíÍica dispuser de foÍma

distinta,

6.2. No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da Obrigação

Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da proposta.

6.3. Caso a vigôncia da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora assegurará a

manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser cobeÍto, respeitados os mesmos critérios técnicos e

financeiros do Tomador, quando da emissáo da Apólice.

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término da

vigência da Apólice, a renovaçâo e manutenção da cobeÍlura da Obrigação Garantida mediante

V comprovaçáo da manutengáo dos critérios técnicos e Ílnanceiros do Tomador, bem como apresentar o

termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida.

7. ALTERACÃo Do OBJETO PRINctPÂL E DÂ ÂPóLICE

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido foÍ realizado

pelo Tomador, seu representante ou corretor de seguÍos habilitado, com sua expressa concordância.

7.2. Quando cÍctuadas alteraçóes na Obrigaçâo Garantida em virtude das quais se faça necessária

modiÍicação da Apólice, esta:

7.2.1. Deverá acompanhar tais alteraçôes, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto

Principal, em sua legislação especÍfica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela

SeguradoÍa; ou

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que haja

o Íespectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipótesês, sob pena de psÍda do dlÍêito ao recebimento da lndenização, a

Seguradora deverá ser imediatamente comunicada pelo Segurado da alteraçáo do Objeto Principal, em

Drazo nunca supêrior à 20 (vinte) dias corrldos a contar da alteragão.

\/P.í. Caso a alteÍaçào agÍav€ o rlsco e, concomltantemente, tenha relação direla com o Sinistro, ou

seja, comprovado que o SeguÍado silenciou de má-fé, haverá perda de direitos por parle do Segurado.

7-4. Em ambas as hipóteses, sob pena dê perda do direito ao recebimento da lndenizaçâo, â Seguradora

deverá ser comunicada aceÍca da existência de descumprimentos da ObÍigação Garantida pela Apólice
previamente a qualquer moddicaçáo desta.

7.5. Se a alteração previamênte estabelecida no Objeto PÍincipal não possuir rêlaçáo direta com a Obrigaçào

Garantida, a Seguradora não estará obÍigada a acompanhar a referida alteração.

8. CARACÍER|ZACÃO E COMUNTCACÃO DO SIN|STRO

8.1. O Srnistro estará caracterizado quando comprovado, pelo Segurado, a recusa exclusiva do Tomador

adjudicatáÍio em assinar o contrato, nos lermos do edital ou caÍla convite descrito no frontispício da Apólice

A-2- A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à

após o conhccimcnto dc sua caracterizaçáo, acompanhada dos documentos que comprovem
do Tomador, para que seja iniciado o Processo de Regulação dê Sinistro pela Seguradora.

8.2.1. Para a Comunicação do Sinistro, seÍá necessária a apÍesentação

documentos básicos:

a) Cópia do Objcto Principal (edital ou carta convite);

dos seguintes

OE

Seguradora, logo

o inadimplemento
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b) Cópia integral do Processo Administrativo que documentou a inadimplência do Tomador. consistente

na recusa da assinatura do contrato, acompanhado do comprovante de trânsito em julgado, se houveÍ;

c) Cópia do ato ou documento comprovando o resultado da licitaçáo e a vitória do Tomador; m[§SÀo DE

d) Cópia do termo de adjudicação;
toha ll'

e) Cópia da convocaçáo encaminhada ao Tomador Adjudicatário para assinatura do Contrato ;

f) Cópiãs de atas, notificaçóes, contranotificaçóes, documentos, corÍespondências, inclusive e-mails,

tÍocados entÍe o SeguÍado e o Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador.

8.3. O Processo de Regulação de Sinistro somento seÍá iniciado após a entrega de todos os documentos

básicos exigidos pela Seguradora.

8.4. O pÍazo paÍa a conclusão do Processo de Regulação de Sinistro pela SeguradoÍa é dê 30 (trinta) dias

corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.2.1.

8.5. Com base em dúvida Íundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de

documentação e/ou informaçóes complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.

8.5.1. Na hipótese do item 8.5, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando â correr a

V paÍtir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da Seguradora.

8.6. O não pagamento da lndenização no prazo de 30 (tÍinta) dias a contar do recabimento do último

documcnto necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correçâo pela taxa SELIC ou índice que vieí a

substitui-la, pro-rata tempois, sobre o valor da lndenizaçáo apurado, aplicada a partir do primeiro dia útil após a
data em que deveria teÍ ocorrido o pagamento.

E.7. A lndenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo do

Processo de Regulaçáo de Sinistro.

8.8. O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de ação e/ou procedimento

arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela provisória pendente de

lulgamcnto pelo poder judiciário ou por tribunal arbitrâ1.

8.8.'1. Caso haja indeÍerimento da tutela provisória o Processo de Regulaçáo de Sinistro será Íetomado.

9. tNDEN|ZACÃO

A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Gârantia e na extensão do prejuizo aferido no Processo de

Regulação de Sinistro, mediante o pagamento em dinheiro.

. .]. CONCORRÊNCIA DE APÔLICES

E vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação Garantida,

salvo no caso de Apólices complementares.

1í. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigaçáo Garantida
por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de Íorma pÍoporcional ao risco

assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

12. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA

Sem pÍejulzo

Particulares, o

hipóteses:

de outres situações descritas nas prêsentes Condições Contratuais e nas Condições

Segurado perderá o dirêito à lndenizaçâo na ocorrência de uma ou mals das sêgulntes

L Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado ou ainda pelo

Íepresentante, de um ou de outro;

ll, O Segurado não cumprir integÍalmente quaisquer obrigaçôes previstas nas preaentes Condições
Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houvêr;
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lll. O Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omltlr

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agÍavação de risco de inadimplência do

ou que possam influênciar na aceitação da proposta;

lV. A inércia do Segurado no Processo de Rêgulaçâo de Sinistro pelo pÍazo

após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela SeguradoÍa;

V. Se o Segurado agÍayar intêncionalmente o risco;

Vl. Se o Segurado deixar de tomar as Providências para evitar ou

Sinistro, nos termos do artigo 771 do Código Civil;

Vll. Se for realizada alteração no Contrato Princlpal sem comunicação

cláusula 7.3.1.

3.153.720

de má-fé

Íomador

'"tülfi§§ÀtDÊt
tohalf tçL

mlnorar as consequ6ncias do

à Seguradora na hipótese da

'r 3. ExflNcÃo DA APóLrcE

13.í. O Scguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

L quando a Obrigação Garantida Íor deÍinitiva e comprovadamente concluída e houver manifestação

\./ exprossa do Segurado neste sentido;

ll. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;

lll. quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o Valor da Garantia;

lV. quando o Objeto Principal for extinto; ou

V . quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condiçôes Contratuais.

13.2. A extinçáo ântecipada desta Apólice de Seguro Garantia nâo ensejará a restituiçâo proporcional do Prêmio,

sem o prejuízo de disposição diversa em contrato de contragarantia.

í4. DEvoLUÇÃo DE PRÊMro

14.1. Os valores eventualmente devidos a título de devolução de Prêmio sujeitam-se à correçâo pelo IPCA ou

índice que vir a substituí-lo, a partir da data em que se tornarem exigíveis.

14.'1,1. No caso de Íecusa de Proposta pela Seguradora os valores seráo exigíveis a partir da data do

recebimênto do PÍêmio.

14.1.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a paÍtir da data de recebimênto,

pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovaÇão da extinção do risco, ou, se este

ocorrer por iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo cancelamento.

V 14.1.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigiveis a partir da

data de recebimento do Prêmio.

14.2. Caso as infoÍmaÇôes bancárias para a restituição não Íorem disponibilizadas pelo responsável ou estejam

incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos dados corretos.

i 5. suB-RocAcÃo
15.1. Paga a lndenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos do Sêgurado contra o Tomâdor, ou contra

terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

15.2. É ineficaz qualqueÍ ato do Segurado que diminua ou extinga, em pre.iuízo da Seguradora, os diÍeitos a que

se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente permitidos

para que a Seguradora exercite de Íorma tempestiva e eficiente seu direito de sub-rogaçáo previsto nêsta

cláusula.

16. DTSPOStÇÓES FTNATS

16.í. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto.

16.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Íomador não houver rêalizado o pagamento do Prêmio nas

datas convencionadas.
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16.3. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamento da lndenização e/ou G0flBgl0
pelo Tomador, do valor indenizado.

16.4. A aceitação do seguÍo estará sujeita à análise do risco pela Seguradora.

16.5. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser Íeita

risco pela sociedade Seguradora.

foha llo o1í\

mediante a aceitação do

16.6. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaÇão por parte da SUSEP.

16.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastÍal do corretor de seguÍos e da Seguradora no sítio

eletrônico www.suseo.oov.br <htt seo.oov.br>

16.8. O registro deste plano na SUSEP não implica, por paÍte da Autarquia, incentivo ou recomcndaçáo à sua

comercialização.
'16.9. Após sete dias úteis da emissáo deste documento, poderá ser vsrificado se a Apólice ou Endosso foi

corretamcnte registrado no site da SUSEP www.suseo.oov.br. <http://www.suseo.oov.br.>

'16.í0. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposiçâo em contrário nas

Condiçôes Particulares da Apólice.

1-aí1. Os eventuais encargos de tradução reÍerentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão

totâlmente a cargo da Sociedade Seguradora.

16.í2. Cabe ao Segurado a conÍsrência das condiçôes e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de

pleno acordo quê a SeguÍadora a preste ê cumpra, lal como disposto no pÍêsenle documento.

í6.'13. Protecáo de dados. A Seguradora se compromete a trataÍ os dados pêssoais relacionados a êsta Apólice,

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigações

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informaçáo e proteção de dados, inclusive, mas náo se limitando, à Lei Geral de Proteçào de Dados (Lei

13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora doclara que atua de acordo com suas políticas dê privacidade e

segurança presentes em www.oottencial.com.br <httos://wu/w.oottencial.com.br/> e que poderá compartilhar as

informaçóes referentes à execuçâo da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outÍas empresas que participam

da relação securitária e de ressegu[o.

Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado, fica êleito o foro do domicílio do Segurado.

úw.oonencralcofi bÍ - ouÍóoiã 0800-2001030 oúvidoÍia@ponendal com.bÍ SAC.i31)2r2r-l777 r0800606 7688 página0Z deOi
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cor§§Ào DE UcÍrAçÀo

fuhay q5'l F\
rrrmslhto oe ru.aroa

S UPMI NIT\DET€I A DE SMJROS PRIVADOS

cmr DÃo DE IICBEIATE\To

Ceíiltamos quc FOTIBIIAL SECXJR \DORA S.À, CNPJ n" I l.ó9.534/0ml-74, qjtá autoflzada â opeÍa( conformc PoÍlaria SL]SEP 1556
publicado(â) no D.O.U. <le 25t02r201O.

(c(itlcann)s ainda que a cDr ade NÃO é participante do Opcn lnsurâncc

( crrificânros tânrbórn quc a cntidade NÀO se cltco,]tra, ncsta data, sob reghnc especial de Liquidâção, DiÍcçio Fiscâl ou lntervençiio

O Sisrerna dc Cend(les é priblrco e txüe ser âcessado por merc do site dâ Susep. no endereço: httF://$rr .gov.br/É-br/seílicos/cmitiÍ-ccíidâGsuscp

O Sisterna dc Certid(les abrange, airda, a ceÍlidão de apontamenlos, di\ponibilizada pelo nesrno link acima.

o manüâlcom explicàçâo c descriçào dos principàb conceitos abrangidos pelo Sistema de Ccnidôes ficará disponivel no sire da Suscp (no rnesmo link âcimr)

Código da certÍlão prra aulcnlicaçào Do site da Susep CL+735ae9f-5l3MBe-â661{4ca875e43tf

F^\l.l Ccrlidão foicnlilidâ cm 02/12/2024, às 14:50, c é válidâ por 30 dias. nâo prcvalcccndo sobrc ccrtr<lõcs gcradas posrcriormcntc.

FíÍitida em02/12/2024, às 14r50
POÍTENCIAL SEGURADORÂ S.A.
11.699.534/0001-74 Página 1 dc r



cotlssÀo DE ucÍrâçÀo

tohailo lro F\
mmsrÉruo oa. raavla

suprn nrnoÊwu DE sEG,rRos pRrvADos

cmrlDÃo pE APoNT^1\m\.Ios

Obscrvado o previsto na Circular Susep n" 691/23, certúicamos que POTISICIAL SrcIJRÂDORA S.À, CNPJ I1.699,534/0001-74. ncsta dalâ s horário
possuia scguinle srluaçâo !m rehção aos apontanrmtos llsládos a segut:

0L I'rrrirrônio Líqrido Ajusrado (PLA) infeflor irc Câpnal Mírirro Rcquerido (CMR)

NA.DA COI§TÂ

0:. Mont:rnlc de âtivos garânttloíes inltrior à necessidâdc de cobcúur.r das pÍovisô€s técnGas

N{DA COI§IA

03. 
^Jusrcs 

nos reporles conlábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda nâo rmlizldos. consideÍando o pÍazo esrabelecido pelâ AularquLr

NÀDA COI§TA

04 I'lano dc Regulârizçào dc Solvência (PRS) cm andamcnto.

NADA COI§TA

05. Plàío de Regularizrçào de Sutlciência dc Cobeflura (PRC) em ardamento

NA.DÂ CO]§TA

06. l'lano dc Regulariz,rçào de Solvência (PRS) descunprido

IV\DA COI§TA

07. Plano dc Rcgulrrzâçào dc Suiciônciâ dc Cobcaura (PRC) dcscumpÍido

N{DA COI§IA

0l{- Não ipresenÍâÇtlo ou âpíesentâçào rncomplcta do formuláÍio dc infoanações periódicas (FIP/Suscp) ou dâs demonsrrações financeiras na foÍma dâ

lcgislaçào üplicávcl

NADA CO]§TA

09. Proccsso pârâ Renâraçào de Apontanrentos (PRÂ) decunrprido

NADA COI§TA

10. Indisponibilidâdc de ârÍoriãçâo parâ movimenrâr livrcmente â cârtcirâ de litubs e vabres mohiliários dados em cobcrtura dc provisôcs lécnÊâs

NAD^ CONT,\

EÍitida em02l12l?024, às 14i50
POÍTENCIAL SEGURADoRA S,A.
1r.699.53410001-74 Página 1 dc 2



I l. Mcdida prudencial prevcntivâ e/ou medida cautclar em vigor dcscumprida

MDA COI\§TA

12. Insrauração dc Fiscaliaçào E§pcclnl, de.onerte dô prcvisto no ârt. E9 do Decrelo-L.ei n' 73166

MDA CONj'IA

comssÀooe ucrmÀo
tohailo 1ú!-§

11. Insrauràçào dc rcgime de Direçào Fiscâl ou de lnlervençào

l{ÂD,r CONTA

14. Nào p gàrncnk, da taxa de Ílscalizaçào

NADA COI§TA

l-5. Nào cncaminhurnento dâ docullrcnlâção relerente a asscnlblcias gerais e nomeaçôes de administrâdores

NADA CO]§TA

^ 
cxl§linclâ dc cvcnruâis âponramcnkrs nào implica perda dâ âutorização ou impedimcnlo ao funcionamcnto dâ supervisionadâ.

o Sistemâ dc Cerlidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: httF://ra$rv.gov.hr/É-br/scrvims/cmitir-ccíidao-susep

O Sistcrna dc Ceflida)cs abran8c, airda, a ceíidào de llccnciamenk)s, dispooibilizada pelo rnesrro link acína

o tnanuilco explicação c descriçào dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Ceíidões ficará disponivel no site da Susep (no mesmo link actna)

Codigo dr ccrtidào para aLrtenticaçào no site da Susep: CÂ-tb85e567-2385{24íMfêd1747e495815

[^,iraCcÍ(làoti)rcn lklacl)02/12,2024.às1450.cóvÍlidapor]0diâs.nãopÍcvâbccDdosobrcccrt(k-)csgcrad$poslcriormcnrc

EÍit'da em02/12l2024, às 14r50
POTTENCIAL SEGURADORA S.A.
11.699.534/0001-74 Página 2 de 2



PBOHOSPI#A1
Cllcnt6:
Àtr:
R.l.E.nt.
Enda!âÇo:

69487_MUNICIPIO DE JUÀZEIRO DO NORTE

COI'41SSÃO PERMÀNENTE DE LICITÀÇÃO
MEDlCÀMENTOS

PC DIRCEU FIGUEIREDO, O - CENTRO

CEP: 63010-147 - JUÀZEIRO DO NORTE/CE

Ptegêot 2024.12,02.2
Dt ,üêrr: LA/L2/2021 HoE!: 09:30
N" Doct 2024.L2,o2.2
Ti.Po: PREGÃO ELETRôNICO

obJ.to
D.tâ Doc: l8/12/2A24

ÀQUÍSIÇÁO DE MEDICÀMENTOS DESTINÀDO À GÀFÀNTIR À QUÀLIDÀDE DOS SERVIÇOS DE SÀÚDE EM JUÀZEIRO DO

NORTE/CE. ÀSSEGURÂNDO O REGULÀR EORÀECIMENTO E ÀTENO1MENTO À POPULÀÇÃO, POR MEIO DÀ SECRETÀRIÀ
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTÀ URBE, CONFORI.IE ANEXOS, PÀRTES INTEGRÀNTEs DESTE EDITÀL.

LOTE 6

Mú!írlds (ôn rnc ê ÉqubaflxlÍ,

Prôposta 222

PRÀTI

*TMISffiIE[IôfiM
o"fulnÍf_&Z1\

c5ãiór.i6 Eobnd! udt

5,9100

It.m
01
a2
03

P!!9ti!!9
ÀCIDO VÀI,PROICO 25OMG - CÀIXÀ COM

cloNtDINÀ 0,100 MG - cÀIxÀ coM 30
CLORIDÀÀTO DE TRÀXÀDOL 1OO }'GIHI
COM 1C ML

25 cÁPsulÀs
COMPRIMIDOS

soLUÇÀo oRÀL

!{"."1
BIOLÀB

MAWDSI,EY

GOTÀS FRÀSCO CRISTALIÀ

Qtd.
600
600
300

Und R§ unt
l6,33oo
9,1s00

i4,9900

R§ Totâ}
9 .198.04
t .4 90, 00

04 ESCI1ÀLOPFÀH 1OMG - CÀIXÀ COM 30 COMPRIMIDOS

ESCITIIOIRÀ!4 20 MGlr'lL ORÀ! C/ 15MI-
ascrrÀ1olRÀu 2cMG - cÀrxÀ cou lo coupniúr»os
HA],OPERIDOL I HG - CÀIXÀ COM 20 COMPRIMIMS
IHr!!-ry1r{4 25MG - CAIXÀ CoM 20 COMPRTIIrDOS

ri}ÍolBlq1i!À l00MG - cÀIxÀ coM 30 cor4PRrMrDos
LEVotlElBgyÀZrNÀ 40 MG/M! (4r ) FRÀSCo c/20M1
OLÂNZÀPINÀ 5 HG - CÀIXÀ COM 30 COMPRII4IDOS

PERICI4ZI!4 !* (40 MG/ML) SUSP ORÀ! c/20M1
ouElry{!!!À 25 MG - CÀrXÀ COM 30 COMPRrllrDoS

luEllrlll!À 100 MG - cÀrxA coM 30 coMPRrMIDos
RISPERIDONÀ 2 MG - CÀIXA COM 30 COMPRIMIDOS

SERTRÀLINÀ lOO MG - CÀIXA COM 3O COMPRIMIDOS
.IOPIRÀMÀTO IOOHG - CÀIXÀ COT' 60 COMPRIMIDOS

TOPIRÀI.IÀTO 25 MG - CÀIXÀ COM 60 COMPRIMIDOS

l.l8 r 0_0

4.845,00
2.084,00
4,600,00

11 , i20, 00

'1 ,140, Oa

1.520,00
a .9101a4
1,59t, C0

2,iaotaa

5,8r6,00
2.2'"4, AA

CRISTÀ!IÀ
CRISTÀIIÀ

ZYDUS

CRISTA',IÀ

CRISTA!IÀ
CRISTAl,IÀ
cRr§!41rÀ

CR4Tl

rovl turvrcÁ

--2-0-0---_c-4{

1000 cAl
1000 cAx
16',7 CÀX

220 aAx
1OOO ERÀ

200 cAx
200 cÀx
500 cÀx

12 00 cax
100 cÀx
150 CÀX

RS Tot.l

32, 30C0
1a,4200

1,6000
r 1, L2! 0

13,2 50 C

12,900C
r6,0!0c

8, 9t00
,', 950C

24,6tAA
4,3000

5A,26AA
15,0000

Iotll Lôtê:
NAVEN?A g SEIS MÍL QUINHENTOS E SESSEN?À REãTS E SETENTÀ E CINCO CENTAVOS

TOtII GIOb'I:
N'VENTA E SEIS MIL QUÍNHENTOS T SESSEN?Á REÁIS E 5EIENTÀ E CINCO CENTAVAS

'Bênco do 3!asrL - cc 209333-5 7 À9.cênt!ô - 1369-2
.Brroes,o - CC 21.r.-c / À9.ien.ro - 0'11-2

.rçcla.ânos que nôs p!êÇ.s oferecidos, Lodâs as dêspesás lncidên!ês sobrê referenLc â frêLÊ, Lribu.o:-
íjehàls ônus àlinentes varidade, qarantiâ, Elanspolte ê .ntregâ do objelo que póssan ia.i,rir sôb(. o i.r.e.rn,ifl

a mrqen de : úc !o.
.D€.1àram.s que Lêrnôs dr lnstrumê..o .ônvô.àtório quê re9. a presênrê licitaçào-

cunprinôs plêrafrenrê os rêquls!!os dê hàbilitãçâô PlorosLâ ês.á en conlorhrorde
!!nvoc.rori! lediLal,.
'De:Iaíneos quê Preq{at 2a24.12,o2.2 e que nôs preÇcs rr'.rlros r...s :s ên.-arqo)

FêdETJI € EsLAd!â},

RS GIobâI

96.564,15

96.564,15

'oEcLÀRÀ],os ÀssIsTÊNcÍÀ TEcNIcÀ LocÀl . PRJHo5PITÀL 1ÀVENI]À CÀPITÀÔ HUcÔ ÊE:EAII,, N.

. . Astinàdo de Íorma digital poÍ JOSt
JOSE RUFINO DA SILVA nurtruo oe srvn
NETO:45669163320 NETO:45669163320

Dadosr 2024.12.18 11.19:52 -03 00'

V.Lld.ci. ciÀ Plopo5t :

E!.ro d. Eat!.E!:
Condi.çlo d. E.g.DDto

6O (SESSENTÀ) DIÀS
15 (ourNzE) DrÀs úTErs
3O (TRINTÀ) DIÀS

PROHOSPITÀL COMERCIO HOLANDA I,TDÀ
JOSE RUFINO DÀ SILVÀ NETO

CPE:456.691.633-20

IE: 06
Caprtàô Bugo Bêzerrã, nq 181
,810.4r5-'7 - Fonê: (85) 3452

- Bar!osô - ForLà1ezà/cE - cEP: 6C862-?30 - CN?J: 09,435.5?4/0c01 '1
3100 - Filràt Juazei!o: (33) 3s71.11s1 - prôhospirà1l?p!ohospiLal.com,br

05

08
09
l0
11

!2
1l
t4
15
L6

L1



JNS
Apólice n'r 1007507122506

Endosso n'r 0

cof;rs$üdÊTüncÂo
' hrrlc qb4 iç.,, __r4-.-l_,

Proposta no: 65005

SEGURADORA

Ao (A) MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

A JNS SEGURÁDORÂ 5.A está muito satisfeita em tê-lo como nosso Segurado em nossa Apólice Digital, emitida de acordo
com o disposto na MP n.e 2.200-2/2001.

A MP supra referenciada instituiu a lnfraestrutura de Chaves Públicãs Brasileira, ICP - Brasil, que garante a validade jurídica

de documentos eletrônicos emitidos e certificados digitalmente.

Além da validade jurídica e da segurança do processo de certificàção digital, a autenticidade deste documento poderá ser
verificada através de nosso site httpsr//NSSeBUros.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da

apólice/endosso, através do site www.susep.Bov.br utilizando o n.e 04111.2024.00OL.0775.7722506.000000/Controle lnterno
- 467350

Atenciosamente

JNS SEGURADORA S/A - 04111

TíTUto; ApóLtcE SEGURo GARANTTA Nc 1007507122s06 - ENDosso 0
Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento eletÍônico assinado digitalmente conforme MP ne 2,2@-212001, que instituiu a inÍraestrutura de Chaves Públicas

BrasileiÍas - ICP - BÍasil poÍr Si8natáíios(as):

rcP tcP
Braell Braill fr t,,,, .;,r :,,,",,,..,,.,

3::>E>
JORGE NACLI NEIO - N' de Série do Cerlificado: 115CE9E458209C635DC0ô4D938860598 - Oatià e Hora Dec '16 2024 11:534M

ANTOINE ÂBOUHAMÂD - N' d€ Série do Certifcado: 608472006ÂC4O68F8DEF289409892774 - Dâte s Horâ D€c 16 2024 11:534M

O PRESIDENÍE DA REPÚBLlCA, no uso da atribuição que lhe oferece o art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art 1e - Fica instituída a lnfra-Estrutura de chaves Públicas grasileiras - ICP Brasll, para garantir a autênticidade, a integridade e a

validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de supone e das aplicações habilitãdas que utilizem
certiÍlcados digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

No Apólicê: LOO75O7 L22so6 - ENDOsso o
Controle Interno: 467350

Data da publlcação: Dec 16 2024 11:53AM
Publicâdo por: Seguradora rNS SEGURÂDORÂ S.A - 04111

i,



JNS
SEGURADORA

Controle lnteÍno/Código Controle: 467350
Enê dcumento pod. l.
hnD!//,tl3lrq!d.@.àr

,u. .d..ricid.d. v.ÍiÍi..d. .r.ús do wêbiit€ fomssÂoormnclo'aâer_gÍi_§_

Apólice n': 1007507'122506

Endosso n':0 Proposla no: 65005

ap& 5.r. dir! úEk d. 6isoo, eí. do.eú.íro podía ie, v..f'c.do no !n. dà susEP:

m,!@p|a,b.. ar..dim.nro tutEPi @0o021La4.5u5Er - suÉrhr.ndafti. d. sqvrc!
P.iv.dos 

^ú.rquiã 
f.d...l rcrpóniav.l p.l. fieriDÉô, mrtudr:çlo . .mlrcr. dor

r.íédc d. !.turo, p@idadô cmrkm.nr.r .à.d., ..ph.lh.çto, ..s*3uE . @rc14.m

c.hkrrd. 
^r.nd'm..!ô 

r t.osdrooa raô8 / oúvtdoi. Jtrs - 03ü@ 1311

lmportância Segurada:

Período de Vigência:

Modalidade / Cobertura Adiclonal:

Prêmio Líquido:

(+) Adicional de FÍecionamento:

(+) loF:

OEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

trontispício da Apólice

Rs 105.402,71

t7 /72/2024 à 76/02/2o2s

LICITANTE

Rs 180,00

RS o,oo
Rs 0,00

Prêmio Totel:

Condição de Pagamento:

Número de Parcelas:

Forma de Cobrança:

Rs 180,00

À vista
1

FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ

Parcele Vencimento valor

1 23h2/2024 R5180,00



JNS B o( A0420-060

SEGURADORA

Controle lnterno/Código Controle: 467350
Eí€ docum€nto !.d€ teí !uà iur.nri.idrd? vêrÍiád. .r.vés do wêbin€

!sI!4$§:EE!:rsr!
ÀÉr ..1. d'.! útú5 dã .mir§oi .r. do.um.nro pod.'á er siÍodo m !il. d. SUSTP:

lw.ruFp.tov,br Àrend'r.iro suSEP: 0400 02r 344. sl.rscP, 5up..i.r.hda6ci. d.
t suÍos ,Íividos Aur.rqulà É.d.Írl r.lpon!árc| p.b rMli6ç.o, no.màtir.slo . convol.
dor m.(ador d. +íuro, Dr.vidan.i, (ohpl.n.ntar àb.rt , @pil.lir.ção, E$.!uío .

cenüal d. Àrendimeiro rNs . üm 0ü ú03 / owiíori. r s - moo 003 lr l l

Apólice n": 1007507122506

Endosso n'r 0 Propostâ no: 65005

cor§sÂo oE ucÍrAçÀo

folra}l' gd--§

epóucr DE SEGURo cARANTIA

FrontispÍcio da Apólice
A JNS SEGURADORA S.A, inscrita sob o CNPJ ne 30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEDA DOM PEORO ll, 21 -
BATEL - CURITIBA - PR, Barante por meio desta Apólice de Seguro Garantia as obrigações do TOMADOR PROHOSPITAT

COMERCIO HOTANDA ITDA, CNPJ n.e 09.485.57410001-71, com sede na AV CAPITAO HUGO BEZERRA, 181, Bairro
BARROSO, NAO_INFORMAOO, CEP: 60.862-730, na Cidade FORTALEZA, Estado Ceará ao SEGURADO MUNICIPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE, CNPJ n.e 07.974.08210007-74, com sede na Rua lnterventor Francisco Eriviano Cruz , 72O, -,

Bairro Centro, -, CEPI 63.010-015, na Cidade Juazeiro Do Norte, Estado Ceará, conforme as condições abaixo, previstas

em Contrato:

Condições da GaÍantia

Modalldade
Limite Máximo de Garantia -

L.M.G.
Ramo

LICITANTE RS 10s.402,71
75- SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR

PúBLrco

(Modalldade, valor ê pralo previstos no contrato)

'Não se âplica Íranquia a nenhuma das cobertuÍas contràtâdâs por êsta a lice

(Obleto da Garantia previsto no contrato)

Continua na próxima páglna.

coÍÍetor: lTAu CORREÍORÂ DE SEGUROS S.A./ SUSEP 202035033

Proc$so 5$êp nq 15414.61664112022-15
o rêgirÍo deste plâno nà SUSEP não lÍnpllca, pôr pâne dã auta.quia, Incentlvo ou re@mendatão a 5uâ comêrciâlll.ção,
O SêEu.ado,.TomâdoÍ podeíá .oísulta. a rltuação c.dàskal de seu CoÍrêtor dê Sêg!ro5, no siie wN.susêp.gov.br, po. meio do número dê 5êu rêtistro na 5!58P, nome

complêro, CNP, ou CPF.

Pâla â indenizeção ou iniciado o cuhpridento da5 obrigáções inadlmplldas pelo Íomàdor, a s.cur.dor. sub{osàF5€-á nos dirêitos e p.ivilégios do SesuEdo conÍa o

Tomador, ou contra reÍcêlros cujos âtoí ou Íâtor tenham dàdo.ause eo slnirtro, at.avés do Contíâto dê Contra Gârântie, essinado entre ÍOMÁoOB e SEGURÂDORA, que

reSe 05 direito e obriSações enlre as panes, do.lmento ertê quê ÍdÍá pânê intê8rantê e hsepàráveldesta Ápólice.

Vigência

Térmlno
Modalidade e Cobenura Adicional lmpoÉância Segurada

lnício

L6/02/202sLICITANTE Rs 105.402,71 171L2/2o24

Objêto Des.rição de cobê.tura do sêguro Garantla

Esta apólice, de

c€so o Tomador

dentro do pqzo
P.eços/Concorrência).

íiscos declaÉdos,
adjudic€tário so

estabelêcido no

garante

recuse a

Edital no

indenizaçào, até o valoí da

assinar o Contrato Principal,

No 2024.12.02.2 - PREGÂO

garantia fixado na apólice,

nas condições pÍoposlas,

ELETRONICO (Tomada de

Encontram-se também garantidos por estô sôguro

indênizações, oíiundos do inadimplemento das

lêgislação espêcífica, para cada caso.

os valoÍes

obrigaçôes

dêvidos âo

assumidas

segurado, tais
pelo tomadoÍ,

como multas e
prevrslos em
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EtEl4§grseleE E
Âpô! rer. diai úrêi! dã ê6ir!ão, êíe do.umênto podêd *r vêrÍ'.ado Ào ntê da sU!ÊP:
lÚ..!n9,,ov,br, ar.ndlmenro susEP: 0300 02r &aa. SusEP . supêrrârêndên.lâ d€
S.íurc! P.iv.doi ' Acli.quh Fêd.r:l .êsponiávêr pêla íi..ir.çào, hom.nr.çlo..oÀtok
dor E.(.do! d. Eaurc, pí.vldêncià cohphm..br .b€{à, c.plt.llr.êoi ê!*gúro .

C..v.l dê Arêndimênto )NS - O?m 003 $0a / Owdôn. rN§ . oá1}0 0ol lltl

Âpólic6 n": 1007507122506
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apóuce DE SEGURo cARANTTA

Frontispício da Apólice

(Obrelo da GaÍantla prêvisto no contrato)

corÍetor: rTAU cORRETORA DE SEGUROS S.A./ SUSEP 202035033

Obieto Dêscrição da cobeÉura do sêturo Garantia

As partes reconhecem que a prosento apólicê

Licitação o/ou o Conlralo Administrativo a seí
qualquer cláusula prevendo a relomada/conclusão

retomada'), sob pena de nulidade absoluta.

é emitida sob o pressuposto de que

garÊntido poÍ estê contrêto de seguro

do escopo contratado pêla Seguradora

o Edital d6

náo contém
(' cláusula de

Esta apólice

Íomecrda por

deste seguro.

nâo

esta

poderá ser
Seguradora,

utilizada

ou por
como coíhplemento

Congênere, íeÍerente

ou endosso de

ao mesmo Edital

apólice antoriormente

e/ou Contrato, objeto

Esta apólice é emiüda de acordo com âs condiçõês da Circulâr da Susep n.'662J22

Pro..sso sulep ne 15414-6!6U1/7O27-15
o rêgistro dertê pl.no 6à susEP não implicà, por pane dâ autarquie, in.êntirc ou rê@mendação a sua comerciáliráção.
O sêgucdo/Tomâdor podê.á coísultà. à rituação c.d.skàl d. seu Co.rêtor d. Sêguror, no tnê M.susêp.Bov.b., por m.lo do númêro dê 5eu regislro nâ SllSEP, nomê

@m9lêto, CÍ,{P, ou CPr,
Pâta a indenirâção ou ini(iado o cuhp.imenro das obíi8ãçôer inadhplidas pelo Tomador, e sêgúr.dora sub{oSãFe-á nos diíeitor e privilétios do Segurado contra o
Tomador, ou conr.. reícên6 cujos atos ou íâtos tênhâín dado caue. .o sinistro, atrãvés do contEto de contra Gârâôti., âttinado entr. ToMADoR e SEGURAOOnÁ, quê

rêge o5 dúeito ê obriSáçó$ ent.ê a§ pe.tes, dcumênto 8te q!ê í.rá pãrle i.l.8rantê e 
'neêPârével 

deste Apólicê.



JNS sàrei . 80420-060

SEGURADORA

Apólice n': 1007507122506

Endosso n':0 Proposta n": 65005

coNDrçõEs ESPECTATS
cofl§sÂo 0E ucrrAçÂo

ftthf qal n
clpírulo tt - cot'rotçôrs EspEctAts DAs MoDAUDADES - RAMo o77s

NorA TÉcNrcA - pRocEsso susEp n,c ts4t4.636643lzoz2-ts

1. Obiêto:
1.1. Êste contrato dê sêguro garante a indenização, até o valor da gaíantia fixado na apólice, pelos prejuízos drretos decorÍentes dê
recusa do tomadoÍ adjudicatário em assinar o contrato píincipal nas condiÇôes propostas no edital de licitação, dentro do prâzo
estabelecido.
1.2. Encontram-ss tambóm garantidos por esto sêguro os valoros devidos ao seguíado, tais como multas e indonizaçõos, oriundos do
inadimplemento das obrigaçõss assumidas pelo tomador, previstos em legislação êspêcílica, para cada caso.

2. Dellnrçõês:
Aplicam-se para êsta modalidado, além das deliniçôes apÍosontadas no ltem 2 das Condições Gerais e na legislação aplicável, âs
seguintes deÍiniçóes.
l - Riscos Declarados: ltens expressamente desc tos na apóllcê, aos quais se restringe a cobertura secuaitária. Ou seja, a
responsabilidad€ da Sêgurêdora está reskita aos riscos 6xpressamente descrilos nesle documento;
ll - Prejuízos: Porda pocuniária comprovada decorrenle da recusa do lomador adjudicatário em assinar o conkato pnncipal nás
condiçõos propostas € dentro do prazo estabelecido no Edital do Licitaçáo.

3. Vigência:
A vigência da aÉlice coincidirá cam o prazo pr€visto no edital para a assinatura do contrato principal

4. Comunicação e Caracterlzôção do Slnlstro:
4.í. Comunlcação: o asgurado comunlcará a sgguradors da Í€cusa do lomador sdrudlcatárlo om aaslna. o contrato principal
na8 condiçóc6 propo6tas, dontro do prazo ostabglocldo no edital dg llcltaçáo, data êm que reEtará oflciallzada a Comunicação
do SinistÍo.
4.1.1. Pdrc a Comunlcação do Slnl6tro sêrá nec6.sáía a apresêntação dos sogulntos documentos, sem prsrulzo do disposto
no ltem 7.6.í. das Condlçõos G€Íais:
a) Cópla do êdltal do llcltação;
b) Cópla do tormo do EdJudlcaç5o;
c) Planilha, r€latórlo o/ou corr.apondênci.a lnÍormando oa valorss dos prgruízos sofrldos./ou dêcisão quo apllcou as multas
contratuais na foÍma do edltal de licitação, acompanhada do6 documôntoa comprobâtóÍlos;
d) comprovanto do lntlmação do Tomador para asslnâtura do contrato, acompanhado do demonstr.tivo do aua .scuaaÍnércia
o da3 dsvidas lustiícativas. !€ houvôr.
4.2. Caractorlzação: quando a Bsgurôdora tlver.gcabldo todos os documontog llstados no item 4.í.1, o, apó8 anállsc, íicaÍ
comprovadâ â lnadlmpl6ncla do tomadoÍ om r€laçâo às obrlgaçõês coborlas pola apólice, o sinlstro llcará caracterizado,
dsvendo a 6ôguradora êmlllr o Íolalórlo Íinal do r6gulaçào.

5. Roscisão do Contrato do Soguro:
Quando a pÍesento apóllc6 for caucionada lunto ao seguÍado, não cabolá d€volução do pÍêmio proporclonal.

6. Rl6cos ExcluÍdo§:
6.1. A prcscnts apóllce, d9 dscos dêclarados, aasogura o cumprimonto d.e obrigações dirotas do tomador poÍante o
segundo, êspoclÍlcamonlo doscaltas no objoto daBta apóllcê, de acordo com a modalldads do soguro gaÍantla lndlcada na
moama, não a3seguÍando rlscos referentes a indenlzaçõe8 a terceiroa, danoS ambisntais o lucros cê33antos, despesas de
contênção de sinlatro ou despesas de salvam€nto, rlscos reíârêntâs às obrlgaçóês quo compotom ao íabricante de
equipamentos ê/ou matorlais, bem como, não arEoguÍa rlscos ÍêÍêÍênlês a oulroi râmos ou modâlidados dê segu,o, riscoB
trabalhistas e prevldonclárloa, obrlgaçõês Íscais 9 encaÍgos tributários, êm conformidado com a legislação nacional reÍêrento
ao goguro garantla.
6.2. Flca ontahdldo e concordado qu€, pára êÍolto lndonltárlo, não êstarão cobortos danos e pêrdâa causados dlrota ou
lndlretamgnts por alo tgrÍorlsta, comprovado com documontagão hábll acompanhadâ de laudo clrcunstanclado quo
calacteÍlzâ a naturoza do atêntado, lndêpondonlomento do aeu propóBilo, quo tonha sldo devidamsnte roconhecido como
atontatórlo à ordsm públlca pola autoridade públlcâ compstênte.

7. lsenção dc Regponsabllldads da Seguradora:
Som proJuízo do dlsposto no ltom 1l - Rlscos Ercluldog 9 Pgrda dê Dlrêlto do Ssgurâdo das Condlçôo3 Gorals, a seguÉdora
ílcará isonta da rosponEabllldad€ na ocorlêncla do uma ou mals daa sêgulntos hlpótosês:
7.1. A lnadlmpl6ncla do lomador dêveíá ocor.er dsntro do prazo dê vlgâncla da apólic.. Em caso dê nâo observaçâo destê
aequisito a seguradora ,icará isenta de qualquôr Íôsponsabllidadê.
7.2. A validadê/êob6nura de apóllcê/êndosso ê3tá condlcionada à aceitação/náo oposição do seguÉdo 6m rolação a todos os
seus termos.

8. Disposlçóês Complomentâros:
8,í. Flca ostabêlocldo quo, ospêclÍicamênto para flna lnd€nlzâtóÍlos, ostarão cobortos pêla presento àpóllce os pr€ruizos ê/ou
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domals ponalldados decorrêntos do atos ê/ou fatoa vloladoros da normâs antlcorrupçáo, porpotrados polo tomador no âmbllo
do conlrato garuntldo o quê t6gam prejuízos ao 3ogurado, o doade quê não conla com a compíovada participação do
sêgurado, aous rospoctivos sócios/acionistas, Íêprosêntantos, tltularoB ou íunclonáÍlos.

L RatiÍicação
RatiÍicam-sê intêgralmentê as disposições das Condiçôes Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial,

coNDrçÕEs GERATS

CAPÍTULO ilr - COND|çÕES GERATS - RAMO 077s

NOTA TÉCNtCA. PROCESSo SUSEP n.e 154L4.63664312022-15

1. Obj6to:
1,1. Est6 contrato dê seguro garante o Íiel cumprimento das obrigaÉes assumidas pelo tomador pê@nte o sêguEdo expí€ssamêntê
indicadas no ob,eto principal da apólicÊ e ató o valor da garantia frxado nesta, e ds acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cob€rtura(s)
adicional(is) €xprêssamente contratada(s).
1.2. Encontram-se tâmbém garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e indenizaçôes, oriunclos do
inadimplemênto das obrigações assumidas pelo tomador, se previstos em legislaÉo específica ou em contralo e n€sta hipótese tal
cobertura geja expressamonte solicitada na propostra de seguro e inclulda nas Condiçôes Particulares da apóftce.

2. DêÍiniçõ6s: Aplicam-se a 6sto seguro, ês seguintes dêÍiniçõês:
2.1. Apólicor documento, assinâdo pelê sêguradora, que rêprôsênta formalmonto o contralo de Sêguío Garantia.
2.2, Benellcránoi terceiro sob o qual podeÍá recair prejulzo na hipótese de inadimplência do tomador em rolaçáo à obrigaçâo garantida,
o qual pod€rá se. incluído na apólice mediante êxprêssa solicitaÇão do sêgurado e de acordo com os termos do conkato principal e/ou
legislaçâo especlÍica.
2.3. Condiçóos Gêrais: conjunto dâs cláusulas, comuns â todas as modalidades e/ou cobeÍturas de um plano dô soguío. que
êstabelocem ss obrlgações e os direitos das partes contratantês,
2.4. Condiçõos Especiais: conjunto das disposiçõos 6sp6clficas r€lativas a cada modalidadê e/ou cobertura d6 uÍh plano dê seguro,
que êvenluâlmenle alteram âs disposições êstabelecidas nas CondiÉos Gerais, ampliando ou restringindo suas drsposiçôes.
2.5. Condções Paíticulaíes: conjunto de dáusulas que alteíam, de alguma forma, as CondiÉes Gerars e/ou CondiÉes Espociais,
modiílcando ou cancelando disposiçóes já existentês ou ainda, introduzindo novas disposiçôes e eventualmenle ampliando ou
rEslíingindo a cobertura.
2.6. Endosso: instrumento fo.mal, assinado pela seguradora, que inlroduz modificâçóes na apólice do Segu.o Garantia, mêdiaôte
solicitação e anuência expressa das partes.
2-7- lndantzaçâo: pagamenlo dos prejuízos e/ou multas íêsultantos do rnadimplemsnlo das obrigaçõos cobêrtâs pelo seguro.
2.8. Modalidade: coniunto de cláusulas que estabelecem as disposiçôes especíÍlcas do Seguro GaÍantia dê acordo com as
caíacterlsticas, dispositivos e legislação da obrigação gaÍantida.
2.9. Obieto Píincipalr relaçáo jurídic€, contíatual, editalícia, processual ou de qualquer outra nalureza, geÍadora de obrigaçÕes e direitos
enke seguÍado e lomador. indopendentemente da dênominação utilizada.
2.'10. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo tomador junto ao sêgurado no objoto principal e garantida pola apólice de Sêguro
Garantia.
2.11. Prêmio: importância devida pelo tomadoÍ à soguradora, em íunção da cobêrtura do seguro, e quô deveÍá constar da apólicê ou
endosso.
2.12 Prccesso de Regulação de Sinisko: procedimento pêlo qual a seguradora conslalará ou não â procedência da rôclamaçáo de
sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobeítos pela apólice.
2.13. ProposlE de SsguÍo: instrumenlo formald€ pedido do emissão ds apólics de seguro, firmado nos têrmos da lsgislação €m vigor.
2.14. Rêlató.io Finêl de Regulação: documênto êmitido psla sêguradora no qual so kansmite o posicionamonto âcêrca da
caractêrização ou não do sinistro íeclâmado, bem como os possívêis valorôs a sorom indênizâdos.
2.15. Sêgurador credor das obrigações âssumdas pelo tomador no obieto principal.
2.16. Soguradora: a sociedade de seguros garantidoÍâ, nos lormos da apólice, do cumprimenlo das obrigâçóês garantidas.
2.17. Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantiÍ o fiel cumpdmenlo das obrigações gârantidas.
2.18 Seguro Garanlia: Seguíado - Selor Público: Seguro Garantia cujo objeto pÍincipal está sujeito ao regime Jurídico de direito público.
2.19 Sêguro Garantia: Segurado - Setor Privado: Seguro GaGntia cujo objeto principal está sujeito áo íegime jurídico dô dire'lo
privado.
2.20. Sinrstro: inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.
2.21. Tomado.: dêvêdor das obrigaÉes estabelecidâs no objeto principal perante o segurado.
2.22. Valot da Gdtanlia: valor máximo garantido pela apólic€.
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3. Aceitaçáo:
3.'1. A conkatação/alteração do contrato de seguro somente podorá ser feita mediante proposta apresentada pelo iomador, seu
representante ou por coretol dê sêguÍos habilitado. A proposta escrita deverá conter os elomêntos êssenciais ao exame 6 aceitação
do risco.
3.2. A seguradoEa Íoínecorá, obrigatoriamenle, ao proponente, prolocolo que identifique a proposta por ela Íecepcionada. com a
indicação da data e da hora d€ seu recebimento.
3.3. A soguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para sô maniíeslar sobre a accitaÉo ou não da proposta, contados da data de sôu
recabimento, seja para sêguÍos novos ou ronovaçóes, bem como para alteraçõês que impliquêm modiíicaÉo do risco.
3.3.1. Caso o tomador seja pessoa Íísrca, a solicilaÉo de documentos complemenlâres, para análise o aceitação do risco, ou da
alteração proposta, poderá sêr fêita apenâs uma vez, durante o prazo prêvislo no item 3.3.
3.3.2. Se o tomador Íor pessoa jurídica, â solicitâÉo de documêntos complemenüârês podeíá ocorrêr mâis dê uma vez, durânle o
prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradoía indique os íundamentos do pedido d€ novos elemenlos, para avaliação da
proposta ou laxação do risco.
3,3.3, No caso de solicitação do documentos complemêntarês, para análise ê acêitâÉo do nsco, ou da alteração proposta, o prazo do
15 (quinz6) dias pr€visto no item 3.3. ficará suspenso. voltando a coÍrer a partk da data em quê se dsr a €ntrêga da documentaçào.
3,4. No caso de não acôitação da proposta, a seguradora comunicaíá o fato, por escnto, ao proponente, especiÍcando os motavos da
recusa.
3.5. A ausência de maniÍestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará ê aceitaÉo tácita do seguro.
3.6. Caso a ac€itação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro íacultativo, o prazo aludido no itêm 3.3. seÍá
suspenso alé que o ress€gurador sê maniíesle Íormalmônlê, comunic€ndo a seguradora, poí ôscíito, ao píoponente, tal evêntualidade,
rcssaltando a consequonto inexistência d€ cobôrtura enquanto pordurar a susp€nsáo.
3.7. A ômissão da apólice ou do ondosso sorá feita em até 'i5 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

4. Alteração
4.í. A apólice somente podeÍá seí altorada mediante pedido do s€gurado ou com sua expressa concordância.
4.2. Quando êfetuadas alteraçôos provlamente êstabelecidas no objoto principal, na legislaÉo esp6cíÍica ou no documento que sêíviu
de baso para a ac€itaÉo do risco pela seguradora, em virtuds das quais ssja nêcessária a modificaçáo da apólico, 6stâ apólice dêvêrá
acompanhaí tais modificações.
4.3. Quando êÍetuadas alterações no objeto principal em situaÉês não abrangidas no ilom antorior, a apólice poderá acompanhar tais
altôÍaçôes, desde que haja o Íespêctivo aceite p6la seguradora.
4.4. Toda e qualquer alteração no objeto principal quê vênhâ a reperculiÍ no valor, prazo ou exlensão da obrigaçáo gaíântida deverá
improlerivelmente seí comunicada à seguradora, sob pena de presunÉo absoluta de agravamento do risco e ausência de boa-íé do
seguÉdo, implicándo na perda do diroito a indenizáÉo, em caso de sinistro.

5. Valor da Garantia e Atualização:
5.1. O valor da garantia desta apólrce é o valor máximo nominal por ola garantido,
5.2. A apólice acompanhaíá o Índice o a periodicidade de atualizaÉo definidos no objêto píincipal ou na legislação especÍ,ica e

oconerá automaticamente, sem necessidade de manifestaÉo ôxpr6ssa do seguiado ou do tomador, conforme previsto para a
obrigação píincipal ou legislação especíÍlca, em sêndo o caso.
5.3 Prêmio do Seguro:
5,3.1. O tomador é rêsponsável p€lo pagamento do píêmio à ssguradorâ por todo o prazo de vigência da apólice e êm caso do
renovação da apólicê.
5,3.2, Fica entendido e acordado que o seguro continuârá em vigor mesmo quando o tomador náo houver pago o prêmio nas dalas
convencionadas.
5.3.3. O tomador também será responsável f,elo pagamenlo de eventual prêmio adicional dêcoírente de alteraÉes e atualizaçóes da

apólice.

6. Vigênciâ:
6.1. O prazo de vigência da apólice deverá ser igual ao prazo dê vigência da obrigaçáo garantida, salvo so o objeto principal ou sua
l6gislação €specÍlica dispuser dê íorma distinta.
6.2. No câso dê a proposta dê seguro ser encaminhada posteriormentê ao iniêio da vigência da obrigação garantida, o inicio de
vigência da apólice deverá estar definido na apólice, podendo sendo anlerior à datê de encaminhamento da píoposta.
6.3 Caso a vigência da apólicê seja infôrior à vigência da obrigaçáo garantida, a seguradora asseguraíá € manutênção da cobortuÍa
enquanlo houver risco a sor cobeno.
6.3. Quando eíetuadas altêraçõês do prazo previamonto êslabolocrdas no contrato princrpâl ou no documênto quo sorvru de base paía

a aceitaçáo do risco pela seguíadoÍa, ê vigência da apólice acompanhará tais modrÍicáções, devendo a seguíadora emitir o respectivo
êndosso,
6.4. Para alteraçóes posteíiores eíêtuadas no contrato principal ou no documento que seNiu de base para a aceilaçéo do risco pela

soguradora, em virlude das quais se íaçÉ necessária a modificáção da vigênciâ da apólice, esta poderá acompanhaÍ tais modificações,
desdo que solicilado e haja o respêclivo acêite pela Seguradora, por msio da €missão de endosso.
6.5. A manutenção da cobortura durantg o prazo de vigência da obrigação garanlida somente poderá s€r inlerompida pelo tomador sê

comprovada a eíinção do risco oú substituição da apólice por outra garantia âceita pelo sêgurado. O s€guíádo podeíá sô opor à

manulenção da cobedura medianle expressa maniÍestação à seguradora.
6.6. Caso seja necêssário mantor a cobortura dâ obrigaçáo garantida por poíodo superior âo preestabelecido na vigênciâ da âpólice,
êsta deveíá ser renovada antes de seu término.
6.6.'1. Com antêcêdência mÍnimâ de 90 (noventa) dias ao téímino de vigência dê apólice, a seguradora comunicará ao segurado e ao
tomador a respeito, para adoçâo das providências nêcessárias à renovação da apólico, quando íor o caso.
6.6.2. S6 atingidos 30 (trinta) dras p.évios ao Íim da vigência da apóllce sem que a seguradora lenha Íocebido inÍormaçôês das parlos
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a respeito da manulenção da cob€rtura, assogurará a manutonção da cobertura mediante a rênovação compulsóíia da garantia pelo
período adicional de um ano, cabondo ao tomadoÍ o pagamento do prêmio íespectivo.

7. Expectativa, ComunicaÉo e CaracterizaÉo do Sinistro:
7.1. A Expectaüva, Comunicação ê Caracterização do Sinistro serão especilicadas para cada modalidade nas Condiçóes Especiais,
quando couberem.
7.2. A Expectativa de sinistro ó dellnida por um falo ou ato quê indique a possibilidade dê caracterização de sinisko e o início da
rêalizaÉo de trâmites e/ou veíificaÉo de critórios para comprovaÉo da inadimplência do tomador.
7.3 O sinistro estará caracteri?ádo quando comprovada a rnadimplência do lomadoí em relação à obrigação garantida.
7.4. A comunicáÉo do sinistro devorá ser encaminhada à seguradorê, logo após o conhecimenlo de suâ câracteíizaÉo, de acordo
com os cdtérios e contendo os documenlos delinidos nas condições contratuais do seguro, para que seja iniciado o processo de
regulação pela seguíadora.
7. 5. Uma vez caractenzâdo, consldera-se como data do sinistro aqu€la relativa à inadimplôncia do tomador.
7.6. A seguradora dêscrêvêrá nas Condiçóês Espêoais os documonlos qu€ dovorão sor aprosentados para a eíetivâçáo da
Comunicação de Sinistro.
7.6.í. Com base em dúvida Íundada ê JustiÍicável, a seguradora podeíá solicitaÍ documentação e/ou hÍoímação complêmêntâr.
7.7. Oconido o sinistro duÍanto a vigênciâ da apólice, sua caracterizaçáo ê comunicação podêrão ocorrer foía dêstiã vigência, não
caracterizando Íato que jusüfique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contÍato de
seguro.
7.8, Caso a seguradora conclua pêlâ não caracterÉação do sinistro. comunicará formalmente ao s€gurado, por escrito, sua negaüva de
indenização, apresentahdo, conjuntamênte, as razões que embasaram sua conclusáo, de forma dêtalhada.

8, lndenização:
8.1, Caracterizado o sinistro, a soguradora cumprirá a obrigação dôscrita na apólice, até o valor da garantia, sogundo uma das foÍmas
abaixo, coníorme ÍoÍ acordado entre as partes:
l- reâlizando, por mêio d6 tercoiros, a obrigaçáo garantida, do Íorma a lhe dâr continurdêdê, sob a suê integral responsabilidade, nos
m€smos termos e condições estabelecrdos no objeto principal ou conforme acordado êntrê sêgurâdo € segurâdorâ; e/ou
ll- lndênizando, mediante pagamento êm dinheiro, os prejuízos, multas e/ou demais valores causados pela inadimplência do tomador,
cobeítos pela apólice, em decorrência da obrigação garantida.
8.1,'1. Nâ hipótese do inciso I do câput, a escolha da possoa, flsicâ ou jurÍdica, para dar conlinuidad6 e concluir a obrigaÉo garantida
ocorerá medianle acordo enlÍe segurado e seguradora. respeitados os termos do objeto principal ou de sua legislação espêcíÍicá.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigaçáo:
8.2.'1. O pagamento da indênizaçáo ou o inÍcio da realização do objeto principal devêrá oconeí dôntro do prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da data de r€c€bimênto do úlümo docuhônto solicilado duranle o procosso do regulaçáo do sinistro.
8.2.2. Na hipótese de solicltação de documentos de que trata o itom 7.2.í., o prazo de 30 (kinta) dias sêíá suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do dia útil subsôquente àqual6 em que Íorem completamente alendidâs as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbikal, que susponda os oÍeitos de íeclamâção da apóftce, o píazo de 30 (irinta) dias
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vlnculação da apólice a um contrato principal, todos os sâldos de créditos do tomador no conlÍato principal
seráo utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objêto dâ reclamêção do sinistro, sgm prejulzo do pagamento da
indenização no prazo devido,
8.3.1. Caso o pagamento da indenizaçáo já tiver ocor.ido quando da conclusão da apuração dos saldos do cróditos do tomâdor no
contÍato principâ|, o segurado obaiga-se a devolver à seguradora qualquêr excêsso quê lho tonha sido pago.

9. Atualizaçâo de Valoíes:
9.1. O não pagamento das obrigaçôes pecuniárias da seguradora, inclusive da indenizaÉo nos teímos da Cláusula I dsstas
Condições Gerais, denko do prazo para pagamento da rospectiva obrigaçáo, acarrêtará elh:
a) atualização monotána, a panir da data d6 ôxigibilidâde da obrigaçáo, sondo, no czrso de indenizaÉo, a data d6 caraclênzação do
sinisko; e
b) incidência de juros moÍalórios calculados ?Ío rata tempois", contados a partir do primeiro dia postorior ao lérmino do prazo Ílxado.
9,2. O índice utilizado para êlualizaçâo monetária será o IPCÁJIBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundaçáo lnstituto
Brasilêiro de Geogralia e EstalÍstica - ou Índice que vier a subslituí-lo, sendo calculado com base na variaçâo positiva apurada entre o
último índice publicâdo ant6s da data de obrig6çáo dê pag6mento € aquele publicado imediâtamente êntêrio. à data de sua eíeliva
liquidação.
9.3. Os juros moralórios, contrados a partir do prirhêiro dia postêrior ao término do prazo fixado parê pagamenlo da obrigação, sêrão
equivalentes à taxa que esliver ôm vigor para a moía do pagamento dê rmpostos devidos à Fazêndâ Nacional.
9,4. O pagamonto de valores relativos à atualizâção monelária ô Juros de mora será feito independente de qualquer intêÍpelação
judicial ou extrajudicial, dê uma só vê2, junlamente com os demais valores devidos no contrato.

10. S'ruRogaÉo:
10.1. Após o pagamento da indenizaçâo ou iniciado o cumpíim€nto das obrigações inadimplidas pêlo tomador, a sêguradoía
sub-rogar-se-á nos diroitos o privilégios do sêgurado conlra o lomador, ou contÉ têrceiros cujos âlos ou Íatos tenham dado cáusa ao
sinrslro.
10.2. É ineficaz qualquor ato do sêgurado quo diminuâ ou exlinga, 6m prêjuízo do sêgurâdor, os dirêllos a que se refere estê item.

11, Rlscos ExcluÍdos e Perda de Direito do Segurado:
11.1. S6m paejuizo dê outras situações dêvidamente dêscritas na lel ou nas condições conkaluais do sêguro, consid€ra-s6 risco
excluldo:
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l- a inadimplência de obrigações ga.antidas decorronte de alos ou Íalos de responsabilidade do segurado quê tenham contdbuÍdo de
forma dêterminantê para a ocorência do sinistío ou;
ll - a inadimplência de obrigações do objeto píincipal quo nâo sejam de responsabrlidade do tomador,
11.2. Atos êxclusivos do tomador, dê seguradora ou de ambos não pod6ráo gerar perdas ou prejuízos ao segurado.

12. Concorrência de Garantias: No caso de existirem duas ou mais foímas do garantia drstinlas, cobrindo cada uma delas o objeto
desle seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, d6 íorma proporcional ao risco assumido,
com os demais parlicipantes, relativamentê ao pr6juÍzo comum.

13. ConcorÍêncE do Apólices: É vodada a utilização d6 mais de um Seguro Garântia na mêsmâ modalidâde paía cobíir o objeto deste
contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinçâo da Apólic€:
í4.í. A garantia êxpressa por osle sôguro €xtinguir-s+á na ocorrência de um dos s€guintês eventos, o que ocorer pnmêiro, som
prsjuízo do prazo para rêclarhaÉo do sihislro coníorme item 7.7. d€sbs Condiçó€s Gerais:
| - quando a ob.igâÉo garântida for definiüvamente concluída rnediante maniíestação oxprôssa do segurado nesle sentido;
ll - quando o seguíado e a seguíadorâ expressamenle o acordârem;
lll - quando o pêgâmento da indenizâção ao segurado ou beneficiário âtingir o valo. da garantra;
lV - quando o objeto principal for extinto; ou
V - quando do término de vigência dê aÉlice.

15. Rescisão Contratual:
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contíato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da seguradora ê com a
concordâncla recÍproca, deverão seÍ observadas as sôguinles dlsposiçóôs:
15.1.1. Na hlpólese de Íescisão a pedido da socledade seguradora, esta íeterá do píêmio recebido, além dos emolumentos, a pâne
proporcionel ao tompo dêcorÍido;
15.1.2. Na hipótêse de rêscisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reteíá, no máxrmo, além dos emolumentos, o prêmio
calculado ?ro ratd tempods", alé a dala da tescisão contíatual.

16. Conlrovérsias:
16.1. As controvérsias surgidas na aplicaÉo destas Condiçôes Contraluais poderão ser resolvidâs:
| - por aóitragem; ou
ll - por medida de caráter,udicial.
16.2, No Çaso de arbitragêm, deverá constar, na aÉlice, a cláusula compromissória de arbitrag€m, que deverá ser facultatrvamente
ad€rida pêlo segurado por moio d€ anuência expr€ssa.
'16.2,1, Ao concoÍdar com a aplic€Éo dosta cláusula, o seguíado estará se comprometôndo a resolveí todos os sêus litígios com a
sociedad€ sêgurgdora por mêio de Juízo Arbitral, cujas sentenÉs têm o mesmo efeito quê as sentenças profêíidas pelo Poder
Judiciário.
16.2,2, A cláusula de arbitragêm é rêgida pela Lei n" 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. PrescriÇáo: Os prazos prescricronais são aquêles determinados pela lei.

'18. Foro: As queslões judiciais entre seguradora o s€gurado serão processadas no Íoro do domicílio dêste.

19. DisposiçÕes Finais
19.í. A ac€ilação do seguro estaÍá sujeita à análise do risco.
19.2. As apólic€s e êndossos têíão seu início e término de vigência às 24hs das datas para lal fim noles indicadas.
'19.3 O sstabolecimento dê franquias, participaçõos obrigatórias do segurado e/ou prazo de carência ssrá permitido medianlo expressâ
anuência do s€gurado e consignado nas condiçóes da apólice.
19.4. O rêgistro dêste plano na Susep não implica, poí pade da Autarquia, incentivo ou recomendaÉo à sua comercializâção.
19.5. Após sete dias úteis da emissão desle documenlo, poderá ser verilicado se a apólice ou endosso Íoi corretamêntê rêgistíado no
sile da Susep - www.susep.gov.br.
19.6. A situação cadastral do coíetor dê soguros podô ser consultada no sitô www.susep.gov.br, por meio do número de seu regislro
na Susep. homô complolo, CNPJ ou CPF.
19.7. Estô seguro é conkatado a pnmoiro rlsco absoluto, não se aplicando êm qualqueí hipótese, a cláusula dê ratêio.
19,8. Considera-se como ámbito geográÍico das modalidades contratadas todo o lêríitório nacional, salvo disposição em contráÍio nas
Condições Especiais e/ou Paíticulares dâ Apólice.
19.9. Os evôntuais encargos dê kaduçào í6f6rentôs ao roembolso de despesas eÍetuadas no exlorioí ficarão totalmente â cârgo da
Sociedade Sôguradora.
19.10. Para ausência de dúvidas êsta apólics garanto a cobertura de prejuízos diretos causados âo segurado decoírentes de culpa ou
dolo do Tomador durante a oxôcuÉo do confato e dosdg quo não conte com a comprovada participaçâo do Segurado, seus
rêspeclivos sócios/acionistãs, representântês, titulares ou funcionários.
19.11. Essa apólice contempla a condição dê imprescritibilidadê, inalienabilidade e irrovogabilrdade, isto é, esta Apólice nâo pode se
destinar a ouko Íim que náo o espêcificado no seu objelo; a nomeação de terceko beneÍciário da garantia depende da autorizaÉo do
Segurado ou seu representante e de aprovaçéo da Seguradora mediante veriÍicaÉo do vlnculo jurldicocontratual apto a justiícâr tal
medida.
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Final das condições contratuâis.
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